
REQUERIMENT0 DE OUTORGA - RADIODIFUSA0 COMUNIT^RIA

QUAnFlcACAo DA EhrTIDAI>E
Razao Social: AssoclACAO cOMUNrrARIA DE ITAOB" - Act
None Fantasia: "PEDRA VERDE FM"

CNPJ: 20.008.696/0001-00
Endere¢o de Sede: Rua Amazonas. 422, Centro
Municfoio: Itaoblm UF: MG CEP: 39625-000
None do rei)resentante legal: ANA APARECIDA DE SOUZA
Endereco eletr6nico re-mal.A: actitaobim@gmail.com

Endere o de Corres ondencia: Rua Amazonas, 422, Centro
Munici ltaobim 39625-000

LocAIIZACAo pRoposTA PARA INSTAiACAo Do slsTEMA mRADIANTE
Endereco: Rua Amazonas, 422, Centro
Munic[pio: ltaobim UF: MG CEP: 39625-000
Coordenadas do Sistema lrradiante Latitude:                      a rN/S| 16°33`464S
fpadrao GPS-WGS 841: Longitude:                  9 W 41®Z9'57|^/

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado da Ciencia, Tecnologla, lnovag6es e Comunicag6es,

A  entidade  acima  qualificada,  atrav6s  de  seus  dlrlgentes,  abaixo  identificados,  requer  inscrigao  no  Edital  de  Sele9ao
Ptiblica ng 196, publicado no Diirio Oficial da Unl5o de 03/08/2018, relatlvo a outorga para execu9ao do SERVICO DE
RADIODITUSA0 COMUNITARIA no Municfpio e UF aclma descrltos.

Com   vistas   a   instrugao   da   presente   proposta,   encaminhamos   a   documenta9ao   necessdria   para   habilita9ao   e
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:
I -a pessoa jurldica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
1[ -a pessoa juridica nao esti impedida de transacionar com a administra9ao pdblica federal, direta ou indireta;
Ill -a pessoa jurfdica cumpre o disposto no art. 7Q, caput, inciso XXXIII, da Constituicao;
IV -a pessoa jurldica nao executa servifos de radiodifusao sem outorga;
V - a pessoa jurfdica autoriza o Ministerlo da Ciencia, Tecnologia, Inovag6es e Comunicag6es a processar o assentimento
pr6vio junto ao 6rgao competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;
VI -a pessoa jur[dica esti ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informag6es pertinentes;
VII  -  a pessoa juridica  n5o mantem vinoulos, inclusive por meio  de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem a
gerencia, a administra9ao, ao domfnio, ao comando ou a orientario de qualquer outra entidade, mediante compromissos
ou relag6es financeiras, relidiosas, familiares, polltico-partidarias ou comerciais.
VIII -a pessoa juridica n5o 6 executante de qualquer modalidade de service de radiodifusao, inclusive comunltiria, ou de

qualquer servico de dlstribui9ao de sinais de televisao mediante assinatura, bern coma nao ten como lntegrante de seu
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condi96es, participem de outra entidade detentora de outorga para
execu9ao de qualquer dos servigos mencionados.
IX  -  a  responsabilidade  editorial  e  as  atividades  de  selegao  e  diregao  da  programacao  veiculada  sao  privativas  de
brasileiros natos ou naturalizados ha mais de dez anos.
X -nenhum dos dirigentes da entidade esti no exerc(cio de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou fun¢es dos quais decorra foro especial;
Xl  -  todos  os  dirigentes  da  entidade  se  comprometem  ao  fiel  cumprimento  das  normas  apliciveis  ao  Servico  de
Radiodifusao  Comunitiria, em  especial a  Lei  nQ  9.612, de  1998, o  Decreto  nQ  2.615, de  1998, e a legisla9ao  que disp6e
sobre o servi¢o, no ambito do Mlnisterio da Ciencia, Tecnologla, Inovac6es e Comunica96es;
X]l - todos os dirigentes da entidade residem dentro da area pretendida para presta9ao do servi9o, que corresponde a
area limitada por urn raio igual ou inferioT` a quatro nil metros a partir da antena transmissora; e
XIIl  -  todos  os dirjgentes  da  entldade  ten  bons antecedentes,  nao  tendo  sido  condenados,  em  decisao  transjtada  em
julgado ou proferida por drgao judicial colegiado. pela pritica dos ilfcitos referidos  no art. 1Q, caput, inciso I, alfncas `b","c", ``d'', ``e", "f', ``g", `Th", "i", "j", ``k",1", "in", "n", ``o'', "p" e "q" da Lel Complementar nQ 64, de 18 de maio de 1990.

Cientes  de que a falsidade das lnfomtaf5es aqul prestadas pode  conflgurar lnfra9ao  penal e adminlstratlva,
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None do dirigente: ANA APARECIDA DE SOUZA
Cargo: Presidente                                                   /ib'`) Tit. E]ejtor: 556582002/21
RG: M-5.965.842    16rgao Emissor: SSP/MG  /`bJ/I CPF: 003.514.536-60
Endereco: Rua Amazonas, 422 A, Centro •-..'.`/

Munic(Dio: Itaobim                                                                                 a UF: MG CEP: 39625-000
^`st\Tiulur...  L| rifu .L 1] J,`,` `` ` ; j~ ,` I L` 1`/ I C  ct`I I . ~f..

-,-        -¢       -                               ,>`

None do dirigente: ANIONI0 SERAFIM BATISTA OLIVEIRA       /`'}*/
Carjzo: VIce-PTesidente                                                    /``TJ:,' Tit. Eleitor: 007363750230
RG: M-3.945.81110rgao Emissor: SSP/MG          4r`?}/             I           I  CPF:   I  570.017.586-04
Endereco: Rua Padre Para[so, 683, Santo Antonio u/
Municii)io:  Itaobi in                                                                                            j='`' UF: MG CEP: 39625-000
ASsinatura:A c`` A in.. A eL si tr` fu+.: .ut`  r`  c`\ i `\\ i Ct` C\~

ATENCAO:
-Os documentos necessarios para habilitagao sao aqueles previstos no art. 22 da Portaria nQ 4.334, de 2015.
-Os documentos necessarios para instru9ao sao aqueles previstos no art. 39 da Portaria nQ 4.334, de 2015.
-  Sera  aceito  requerimento  dlferente  deste  modelo,  desde  que  contenha  todas  as  informag6es  essenciais  e  declarag6es
constantes deste requ erimento padrao.
-Nao sera admitido pedjdo de prorrogaF2io de prazo para jllscrifao na selecao ptib]ica.

i;i.r\„.;`C   r.,i    Rt,,:.`€t..   £,,t,,   0   T.`;:.€!;C.,Tato

ih.c`   .````1   !`r,I.:,r       i61    `   :::r{,-a
I,      i  .,-.  i.    :.`.`:-,_`5
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d6OuSo`
.,,3.   ME"

sOc]AL  E  ALTERAcao  DO  QUADRO  D]RETlvo  DA  AssOcIACAO-cOMUNrTARIA  D'oEE±
ATA  DA  ASSEMBL.EIA  GERAL  EXTRAORDINARIA  DE  REFORMULACAO  DO

ITAOBIM -ACL REAL[ZADA NO DIA 29 DE FEVERE[RO DE 2016.

DATA HORA E LOCAI. DA ASSEMBLEIA: Aos vinte e move dias do mes de fevereiro de 2016,

ds 20h30min, na sede da entidade, Municfpio de ltaobim Comarca de Medina, Estado de Minas

Gerais,  sita  a  Run  Amazonas,  nQ  422,  Bairro  Centro,  CEP  39625-000.   2.  CONVOCAcho

EBfuA: A convoca9ao da presente Assembleia Geral foi realizada conforme Art 15 Patgrafo

2° Estatuto Social, atrav6s de requerimento, e comunicado pessoalmente aos seus membros

da Associagao. 3. OtJORUM I)E [NSTALACJlo E DELIBERACAO: Compareceram a Assembleia

Geral  Extraordindria  os  associados  os  quais  assinaram  a  competente  lista  de  presenga, 4.

MESA   I)IRETORA   DOS  TRABALHOS:   Presidente:  WILLIAM   MESSIAS  SOUZA  SANTOS;

Secretirio:  ANTONIO  SERAFIM  BATIS'rA  0LIVEIRA  5.  ORDEM  D0  DIA:  Assemh]£fa  Gera]

I-ltla= ftypJ - Reformulado do E8tatiro SodaL Ibm.D - Adequapao ® Mudanq no

quadro  diretivo  da  entidade.  Item  Ill  -  Outros  Assuntos  de  [nteresse  da  Associafao.  fa
DELIRERAcdES! |&en[ - 0 Sr. Presidente explicou que devido a mudanpe na legisla;ao de

rradiodifusaocomunitdriaetamb6manecessidadededinamiza9aodasdecis6estomadasFe|g

entidade  em  prol  da  comunidade,  faz-se  necessaria  a  reformula9ao  do  estatuto  soci
?.I  .:dr

entidade.Parata),foidistribuidoaospre§entesc6piasdaminutadareformulagaodoEstgivjt©

Social  que se encontrava previamente pronta qile ap6s exaustivos debates foram votafa§

aprovadas  por  unanimidade  e  entrard  em  vigor  ap6s  a  devida  averbacao  no  cart6rfe
9.

pessoas jurfdicas.  ||enJ| - devido a exclusao dos cargos de 2° secretario ocupado pea
Gilmar  Souza  Fernandes  e  2°  tesoureiro  ocupado  pelo  Sr. Antonio  Roberto  Miranda,  bern

como  a  extincao  do  conselho  fiscal,  Proposi9ao  esta  que  ap6s  votada  foi  aprovada  por

unanimidade.Emvistadopedldoderendnciafeltapelosr.AntonioserafimBatis?c`,de-Oliveira

1° secretirio  e o  Sr.  Henrique Alves  Pereira  1° tesoureiro por motivos particul'ares.  Sen

assim  foi  achada  conforme  e  acatada  pela  diretoria  e  demais  membros  da  entidade  e

eminencia da  vacancia  dos  cargos  de  1°  secretario  e  1°  tesoureiro  foi  proposto  que  o

Gilmar Souza Fernandes assumisse o cargo de secretdrio e o Sr. Antonio Roberto Miranda
\`

tesoureixp,  devido  a  extinc5o  de  seus  cargos,  ap6s  urn  breve  debate  foi  aprovada a  nova

dit.etoria 'da  entidade  que  ficou  assim  definida.  Presldente:  WILLIAM  MESSIAS  SOUZA

SANTOS,  brasileiro,  solteiro,  de  maior,  estudante,  residente  e  domiciliado  na  Rua  Tonico

Murta,  345,  Bairro  Centro,  CEP  39625-000,  Municfpio  de  ltaobim,  Estado  de  Minas  Gerais,

rtador da c6dula de identida4e RG n. MG- 12.230.113 SSP/MG e do CPF n. 104.983.986-25;

Presidente: JOELMA G
L

nn

GUSMAO, brasileira, solteira, de maior, auriliar de
`,

i`!iR   1

Q`xp`i\Qe*`osuQ`+...on`RQ\`}``h`fu
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servicos gerais residente e domiciliada na Rua Deys Lopes Jardim, 431, Bairro

39625-000, Municfpio de (taobim, Estado de Mlnas Gerais, portadora da c6dula de identidade

RG  n.  MG  -  9.342.607  SSP"G  e  do  n.  CPF  031529376-44;  Secretirlo:  GILMAR SOUZA

FERNANDES,  brasileiro,  casado,  comerciante,  residente  e  domiciliado  na  Rua  Deys  Lopes

|ardim,  582,    Bairro  Guadalupe,  CEP  39625-000,  Munjcfpto  de  ltaobim,  Est:ado  de  "nas

Gierais, portador da  c6dula de identidade RG M- 3.425541SSP/MG e do CPF n. 458.591.086-

79:   e,   Tesoureiro:   ANTONI0   ROBERT0   MIRANDA,   brasileiro,   casado,   comerclante,

residente e  domiciliado  na  Rua  Dirceu  Comes  Soares,  367,  Balrro  Centro,  CEP  39625-000,

Municfpio  de  [taobim,  Estado  de  Minas  Gerais,  portader  da  cedula  de  identidade  RG  n.

05.482.560-9 SSP/R| e do CPF n. 289.989.016-68. Item Ill - Nao foram apresentados outros

assuntos   de   interesse   da   Associagao.   7.   OtJORtJM   I)AS   DELIBERAC@ES:   Todas   as

deliberaf6es     foram     tomadas     por     unanimjdade     dos     Associados     presentes.     a

FRANOUEAMENT0 DA PAILAVRA: Ato continuo o Senhor Presidente deu a palavra a quem

quisesse fazer `iso e ningu6m se manifestou. 9. LAvltATtlRA E ASSINATURA I)A Ate Nada

mais havendo a ser tratado eu ANTONI0 SERAFIM BAT[STA OLIVEIRA favrei a presente Ata, que

lida e aprovada sera assinada por mim  e  per todos os presentes.  Esta  c6pia confere com original

Lavrado no livro pr6prio. Itaobim-MG, 29 de fevereiro de 2016.

• ~.  - £co.font.,isubT.tiiia

•-/L

2 25
98

f1
46

-0
3d

a-
4d

a3
-8

36
0-

17
fa

16
e0

6a
19

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2598f146-03da-4da3-8360-17fa16e06a19
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CERTIDA

_iim

Certificci  que  procedi  a  competente  ave,rbagao  da  Ate  da  .A`ssembl6ia
Geral Extraordinaria da Associa?ao Comunitaria de  ltaobim-Acl  as folttas  162 e  verso
deste Livro A-7 do Registro Civil de Pessoas Juridicas  e tomou o n° de ordem 3.774.
Protocolado sob o n°5988,  5s folhas 30 verso do livro A-3 e indicador pessoal  sob o
n°1.224 as folhas 04 do Livro D-3.  Primeiro ato constitutivo folhas 050 e verso do Livro

A6  ndmero  de  ordem  3.448  de  clata  de  27/02/2014.  Artiao  416  riLgL£§9±9e±e )
Normas lpro`rimonto n°260roGJ/2013}.

0 que certifico e verdade e doll fe.

-```

Servico  de   P`egislro  Civil  e   Tauci\oilali

Fiua  Amazo,tas.101   -Cenlro

CEP  3;€£5-illJO     -   lt:,.bin   .   h{G

CNi'JJ  21251616J0cO1-05

Cani6re  com  o  onginaj  aprcs6.ntado
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`i.r\'i¢o  de   Registro  Ciwl   e  Taoehor`a`o

RuaAmazonag    161   -Cenlio

CEP  3us25J)cO     .   l`aobm   .   MG
CNPJ   21251616/000t-06

Conl®To  com  a  original  apresentado

€<.aityiijF:a:i?cj:ioITgeo:£r::

ASsOCIACA0 COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI
Run Amazonas, 422, Centre CEP 39625-000

Itaobim - Minas Gerais

GNP) 20.008.696/0001-00

SEGUNDA REFORMULACAO DO ESTATUTO SOCIAL

I - DA DENOMINAqAO, SEDE E FINS

.`-.i`t`

.:`A`rt`19  -  A  ASSOCIAqAO  COMUNmRIA  DE  ]TAOB]M,  doravante  denominada  AC],  6  uma' entidade de direito privado, sem fins economicos, de duragao indeterminada, de carater cultural

e sop-al, de gestio comunitaria, composta por ndmero ilimitado de associados e coustifufda pela
uniab  de  moradores  e  representantes  de  entidades  da  comunidade  atendjda,  com  sede  no
.Mdnicipio de ltaobim fore na Comarca de Medina, Estado de Minas Gerais, sita a Rua Amazonas,

CEP  39625-000,  fundada  em  05  de  fevereiro  de  dots  nil  e  quatorae
(05/02/2014).

Pardgrafo Onico -A Entidade reger-se-a pelas disposi96es deste estatuto e pelas leis vigentes no
territ6rio nacional.

Art.29-A ACI tom por objetivo EXECUTAR SERVICO DE RADIODIFUSAO, bern como:

I - beneficiar a comunidade com vistas a:
a)   Dar oportunidade a difusao de ideias, e]ementos de cultura, tradi96es e habitos sociais da

comunidade;
b)  oferecer mecanismos a formagao e jntegra9ao da comunjdade, estimulando a lazer, a cultura

e o convivio social;
c)   prestar servigos de utilidade pnblica, integrando-se aos servi9os de defesa civil, sempre que

necess6rio;
d)  contribuir  para  o  aperfei9oamento  profissional  nas  areas  de  atua9ao  dos  jomalistas  e

radialistas, de conformidade com a legisla9ao profissjonal vigente,.
e)   permitir a  capacjtagao  dos  cidadaos  no  exerc(cio  do  direito  de  expressao  da  forma  mais

acessivel possfvel.

11 - respeitar e atender aos seguintes princfpios:
a)   preferencta  das finalidades  educativas, ardsticas, culturais e informativas em  beneficio do

desenvolvimento geral da comunidade;
b)   promo9ao  das  atividades  artisticas  e  jomalisticas  na  comunidade  e  da  integragao  dos

membros da comunidade atendida;
c)   respeito aos valores  eticos e soctais da pessoa  e da famflia, favorecendo a integra9ao dos

membros da comunjdade atendida;
d)   nao discrimina9ao de rafa, religi5o, sexo, preferencias sexuais, convic9ao polftico-ideol6gico-

partidario e condigao social nas rela96es comunitirias;

§19  Serf  obrigat6ria  a  pluralidade  de  opini6es  e  versao,  de  forma  simultanea  em  materias
po]emicas,   na   programa9ao   opinativa   e   informativa,   divulgando,   sempre,   as   diferentes
interpreta96es relativas aos fatos noticiados;
§29 Qualquer cidadao da comunidade beneficiada tefa direito a emitir opini6es sobre quaisquer
assuntos  abordados  na  programa9ao  da  emissora,  ben  como  manifestar  id6ias,  proposfas,
sugest6es,  reclamag6es ou reivindica96es, devendo apenas observar o  momenco adequado  da
programa9ao  para  faze-lo,  mediante  pedido  encaminhado  a  diregao
Comunitiria ..
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Art.  39  -  Os  dirigentes  e  associados  nao  responderao,  nem  mesmo  subsidiariamente,  pelas`
obrigag6es contraidas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes responderao`por
comprovada culpa no desempenho de suas funcdes,                                                                              ` ```?1`

Art.49- A receita da Entidade sera utilizada, dnica e exclusivamente, para a consecu9ao de suas
fina]idades institucionais e nao sera admitida a remuneragao de seus dirigentes pe]o exercfcio de
suas fun96es, ben como a distribuigao de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonifica96es
a qualquer dos seus associados ou dirigentes.

[1 - DOS ASSOCIADOS

Art.  5Q - i garantido o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa fisica ou
jurfdica, vedado o condicionamento do ingresso a aprova95o pela diretoria ou a jndjcafao por
outro associado;

:i-.£8frraann%dd°o°a:]rpe::3od±V£:i::°goa:i:;tso°Cj:d;::::#r=snecrt::d;;i:edr:ti¥:Sraoscargosde
diregao, e is pessoas juridicas do direito de votarem para os cargos diretivos.

Art. 6Q - A Entidade sera composta pelas seguintes categorias de associados:
a)   Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de funda9ao.
b)  Contribuintes  ou  Efetivos,  os  que  se  inscreveram  ap6s  o  encerramento  do  livro  de

funda9ao e mantenham suas contribui96es e participa96es em dia; e,
c)   Honoratos, cidadaos que prestaram ou ainda prestam relevantes servi9os a associa9ao

ou a comunidade, ao municfpio e ao estado,

§19 -0 quadro de pessoal serf coustitufdo de, ao memos, dois ter9os de trabalhadores brasileiros,

Art. 79 -As contribuig6es dos associados serao reguladas em Assembl6ia Geral.

Art. 8Q - Sao direitos dos associados:
a)   0 direito de todo associado, a voz e voto nas delibera£6es sabre a vida social da entidade, em

todas as suas instancias, desde que atendam ao disposto no §2Q do art.13;
b)   Utilizar-se de todos os servi9os da associag5o e participar de suas atividades e promog6es;
c)   Propor  por  escrito  ou  verbalmente  a  Diretoria,  quaisquer  medidas  de  provento  para  a

Associa9ao;
d)   Recorrer dos atos da diretoria, qunndo os julgar prejudiciais aos seus direitos; e,
e)   Requerer informag6es sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar esclarecimento

sobre as atividades da Associa9ao.
0    Demitir-se  voluntariamente  do  quadro  social,  protocolando  seu  pedido  na  Secretaria  da

Associagao, desde que nao este].a em

Art. 99 - Sao deveres dos associados:

debito com suas o

Acatar os atos da Assembl6ia Geral e da diretoria;
Obedecer ao estatuto da entidade;
Participar e colaborar nas iniciativas da entidade;
Desenvolver o espirito de coopera9ao e unidade no seio da Associagao;
Reembolsar a Assocta9ao dos prejufzos causados aos sous pettences p€

t5t)rvi?o  de   Regist/o  Clvil  e   Tabelioria{o

Bu,1  A:iiazonag.   161   .  Gen!ro

CEP  3Jo25,coo     .   llaotjim    .    MG

CfJPJ   2125161f,Jci'`O  1`05

Conlore  com  a  oiig na;  aprc`sen(ado

Comparecer  em   reuni6es,  quando  convidado  pela  diretoria  e  Assembl6ias
acatando suas determina96es, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria absoluta
dos associados presentes;

g)   Manter su.a contribui9ao em dia, conforme estipulado
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h)  Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitirio, de forma voluntiria; e,
i)    Colaborar com fins de angariar fundos para a Associagao.

•  -            .r-

Art  109  -  Sao  pass(veis  de  puni9ao  temporaria  ou  de  exclusao  definitive  do  quadro  socia),
havendo justa causa, os associados que infringir este estatuto, desde que sua transgressao seja
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a proced6ncia da soJicita9ao,
devefa submete-Ia a Assembl6ia Geral, convocada especialmente para este fin, para delibera9ao
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em quesfao.

Pafagrafo tinico - 0 Associado que manifestar interesse em demitir-se ou excluir-se de algum dos
cargos  que  ocupa,  ou mesmo  da qualidade Associado, este  deve  formalizar por escrito a sua
solicita9ao dirigida a diretoria da Entidade.

[][ - DOS 0RGAOS E DE SEU FUNC]ONAMENTO Scr`t!i;.  e:   RegLs'.ro  Civil   c   Tacj3:ional.o

Riuo  Arr'dzor\a9    16t   .  Contro

CEP  1,'j,.,25Jxio     .    ltfi`','um    -   MG

cf!i'`¢   21    c':,1   €it'L\,oi.rJ5

At+ 119 -A Associagao exercera suas fun96es atraves dos Seguintes 6rgaos: c,.r`.urL c..r.i o „ ,cl .r\rc\f,QniadQ
a)   Assembleia Geral;
b)   Diretoria; e,
c)   Conselho comunitfrio.

Art, 129 -A ASSEMBLE]A GERAL, 6rgao mfximo de deJjbera9ao da Assocja
seus  associados,  e  ocorrerd  ordinariamente  a  cada  ano,  no  mss  de  janeiro  para  avaua9ao  e
prestagao de contas da Diretoria, discussao e aprova9ao de planos, projetos e assuntos
Deveri  ordinariamente,  ocorrer  a  cada  4  anos  para  elei9ao  da  Diretoria  e  do
Comunitirio  e  extraordinariamente  poderd  ser  convocada  para  destituigao  dos  di
alteragao estatut5ria, respeitando-se o disposto no §1g.                                                                 .,L5 \33}3734

:s:a;#asrfuay
§  19  -  A  ASSEMBLEIA  GERAL  podera  ser  convocada  extraordinariamente  pel
diretoria, por urn tergo dos associados fundadores ou, no minimo, urn quinto dos associands;
para  discussao  e  decisao  relativa  a  assuntos  de  interesse  geral.  Quando  a  delibera9ao  se
relacjonar a destitui9ao de dirigentes ou a]tera9ao estatutiria sera exigfdo a vote coj]corde de
dois ter9os dos presentes a Assembl6ia especialmente convocada para esse fim, nao podendo e]a
deliberar, em primeira convoca9ao, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo memos
de urn ter9o nas convoca95es seguintes.

§2£ - A convocagao devefa ser feita com antecedencta minima de oito djas, atrav6s de edita] ou
comunicado  afixado  na sede  da Associagao  e  eschdio,  ben  como  na  sede  das  entidades  que
comp6em o Couselho Comunitirio e  com divulgagao atrav6s de  pelo memos quatro chamadas
diarias durante a programa9ao da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da Teuniao.

§3P - A ASSEMBLEIA GERAL de]iberafa em prjmeira convocag5o somente com metade majs urn
dos  associados  aptos  a  votar  e,  em  segunda  convoca9ao,  trinta  minutos  ap6s  com  qualquer
ndmero de assoctados aptos a votar, respeitadas as disposig5es do §19, Art. 129.

stQ -A ASSEMBLEIA GERAL convocada para firs eleitorais, aliena9ao de bens im6veis ou m6veis
ou  extingao da  entidade,  deverd ser convocada com  trinta  djas de antecedencia  e,  de)jberard
conforme  este  estatuto,  mediante  voto  dos  associados  em  dia  com  suas  obrigag6e§  sociais
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposi96es do §19, Art 129,

§59 - As decis6es da ASSEMBLEIA GERAL obrigam todos os Associados, mesmo os discordantes
ou ausentes.
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'J,
Art  13° - A Diretoria da Associagao, 6rgao executivo e administrativo, sera composta.i)o
Presidente,  Secretirio,  Tesoureirb  eleito-s  em  Assembl6ia  Gera]  para  urn  mandain  de-:-4  £-LLai±'
sendo admitida uma recondu9ao, ap6s a qual sera vedada a permanencia dos mesmos diiigentes,
ainda que em cargos djversos.                                                                                                                           `,i.`,„... `..

§19 - A Diretoria da Associagao poder5 ser substitufda, para finalizagao do mandato, no todo ou
em parte, mediante decisao em Assembl6ia Geral, respeitadas as disposi96es do §1Q, Art.12Q.

§2Q - A responsabi]idade e a orienta9ao intelectual e administrativa da entidade caberao sempre
a  brasileiros  natos  ou  naturalizados  ha  mais  de  10  (dez)  anos  e  maiores  de  18  anos  ou
emancipados,  cujas  residencias sejam situadas na  area  da comunidade atendida  e alnda,  tats
dirigentes  nao  poderao  estar  no  exerc(cto  de  mandato  eletivo  que  lhes  assegure  imunidade
parlamentar ou fun9ao da qual decorra foro especial.

Servi¢o  de  Registro  Civil  e  TabelionaiL

f`u8  Amazona9,   161   -Cer\tro

CEP39625000     -llaobim        MG
CNPJ   Z1251616/0001.05

Con(ore  Com  a  origmal   aprcsentado

Art. 149 - Sao atribui96es:
Da Diretoria:
Administrar e superintender os trabalhos e o patrim6nio da entidade.  :i f-6
Convocar as reuni6es e Assembteias Gerais;                                                     ltot
Representar a Associa5ao em atos pdb]icos ou internos.
Realizar todos os atos necessarios ao desenvolvimento da Associa9ao.
Apresentar relat6rio anual a Assemb]eia Gera], acerca do Balanap Patri
de Atividades;

0    Prestar as contas ao final de cada exercfcio financeiro.
g)   Desenvolver e promover o intercambio com a comunidade e entidades afins
fi')   Criar  e   instal;r  servi9os   e   Departamentos  para   a   realizagao   e   desenvolviment`qi`

C:_^l=J-J^^ J|-^_dJ1-I--finalidades da entidade;
i)   Alienar,  decidir sobre  aquisigao  e  constituir Onus  sobre  bens  m6veis  e  im6veis

autorizagao da Assembleia Geral;
me:i;'£88mJAA3S

11) De cada dirigente:
a)   Compete ao Presldente: Administrar e representar ativa ou paLssjvamente, judjcja)mente

ou  extrajudicia]mente  a Associa9ao;  Movimentar conta  banciria  conjunta  da  entidade,
assinar  juntamente   com   o  tesoureiro   as   obriga95es  financeiras,   cheques,  balan9os,
contratos, ajustes ou convenios de interesse da associa9ao; Convocar e Presidir reuni6es
ordinarias  e   extraordinarias  da  diretoria  e  Assemb]eia  Geral;   Contratar  e  demitir
funcionarios, ap6s, parecer e aprovagao da Diretoria; Realizar todos os atos atinentes ao
seu cargo e ao fie] cumprimento dos objetivos da Associa9ao; Cumprir e divu]gar todos os
objetivos da Associagao; Votar e deter o voto de desempate nas delibera¢6es da diretoria
e em Assembleia Geral;  Praticar todos os atos necessirios a administragao da entidade,
organizar seus servigos e Departamentos,. e, Participar e presidjr as reunj6es do Copse)ho
Comunitirio.

b)  Compete ao vice-Presldente: Auxiliar o presidents em todas as suas competencias;  e,
substifuir o presidente r]as suas ausencias e/ou impedimentos.

c)   Compete  ao  Secretirlo:  Realizar  todos  os  servi9os  atinentes  ao  funcionamento  da
secretaria, organizando ficharios, cadastramento de associados, secretariar as reuni6es da
diretoria, laurar as atas, ter sob sun guarda os livros, atas e pareceres da entidade, ben
como  todos  os  documentos  relativos  a  secretaria;  e,  Organizar  re[at6rio  anuaJ  das
atividades e encaminhar toda a correspondencia da entidade e associados.

d)  Compete ao Tesourelro: Assinar, juntamente com o Presidents, as obriga96es mercantis,
cheques,  balanaps  e  documentos  que  importem  em  responsabi]idade  financeira  ou
patrimonial da associacao;  Promover a arrecada9ao  e  contabiliza9ao  das  contribui96es
dos  associados  e  demais  receitas;  e,  Controlar  os  recursos,  receitas
Assocfa9ao, prestando contas das atividades fin

forvAo-Arfudrat

e  despesas  d
ral Anual.
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Art. 159 -0 Conselho Comunitirio 6 6rgao aut6nomo de fiscalizagao e encarregado de ze]ar
cumprimento das finalidades e princ(pios do Servi9o de Radiodifusao Comunitiria estabelectdos
mos artigos 3Q e 49 da Lei nQ 9,612, de 1998, eleito em Assemb]6ia Geral para mandate igua] ao da
Diretoria,  sera   composto  por  representantes  de,  no  minimo,   cinco  entidades   legalmente
institu(das, tais como associa96es de classe, benem6ritas, religiosas ou de moradores.

Art. 16Q - 0 Conselho Comunitario, no exercfcio de suas fung6es:
a) fiscalizar a programac5o da emissora;

±      :!nsc°e'#efanrte:°a6:3a£:ed:I:rea#:d¥d::,tiadraedae eaduf:#,d:i i:::romi:6::oegreas:`aagrae:,tmd::::
Outros;
c) fazer recomenda96es ao 6rgao de diregao da entidade autorizada;
d) Realizar pesquisa de satisfa9ao ou opiniao junto a comunidade atendjda;

Receber reclamag6es, dendncias e elogios; e
Submeter  ao  Minist6rio  das  Comunica96es  e  aos  6rgaos  de  diregao  da  entidade

utorizada relat6rio circunstanciado acerca da programa9ao

IV - DAS ELE]q6ES

Art,179 -As chapas para a diretoria estarao aptas, se entregues ate tres dias antes da Assembleia
Gera] de elei9ao, por requerimento a Comissao e]eitoral, acompanhada de nominata completa e
pelo devido expresso consentimento de seus membros ben como do referendum de, no minimo,
urn d6cimo de associados aptos a votar,

§19 - E vedada a participa9ao de associados em mais de uma chapa, ben como o voto cumulativo
o`rtyorprocuragao.

:4i  §29 €A diretoria sera formada pela chapa que alcan9ar a maioria dos votos ou de acordo com a

ip,#rcionalidade dos votos obtidos per cada chapa, desde que obtido o mfnimo de vinte por
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do crit6rio para contagem

s'eri decidida no infcio da ASSEMBLEIA GERAL.

V - I)A PROGRAMA¢O

Art. 18Q -A programa9ao da emissora deveri respeitar todos os principios e normas dispostas na
legislagao vigente no territ6rio naciona] sobre radiodifusao comunitiria.

Pardgrafo dnjco - Sera vedada a transferencia da outorga e a formacao de redes, excefuadas as
situag6es de guerra, calamidade pdblica, epidemias e as transmiss6es obrigat6rias dos Poderes
Executivo,   |udiciario   e   Legislativo,   definidas   em  leis.   Tamb6m  sera   vedada   a   cessao   ou
arrendamento  da  emissora  do  Servigo  de  Radiodifusao  Comunitiria  ou  de  horarios  de  sua
programagao.

VI -DA RECE]TA E DO PATR]MON[O

Art.  199  -  0  Patrim6nio  e  Receita  da  Associa9ao  sera  composto  pelas  contribuig6es  sociais
definidas  pela Assembleia  Geral,  pelas  doag6es,  auxflios  e  subven96es,  pelos bens  m6veis  ou
im6veis,  pelas  rendas  e  juros  de  dep6sitos  bancirios  e  aplicagao  financeira,  pelos  saldos  de
exercicios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de
suas atividades comunitirias, ben como por aque]es decorrentes do  patrocinio sob forma de
apoio cultural.

Qoraftyrftyrfud,a,dj.
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§19  - Toda receita ou  despesa  deverd ser aprovada  pela diretoria e  nenhum membrq;3
quadro diretivo sera remunerado.

i2o9ra-,££a£::iu9ab?Ec?:::,nfaescodneov:i:£d°abdeede:erdaa°Sepfi:,r6Cn`:£j:.Sfado':graa`td:drde::mspege°ags&ej
administrativas necessarias e suficientes a coibir a obtencao, de forma individual ou coletiva, de
beneficios  ou  vantageus  pessoais,  em  decorrencia  da  participa95o  no  respectivo  processo
decis6rio, dando-se publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercfcio fiscal,
apresentacao  do  relat6rio  de  atividades  e  das  demonstra96es  financeiras  da  entidade, sendo
levados, ao termino da gestao, a Assembleja Geral para aprovagao.

§39 - A data de fechamento do exerctcio fiscal se d5 no dia trinta e urn do mss de dezembt.o de
cada ano (31/12).

V]I . DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOI,Ucto

Art.  209  -  Este  estatuto  poderi  ser  reformado,  no  todo  ou  em  parts,  por  de]ibera9ao  da
Assembl6ia Geral  Extraordinaria, especialmente convocada para este fin, sendo exigido o voto
concorde de dois ter9os dos presentes a Assembl6ia, nao podendo eta deliberar, em primeira
convocagao,  sem  a  majoria  absoluta  dos  assocjados,  ou  com  pe]o  memos  de  urn  terfo  has
convoca96es seguintes.

Art.  21Q  -  A  disssolugao  da  Associa9ao  ocorrefa  segundo  dectsao  da  Assembleia  Geral,  e  o
remanescente  de  seu  patrim6nio  lfquido,  sera  destinado a  entidade  de  fins  nao  econ6micos
congenere, definida na Assemblebia, obedecendo a vota9ao os mesmos crit6rios estabelecidos no
artigo anterior,

VIII - DISPOSICOES FINAIS

Art,  229  -  Os  casos  omissos  neste  esfatuto  serao  resolvidos  pela  diretoria,  com  recurso  a
ASSEMBLE[A GERAL, pelo associado que se achar prejudicado.

Art.  23Q  -  0  presente  estatuto  foi  aprovado  na  ASSEMBLEIA  GERAL  EXTRAORDINARIA  de
05/02/2018  e  entra  em  vigor  na  data  de  sua  averba9ao  no  catt6rio  de  pessoas  jun'dicas,
tomando expressamente revogadas as disposig6es anteriores.

ltaobim/MG, 05 de fevereiro de 2018

'/£frg7?€-i-2-,,/- -......... `  ..-.-

Presidente

-,/               __I,

iiiilSOUZA RNANDES-etfrio

OAB/MG 181266 Servlgo  de  Regist/o  Civil  e  Tabelionato

Rue Amazonas    161   -  Cen!ro

CEP  39€i25.l`cO     .    I(aobim    -   MG

CNPJ   21251616,`'G'rJ01.05
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ATA    DA    AssEMBLELA    GERAL    EXTRAORD[NARIA    PARA    REFORMULAcap    DO
ESTATUTO soclAL DA AssoclACAO cOMUN]TARIA DE ITAOBIM - Act, INscRha No ~
cNpi  20.008.696/Oooi-OO,  RriLlzADA  NO  D[A  clNco  DE  FEVEREIRo  DEtnger:
(05/02/2018)

1.  DATA  HORA  E  I.OCAL  DA  ASSEMBLEIA:  No  dia  cinco  do  mss  de  fevereiro  dots  e
dezoito,  is  22h30min,  em  segunda  convocagao,  na  sede  da  entidade  no  Municfpio  de
ltaobim,  Comarca  de  Medina,  Estado  de  Minas  Gerais,  sita  Rua  Amazonas,  422,  Bairro
Centro, CEP 39625-000. 2, CONVOCAcfio PREVIA: A convoca9ao da presente Assembleia
Geral Ordinfria e Extraordinaria realizada conforme determina o Estatuto Social, atrav6s
do  edital  afixado  na  sede  e   esthdio   da  entidade.   3.   OUORUM  I)E   INSTALACA0   E
DELIBE      C   0:   Compareceram   a   Assembleia   Geral   Extraordindria   da   Entidade,   os
associados, os quais assinaram a competente lista de presenga. 4. MESA DIRETORA DOS
TRABALHOS:  Iniciando os trabalhos foi indicada por aclamagao de todos a presidir este
ate a Sra. ANA APARECIDA DE SOUZA, que convocou o Sr. GILMAR SOUZA FERNANDES,
ppara     secretariar     a     Assembleia     5.     ORI)EM     I)0     DIA:     ASSEMBLEIA     GERAI.
EXTRAORDINARIA: |!gmJ - Reformula9ao do Estatuto Social. |±£nJ - A Sra.  Presidente
explicou  que  se  tomou  necessaria  a  reformulagao  do  seu  Estatuto  Social.  A  reforma
proposfa  visa  adequar  o  Estatuto  ao  padr5o  exigido  pela  legislacao  de  Radiodifus5o

filos6fica,  racial,  religiosa,  sexual,  de  genero  ou  de  qualquer  natureza  na  admissa
aLssocta[das.,  muda-se  a  redapao  Art  5Ll  e  paragrLiifos  Art.  5°-  Serao  admiddas

::SS:iafadr°::udmap:rq::]grscprosi;:::¥e£C£Sfaei!:or.id§EC]as'.doe:daess:::ads:sCs°eTapor°a¥:#o§
protocolando  o  pedido  junto  a  secretaria;  §  29  -  £ assegurado  a  todos bs associados  o
direito de voz e vote nas instancias deliberativas; e, § 39 - i assegurado as pesoas fisicas
associadas do direito de votar e ser votado para os cargos de dire9ao. JVov4 redaffio Art   H

;:-sseo:`£ns:caasoAUTu:,:,:c:,%rdaandti;d:c°otnndTc::::geantr::;C[::°esass:°ac:apdr:'v::at::ae,:3rrae'£ur::a
ou a indica9ao por outro assocfado,. a) - I garantido a direito de voz e vote aos associados
nas  instancias  deliberativas;  b)  -E  garantido as pessoas  fisicas  do  direito  de  votarerrty,
serem votadas para os cargos de diregao, e as pessoas jurfdicas do direito de votarem

i::gut:g::o:oed;lief:y::;±=£v;e:isebei€::orGm:E::fig::::lorn:ds:fitoe:d¥:4#:¥o-sP:r:eesn¥e;::Ci::S;:i:6tig:a:"?u`.`
ddaefsaonc::fas:,ngr°cta::i:cduato#.:,„±givfyJ'`

-agfty ^8

recondu9ao; iioiJa rodafffo Art 13° -Art ]3° -A Diretoria
administrativo,  sera  composta  por  urn  Presidente,  Secretf rio,  Tesoureiro  eleitos  em
Assembl6ia Geral para urn mandato de 4 anos, sendo admitida uma recondu9ao, ap6s a qual
sera vedada a permanencta dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos; mudr se
a redrffio artyo Ad  J59 - 0  Conselho  Comunjtario, e]ejto em AssembJeia  Geral para
mandato   igual   ao   da   Diretoria,   sera   composto   por,    no   minimo,   cinco   pessoas
representantes   de   entidades   da   comunidade   local,   tats   como  associag6es   de   classe,
benem6ritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituldas, com o objetivo
de  acompanhar  a  programagao  da  emissora,  com  vista  ao  atendimento  do  interesse
exclusivo da comunidade; no mesmo A/£ Z5° exc7usfio do §Zg - 0 Conse]ho Comunitario
deverd organizar-se atrav6s de seu regimento interno e cumprird as atribuig6es definidas
pela    ledislagao    vigente    sobre    o    servi9o    de    radiodifusao    comunitiria,    devendo
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Somenteap6saoutorgadadapeloMinisteriodascomunica96esparaexp|ora9aodosred;€CU/.''£fy'b,.
cr.

o Cons-elho domuni&-riaj±E`!.^`.,
finalid8des d!?8

de radiodifusao comunitaria, IVovq redafdo Ar£]5° -Art 159 -
6rgao aut6nomo de fiscalizagao e encarregado de zelar pelo cumprimento das

:#p|i2=ddeo|#,9:ledietoT::Sis::::£'¥fam*jiijLEL:j=TLL'#%#:TLT"?=¥frf!RE
composto por representantes de, no  minimo, cinco entidades  legalmente institu(das, tais
como associag6es de classe, benemeritas, reliaosas ou de moradores; fnchrsdo Art 16° a
aJineas -Art Z6g - 0 CorLselho Comunitato, no exercfcio de suas fun;6es: a) fiscalizar a
programag5o  da  emissora;   b)  soljcttar  ao  6ng8o  de  diregso  da  entjdade  autorizada
informag6es e esclarecimentos concementes a gestio das atividades, area editorial, dire9ao
da programagao, dentre outros; c) fazer recomendag6es ao 6ngao de direg5o da entidade
autorizada; dy Realizar pesquisa de satisfa9ao ou opiniao juTlto a comunidade atendide; e)
Receber reclama96es, deniincias e elogios; e 0 Submeter ao Ministerio das Comunicag6es e
aos   drg5os   de   direcao   da   entidade  autorizada   relac6rio   circunstanciado   acerca   da
programarfuo. Os aragos subsequentes ao Art. 16® foram renumerados e sou co"tetido
permancae frofuencrdo.   6. OtroRUM DAS DELIB        CaES: Todas as deliberaq6es foram
tomadas por unanimidade dos Associados presentes. 7. FRANO        MENTO DA PAI.AVRA:
Ato continuo a Senhora Presidente deu a palavra a quem quisesse fazer uso e ningu6m se
manifestou.  8.  IAVRAT(IRA  E  ASSINATURA  DA  ATA:  Nada  mais  havendo  a  tratar,  foi
encerrada  a  Assembleia,  lavrando-se  a  presente  ata  em  forma  de  sumario,  que  lida  e
conferida. vat aprovada e assinade pe]os Associados presentes.

Servipe  de  Registro  Civl)  e   Ta99l cr.c;`,

Rua  ^mazonag    lf)1   -Crjntro

CEP  33€25J)00     -    l`{}thim    .    MG
cr`!pj   21   251  618,Joyji-o5
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Cerffico qu® procedi  a  competente  de  averba¢ao  da Afa  ds  Assemblela    Geral
peperaAtera¢aodoEetatutodrAssocia¢&oComun]tadadeltaoblm,defolhae19a20voT8odoLivro
A-10  do  F`eglsto Clvll de Peesoae Juridlcas e tomoll a n° de ordem 43®4.  Ffrotocolado sob a n°
66699 de folhac 41  do livro Ae ® lndicador pessoal sob o n° 1489 ao folhae es `reieo do Ll`fro DB.
Ate  da  Averba¢ao  n° 3448 do folha8  sO  vor8o a  51  do  livro A€,  data  27ro2ra014.  Ardao 416  do
CC6diaodoNomaefpro`inontonp260roGJX2013L
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•.-,OCU.i.i

ATA  DA  ASSEMBLEIA  GERAL  ORD[NARIA  DE  ELE[CAO  E  POSSE  DA  DIRETchlA  E
a,v,'`oJ.

a+

RELATORIO    DE    ATlv]DADEs    E    PRESTACAO    DE    cONTAs    DA    AssOcIAqa®>{,A
COMUNITARIA   DE   [TAOBIM   -   AC[,   ]NSCRITA   NO   CNP|   20.008.696/000
REALIZADA NO DIA C]NcO DE FEVEREIRO DE 2018 {05/02/2018)

I.  DATA  HORA  E  LOCAL  DA  ASSEMIILEIA:  No  dia  cinco  do  mss  de  fevereiro  dois  e

dezoito,  is  21h30min,  em  segunda  convoca9ao,  na  sede  da  entidade  no  Municfpio  de

]taobim,  Comarca  de  Medina,  Estado  de  Minas  Gerais,  sita  Rua  Amazonas,  422,  Bairro

Centro, CEP 39625-000. : A convoca9ao da presents Assembleia

Geral Ordindria realizada conforme determina o Estatuto Social, atrav6s do edital afixado

na   sede   e   estildio   da   entidade.   3.   0lJORt"   I)E   INSTAIACA0   E   DEuBERAcao;

Compareceram   a   Assemb]eia   Geral   0rdiniria   da   Entidade,   os   associados,   os   quais

assinaram  a  competente  lista  de  presen9a.  4.  MESA   I)IRETORA   DOS  TRABALHOS:

lniciando  os  trabalhos  foi  indicada  por  aclama9ao  de  todos  a  presidir  este  ato  o  Sr.

WIL^rlLLIAMMESSIASsOUZASANTOS,queconvocouoSr.GILMARSOUZAFERNANDES,

para  secretariar  a  Assemb)eia.  5.  ORDEM  I)0  DIA:  ASSEItBLEIA  GERAL  0RDINARIA:

||fnJ - Apreciar, homologar ou nao o Relatorio Anual da Diretoria Executiva, as Contas e

as Demonstra96es Contabeis, reference ao exercfcio social encerrado em 31 de dezembro

de 2017 e aprovar a programa9ao anual para o exerc(cio seguinte |[£nJ| -Eleicao e passe

da Diretoria. Item I - 0 Sr.   Presidente fez urn breve relato sobre o  Relat6rio Anual e da

situa9ao  financeira  da  Associa9ao,  principalmente  no  que  se  refere  a  autoriza9ao  para

execu9ao do Servi9o de Radiodifusao Comunitiria junto ao Departamento de Outorggj 98

deliberaram,  sobre  a  elei9ao  da  nova  diretoria.  A  tinica  chapa  iuscrita  para  comgr5S`5

quadro diretivo da entidade foi eleita por aclamagao e pot unanimidade pelos presentes, Os

eleitos nomeados e qualificados dec]araram, sob as penas da lot, nao estarem impedidos de

exercer a administra9ao da Associa9ao, para o mandato de (04) anos com infcio em 05 de

Servi9osdoMinisteriodaciendaThnolodalnova56esecomunicag6es.Ap6sor±S€

:°nraa,:ea:::V:da=n?ae:°:o:r=:nte:Sd:do°rsde°:Pdro°C:,da[mo:n:::heoxreecsu::r:S;¥ds-soA#fe

fevereiro  de  2018  ate  dia  05  de  fevereiro  de  2022  quando  da  realiza9ao  de  nova

AAssembleia  Geral  Ordinaria.  Estando  os  eleitos  presentes,  foram  empossados  de  inedigr

::i:=::tea:=:usi:Ae::::=:i==:;:e¥t`

a
Ta

.1>

C:i

auxiliardeserviapsgerais,residenteedomiciliada-i-Ru:Amazonas.,422A,tentro,ifelyLgiv-+

39625-000,   Munic(pio  de   ]taobim,  Estado  de   Minas  Gerais,  portadora  da  c6dula  de

identidade  RG  n.  M-5.965.842  SSP"G  e  do  CPF  n.  003.514.536-60;  vice-Presldente:

ANTONIO.. SERAFIM  BAT]STA  OLIVE]RA,

Pfroflfro~de
TF¥_9,casado,7e+:#„_I_e_s:d~e,n~:`<.,-*-iiii\_
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domiciliado  na  Rua  Padre  Parafso,  683,  Santo  Antonio,  CEP  39625-000  Municc£Ffo  de

Itaobim,  Estado  de  Minas  Gerais,  portador  da  c6dula  de  identidade  RG  n.

SSP/MGedoCPFn.570.017.586-04,.Secretario:GILMARSOUZAFERNANDES,bras`!,%i``rtwo

casado, comerciante, residente e domiciliado na Rua Professora Deys Lopes Jardim,

Gundalupe,  CEP  39625-000,  Municfpio  de  ltaobim,  Estado  de  Minas  Gerais,  portador  da

c6dula  de  identidade  RG  n.  M-3.425-541  e  do  CPF  n.  570.Oi7.586-04;  e,  Tesoureiro:

A"TONI0 ROBERT0 MIRANDA, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado

na Run Dirceu Gomes Soares, 376, Centro, CEP 39625-000, Muniofpio de ltaobin, Estado de

Minas Gerais,  portador da  c6dula  de  identidade  RG  n.  05482560-9  SSP/MG  e  do  CPF  n.

289.989.016-68. 6. OUOR]JM DAS DELIBERAC@ES: Todas as deljberag6es foral'n tomadas

por  unanimidade  dos  Associados  presentes.  7.  FRANOUEAMENTO  DA  PAIAVRA:  Ato

continuo  o  Senhor  Presidente  deu  a  pafavra  a  quem  quisesse  fazer  uso  e  ninguem  se

manifestou.  8,  IAVRATURA  E  ASSINATLJRA  DA  ATA:  Nada  mais  havendo  a  tratar,  foi

encerrada  a  Assembleia,  lavrando-se  a  presente  ata  em  forma  de  sumdrio,  que  lida  e

conferida, vai aprovada e assinada pelos Associados presentes.

Set,'i,rj  ds  li619is`ro  C`vil  e  T,3ocli3rici`+

P`ua  Ainazonas.   t$1   -Centn}

CEP  3S.325J)OO     .    Iloobtm    .   M6

GNP.i   :'1251616/Coot.05

Cc.il©re  com   o  or(b`in?.I  apresenlado
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Cortifico qua proeedi a compoterrfe da averba¢ao da Ate do Elej§3o o Posse  da
Associa¢aoComunitariadoltaobim,6efolhas18a19doLlvroA-10doReglstroCivlldePeasoa+oas
Juridicas  ®  tomou  a  n°  de  ordom  4363.  Protoco[ado  8ol]  o  n® 669e  ie  folhas  41  do li\rro  A€  a
lndicador pe®soal  Sob o n° 1488 ds folha8 ee verso  do Livro DJ.  Ato  da Avorba§ao n° 3448 d®
folha8 50 `/orso a 51  do llwo AJ;, data 27/02/2014. Artlao 416 i]o C6dlao d® Nomae lpro`/imenton0260~3L

0 qua certlflco 6 vordade e dou fe.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

20.008.696/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/02/2014

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACI
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO 

R AMAZONAS
NÚMERO 

422
COMPLEMENTO 

CEP 

39.625-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO
MUNICÍPIO 

ITAOBIM
UF 

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

GILDETEPS@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(33) 9134-7003 / (33) 9921-5591 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/02/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 06/08/2018 às 09:58:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar
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Consulta Quadro de Sócios e 
Administradores - QSA

CNPJ: 20.008.696/0001-00
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ANA APARECIDA DE SOUZA 

Qualificação: 16-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 06/08/2018 às 09:58 (data e hora de Brasília). 

Voltar
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GBndo a partir de ht(p://consuha.tosouro.fazenda.9ov.tw/gru_novo8ft8/qu_sirnplBsdirte2j]sp

fojRE  A.                              MINISTERIO DA FAZENDA

Ct)dlgo dB F{ecolhlmemo
188220

Ndmero de Referencie

SECRETARIA DO TESOuRO NACIONAL
Compctchcla

qpr                 Guia de Recolhimento da uniao -GRU Vencimede

Nomo do Contnbuinte / Recothodor CNPJ ou CPF do Contribulnte
20.008.696/000100ASSOCIAC^O COMUNITARIA DE ITAOBIM -ACI

Nerne da Unidade Favon3cida UG / Ck2stfo
240101 / 00001CO0RDENACAOICERAL. DE FtECURSOS LOGISTICOS

insrfuife: (=) Vatr do Principal 100,00
As inforTriapbes inseridas riessa gtiia §ao de erdusjva resi]onsabjlidade
do contribiiinte,   que devefa, em caso de d"das, con§uhar (-) Desconto/Abatinento

a Unidade Favorecida dos reoursos.
(-) Outras deducaes

(+) More / Multo

GRU SIMPLES

(+) Juros / Encangce

(+) Outros AcrEscimos

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.
(=) Valor Total

100,00[STNCEAFABEEDOFE968970760ACACCA75837]

85840000001®  00000254188-2  22042122200-7  08696000100-7

111111111111111111111111111111111111111111111111111111'11"111"111111111111111111111

C0BAN:6904410JA:001   PDV:001

17/08/2018                    BANCO   D0   BftASIL
216396277

17 :  11:47
0356

cOMmovANTE   DE   pAGAMENros   con   coo.BAftRA

___-----I----------I-----..-----.---.---------.______------------------------------.---------------
Convonlo      6RU-GllIA   RECOLHIM,    UNIA0

Codigo   de   Barras        85840080001-9
22042122200-7

3:i8.d:mpBi#:#8
Valor   em   Cheqiio
valor   Total

00000254188-2
08696000100-7

17/08/2018
100,00

0.00
"0.00

_-----------------------I---------------------,_____I-----------------.---------------------------
NR. AIITENTICACA0                                     C. 295.6D8.429.436. 46l
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI 
CNPJ: 20.008.696/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:23:37 do dia 18/09/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/03/2019.
Código de controle da certidão: ADB5.F3A7.6C2C.FD3C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 20008696/0001-00
Razão Social:ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM ACI
Endereço: RUA AMAZONAS 422 / CENTRO / ITAOBIM / MG / 39625-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/09/2018 a 02/10/2018

Certificação Número: 2018090316070656897740

Informação obtida em 18/09/2018, às 11:17:31.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Page 1 of 1

18/09/2018https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.008.696/0001-00
Certidão nº: 158522279/2018
Expedição: 18/09/2018, às 11:15:22
Validade: 16/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
20.008.696/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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        CNPJ:         20.008.696/0001-00

Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 11:26:43 do dia 18/09/2018 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta. 

BOM DIA 
LEONIR LUIZ PIVOTTO 

BOLETO »» Nada Consta menu   ajuda 
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Página 1 de 2

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/3/18 10:17 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500588402018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MG
53900.006613/2015

ITAOBIM 0 16S3346 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI41W2957
ARQCD

I

0.00 MG
01250.058840/2018

ITAOBIM 196 16S3346 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI41W2957 EMA

0.17 MG
53000.003090/2011

ITAOBIM 0 16S3341 ASSOCIACAO ITAOBIENSE DE ARTESAOS - AIA - MUNICIPIO DE ITAOBIM-MG41W2959
ARQCD

I

0.19 MG
53000.045716/2011

ITAOBIM 36 16S3340 ASSOCIACAO ITAOBIENSE DE ARTESAOS - AIA - MUNICIPIO DE ITAOBIM-MG41W2959
ARQDE

F

0.26 MG
53900.006613/2013

ITAOBIM 0 16S3338 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI41W2954 RAQ

0.43 MG
53000.028526/2009

ITAOBIM 0 16S3342 ASSOCIACAO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE ITAOBIM41W3011
ARQCD

I

0.63 MG
01250.058993/2018

ITAOBIM 196 16S3350 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG41W3018 EMA

6.98 MG
53710.001006/1999

ITAOBIM 21 16S3000 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA EVANGELICA DE ITAOBIM-MG41W3000
ARQDE

F

21.59 MG
01250.017913/2017PONTO DOS

VOLANTES
36 16S4523 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PONTO DOS VOLANTES- ASCOP41W3039

ARQPO
T

21.59 MG
53000.049880/2011PONTO DOS

VOLANTES
36 16S4523 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PONTO DOS VOLANTES- ASCOP41W3039 DEC

29.23 MG
53710.000780/1998

ITINGA 0 16S3629 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA O BOM PASTOR-ACOBP DE RADIODIFUSÃO41W4609 RAQ

29.40 MG
53710.000748/1999

ITINGA 8 16S3622 ASSOCIACAO DE PROM CULTURAL EDUC ESP LAZER MUN ITINGA41W4616 LDE

29.40 MG
53000.056891/2013

ITINGA 8 16S3622 ASSOCIACAO DE PROM CULTURAL EDUC ESP LAZER MUN ITINGA41W4616
RENDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 2

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/3/18 10:17 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500588402018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.42 MG
53000.049657/2008

MEDINA 28 16S1338 ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICIENTE NOVA VIDA41W2832
ARQDE

F

37.85 MG
53710.000596/1999

MEDINA 28 16S1324 ASSOCIACAO BENEFICIENTE HOSPITAL SANTA RITA41W2830
ARQDE

F

37.85 MG
53710.001256/1999

MEDINA 6 16S1324 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL MEDINENSE DE RADIODIFUSÃO41W2830
ARQDE

F

42.88 MG
01250.056814/2018

MONTE FORMOSO 0 16S5209 ASSOCIACAO COMUNITARIA RURAL CORREGO DA ONCA41W1518 CDI

42.88 MG
53000.018745/2009

MONTE FORMOSO 31 16S5209 ASSOCIACAO COMUNITARIA RURAL CORREGO DA ONCA41W1518
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2

25
98

f1
46

-0
3d

a-
4d

a3
-8

36
0-

17
fa

16
e0

6a
19

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2598f146-03da-4da3-8360-17fa16e06a19
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 

DESPACHO
 

Processo nº: 01250.058840/2018-10.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI, entidade
interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaobim / MG, constatou-se que as coordenadas
geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612, e no art. 22, § 1º da
Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de Nível Superior, em 03/12/2018, às 10:22,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3641078 e o código CRC 8D5B0182.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058840/2018-10 SEI nº 3641078
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https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


        CNPJ:         20.008.696/0001-00

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 16:32:53 do dia 20/12/2018 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 20/12/2018 16:32
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 20/12/2018 16:32
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
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IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  
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Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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Município/UF: Itaobim/MG – TRF1 (Teófilo Otoni) 

Processo nº: 01250.05840/2018-10                                                              CNPJ: 20.008.696/0001-00 

Número de concorrentes: 1 Assoc. de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Itaobim-MG 01250.058993/2018 

Nome da entidade: Associação Comunitária de Itaobim - ACI 

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018  

Prazo de inscrição: 06/08/2018 a 04/10/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 28/09/2018 processo público gerado (último documento intempestivo 001250.061136/2018) 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.1-2 (3113379) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl. (Ausente) 

4. Estatuto Social: fl.26-22 (3413379) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl.14-15 (3413379) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl.36-38 (3413379) para o período de 05/02/2018 a 05/02/2022 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.     ()  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente: Ana Aparecida 
de Souza – fl.39 (3413379) 

 55658200221 
28/10/65 

003.514.536-60  

Vice: Antônio Serafim 
Batista Oliveira – fl.40 

(3413379) 

 007363750230 
04/08/54 

570.017.586-04  

Secretário: Gilmar Souza 
Fernandes – fl.41-42 

(3413379) 

 027328330230 458.591.086-72  

Tesoureiro: Antônio Roberto 
Miranda – fl.43 (3413379) 

 062152810353 
14/07/57 

289.989.016-68  

8. Manifestações em apoio: fl.2-94 (3413560), 2-47 (3413592), 2-27 (3413761) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.46 (3413379) 

11. Pesquisa Anatel (3715180) e Radar  (ok) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (ok) 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (44), Certidão FGTS (48), Certidão PGFN (47), Certidão CNDT 
(49): (3413379) 
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OBSERVAÇÕES: 20/12/18 – O Requerimento de outorga apresentado está desatualizado. 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos e deveres dos associados:  
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 
e) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos: 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com recurso à 
assembleia: 
h) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleger e destituir os administradores, 
aprovar as contas e alterar o estatuto) e quórum para as deliberações relativas a esses assuntos (2/3 
para destituir administradores e alterar o estatuto): 
i) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 
j) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel () e Radar () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.058840/2018-10.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva Seção e Subseção Judiciária

de Itaobim/MG, e do Tribunal de Justiça do Estado de  Minas Gerais, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações

distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 20/12/2018, às 17:32 (horário oficial de Brasília),

com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3715217 e o código CRC 564136E4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058840/2018-10 SEI nº 3715217
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.058840/2018-10.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.058840/2018-10, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM -
ACI, na localidade de Itaobim / MG, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa

localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,

nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 20/12/2018, às 17:34 (horário oficial de Brasília),

com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3715241 e o código CRC 9E42D9B8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058840/2018-10 SEI nº 3715241
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28076/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.058840/2018-10.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI, entidade interessada em executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Itaobim / MG.

 

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada do DOU de

21/9/2015, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-

MCTIC, e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU

respectivamente em 09/04/2018
e em 13/04/2018.

Dispositivo Documentos Descrição

Art.
22

Inciso
I

Requerimento
de Outorga
(Anexo 2),

com as
declarações

nele elencadas

A Entidade deverá encaminhar o novo
Requerimento de Outorga, tendo em vista a
alteração ocorrida no texto do item XIII,
(3715194) contendo todas as declarações
nele elencadas, conforme disposição do art.
22, inciso I da Portaria nº 4334/201/SEI-MC,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC. Ressalta-se que o requerimento,
para ter validade, deve ser assinado por
todos os dirigentes.

 

XIII - todos os dirigentes da entidade têm
bons antecedentes, não tendo sido
condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza
penal ou em qualquer dos ilícitos referidos
no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº
64, de 18 de maio de 1990.

 

Observação: no final do Requerimento de
Outorga deverá constar a qualificação
completa e assinatura de todos os dirigentes.

Inciso
VII

Manifestações
em apoio

(Anexos 3 e
4)

As manifestações em apoio apresentadas em
10/10/2018 são intempestivas, portanto,
inválidas, sendo assim não serão
contabilizadas. 

 

 

 

 

CONCLUSÃO

3.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta fase de
habilitação, conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da Portaria.
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4. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica, sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 20/12/2018, às 17:48 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 16/01/2019, às 13:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3715253 e o código CRC 13E4AF4C.

Minutas e Anexos

Requerimento de Outorga (3715194)

Referência: Processo nº 01250.058840/2018-10 SEI nº 3715253
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 50479/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
ANA APARECIDA DE SOUZA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI (CNPJ nº 20.008.696/0001-00)
Rua Amazonas, 422 - Centro
​39625-000 / Itaobim – MG

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.058840/2018-10.

 

Senhora Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 28076/2018/SEI-MCTIC, desta Secretaria,  que trata da análise do processo em
referência,

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto
e apresente a documentação pendente, sob pena de inabilitação da entidade.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 16/01/2019, às 13:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3715344 e o código CRC BFC35997.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 50479/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.058840/2018-10
- Nº SEI: 3715344
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Correspondência Eletrônica - 3782311

Data de Envio: 
  21/01/2019 14:04:11

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    aciitaobim@gmail.com
    sei@sistemaplug.com.br
    sistemaplugsei@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.058840/2018-10 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3715344.html
    Nota_Tecnica_3715253.html
    Requerimento_3715194_ANEXO_2___OUTORGA.pdf

25
98

f1
46

-0
3d

a-
4d

a3
-8

36
0-

17
fa

16
e0

6a
19

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2598f146-03da-4da3-8360-17fa16e06a19
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Município/UF: Itaobim/MG – TRF1 (Teófilo Otoni) Habilitada 

Processo nº: 01250.058840/2018-10                                                              CNPJ: 20.008.696/0001-00 

Número de concorrentes: 1 Assoc. de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Itaobim-MG 01250.058993/2018 

Nome da entidade: Associação Comunitária de Itaobim - ACI 

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018  

Prazo de inscrição: 06/08/2018 a 04/10/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 28/09/2018 processo público gerado (último documento intempestivo 001250.061136/2018) 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.1-2 (3113379) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.2/3 (3810962) 

4. Estatuto Social: fl.26-22 (3413379) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl.14-15 (3413379) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl.36-38 (3413379) para o período de 05/02/2018 a 05/02/2022 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.     ()  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente: Ana Aparecida 
de Souza – fl.39 (3413379) 

 55658200221 
28/10/65 

003.514.536-60  

Vice: Antônio Serafim 
Batista Oliveira – fl.40 

(3413379) 

 007363750230 
04/08/54 

570.017.586-04  

Secretário: Gilmar Souza 
Fernandes – fl.41-42 

(3413379) 

 027328330230 458.591.086-72  

Tesoureiro: Antônio Roberto 
Miranda – fl.43 (3413379) 

 062152810353 
14/07/57 

289.989.016-68  

8. Manifestações em apoio: fl.2-94 (3413560), 2-47 (3413592), 2-27 (3413761) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.46 (3413379) 

11. Pesquisa Anatel (3715180) e Radar  (3715241) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3715217) 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (44), Certidão FGTS (48), Certidão PGFN (47), Certidão CNDT 
(49): (3413379) 
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OBSERVAÇÕES: 20/12/18 – O Requerimento de outorga apresentado está desatualizado. 

20/03/19 - Exigência solicitada por meio da NT. 28076/18, encaminha por meio eletrônico em 
21/01/2019, foi devidamente cumprida em 31/01/19, portanto, dentro do prazo. Resultado prévio  

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos e deveres dos associados:  
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 
e) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos: 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com recurso à 
assembleia: 
h) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleger e destituir os administradores, 
aprovar as contas e alterar o estatuto) e quórum para as deliberações relativas a esses assuntos (2/3 
para destituir administradores e alterar o estatuto): 
i) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 
j) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel () e Radar () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4188/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.058840/2018-10.

Assunto: RESULTADO PRÉVIO DA FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 1. Por meio do Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018, iniciou-se a Seleção Pública com o obje3vo
de outorgar novas autorizações para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaobim / MG.

 

ANÁLISE

2.  Após análise de todos os pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública e que possuíam relação de concorrência, nos termos do
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respec3vamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, a
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, em obediência ao art. 26 da mesma Portaria, torna público o resultado prévio da
fase de habilitação, a saber:

 

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE SITUAÇÃO

01250.058840/2018-10 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI HABILITADA

01250.058993/2018-67 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG HABILITADA

 

 

CONCLUSÃO

3.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária comunica às interessadas o resultado
prévio da fase de habilitação.

 

4.  Caso haja interesse em recorrer desta decisão, informa-se que o prazo para interposição de recurso administra3vo é de 30
(trinta) dias, improrrogáveis, contado a par3r da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida. Após a análise dos recursos ou
do decurso do prazo assinalado, será publicado o resultado definitivo da habilitação e terá início a fase de seleção.

 

5. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da En3dade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 12/04/2019, às 09:54 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,
em 17/04/2019, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 3984826 e o código CRC 0BD65B7F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 SEI  nº 3984826
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 8984/2019/SEI-MCTIC

À Senhora
ANA APARECIDA DE SOUZA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI (CNPJ nº 20.008.696/0001-00)
Rua Amazonas, 422 - Centro
​39625-000 / Itaobim – MG

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.058840/2018-10.

 

Senhora Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4188/2019/SEI-MCTIC, desta Secretaria,  que trata da análise do processo em
referência.
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a parFr da data de recebimento
ou da ciência deste OGcio, para que a EnFdade, se desejar, apresente recurso administraFvo, em atendimento aos princípios do
contraditório e da ampla defesa.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respec<vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a enFdade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio
de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,
em 17/04/2019, às 17:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 3984861 e o código CRC 8C7EB9ED.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8984/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.058840/2018-10 - Nº
SEI: 3984861
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Correspondência Eletrônica - 4088723

Data de Envio: 
  22/04/2019 16:36:08

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    aciitaobim@gmail.com
    sei@sistemaplug.com.br
    sistemaplugsei@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.058840/2018-10

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3984861.html
    Nota_Tecnica_3984826.html
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ANEXO 8 
FORMULÁRIO DE ACORDO ASSOCIATIVO – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

As entidades abaixo assinadas, habilitadas no Edital de Seleção Pública nº. _______, publicado no Diário 

Oficial da União de  ___/___/_____, referente à prestação do serviço de radiodifusão comunitária na 

localidade de (município)______________________________________, no Estado de 

___________________________, neste ato representadas por seus respectivos representantes legais, 

vêm, nos termos do que prevê a legislação em vigor, INFORMAR A REALIZAÇÃO DE ACORDO 

ASSOCIATIVO, de forma que as entidades abaixo identificadas celebram acordo associativo, indicando a 

opção no quadro abaixo, e desiste(m) de continuar no processo de seleção pública, passando a apoiar a 

entidade _______________________________________________________ (NOME DA ENTIDADE), a 

qual, sendo proclamada vencedora ao final do certame, será responsável pela autorização e prestação 

do serviço. 

 
OPÇÃO FORMA DE ASSOCIAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

 

Associação da(s) concorrente(s) à uma das entidades, indicada como “apoiada”. Neste caso, não 

há necessidade de extinção da(s) pessoa(s) jurídica(s) apoiadora(s), passando esta(s) a integrar o 

quadro de associado(s) da entidade escolhida, na condição de pessoa(s) jurídica(s) associada(s). 

Deve, nesta hipótese, ser apresentado o pedido de arquivamento dos processos da(s) entidade(s) 

que se associaram, como associados pessoas jurídicas daquela que prestará o serviço. 

O(s) processo(s) da(s) concorrente(s) será(ão) extinto(s) e arquivado(s) definitivamente. 

 

 

A incorporação, por uma das entidades, da(s) outra(s) entidade(s) concorrente(s), extinguindo-se, 

em consequência, toda(s) a(s) entidade(s) incorporada(s). 

Deve(m), nesta hipótese, serem apresentadas as atas de Assembleias, realizadas pelas entidades, 

incorporada(s) e incorporadora, deliberando acerca da incorporação, e da extinção da(s) 

entidade(s) incorporada(s), com a devida baixa do CNPJ, e o pedido de arquivamento do(s) 

processo(s) da(s) entidade(s) incorporada(s). 

Os processos da(s) concorrente(s) será(ão) extinto(s) e arquivado(s) definitivamente. 

 
 

_______________________________________________________________________ 

Data, Município e UF 

 

_______________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da entidade apoiadora 
 

 

_______________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da entidade apoiadora 
 
 

_______________________________________________________________________ 

Ciente e Assinatura do representante legal da entidade apoiada 
 

 
ATENÇÃO: 
- As assinaturas constantes neste Formulário deverão estar com firma reconhecida. 

- Havendo alteração na diretoria da(s) entidade(s), devem encaminhar a Ata de Assembleia que 
deliberou sobre a alteração na diretoria, com o devido registro no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas, acompanhada dos documentos referentes aos novos diretores, que comprovem a 
nacionalidade e maioridade. 

25
98

f1
46

-0
3d

a-
4d

a3
-8

36
0-

17
fa

16
e0

6a
19

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2598f146-03da-4da3-8360-17fa16e06a19
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8814/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.058840/2018-10.

Assunto: PROPOSTA DE ACORDO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI para a execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Itaobim / MG.

 

ANÁLISE

2. De acordo com o art. 7º, inciso V, “a”, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respec>vamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, haverá concorrência direta “quando os sistemas irradiantes distem menos de 4 (quatro) quilômetros”.

 

3.  Dito isso, após análise das coordenadas geográficas apresentadas, observou-se que mais de uma en>dade habilitada possui
interesse em executar o Serviço na mesma área.

 

4. Assim, em atenção ao caput do art. 30 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, este Órgão deve oportunizar às seguintes en>dades habilitadas, a possibilidade de “entrarem em acordo
para prestarem o Serviço de Radiodifusão Comunitária em conjunto”:

 

PROCESSO ENTIDADE

01250.058840/2018-10 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI

01250.058993/2018-67 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG

 

5.  No caso de as en>dades entrarem em acordo para a prestação conjunta do Serviço, deverão se manifestar sobre a proposta,
apresentando “requerimento assinado pelos representantes legais das en:dades habilitadas, com firma reconhecida , conforme
o modelo do Anexo 8 - Formulário de Acordo Associa>vo”, modelo em anexo (4279303) (grifo nosso), nos termos do § 1º do art. 30
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

6. Ressalta-se que “A ausência de manifestação das en>dades interessadas será considerada como recusa à prestação conjunta do
Serviço”, conforme § 2º do mesmo dispositivo.

  

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a En>dade para que se manifeste
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.

 

8.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.  Por fim, esclarece-se que é obrigação da En>dade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 11/06/2019, às 16:39 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 25
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 12/06/2019, às 13:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4279310 e o código CRC 793D870F.

Minutas e Anexos

Formulário Anexo 8 (4279303)

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 SEI  nº 4279310
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 19219/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 05 de junho de 2019.

 

À Senhora
ANA APARECIDA DE SOUZA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI (CNPJ nº 20.008.696/0001-00)
Rua Amazonas, 422 - Centro
[39625-000 / Itaobim – MG

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.058840/2018-10.

 

Senhora Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8814/2019/SEI-MCTIC, desta Secretaria,  que trata da análise do processo em
referência.

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a parGr da data de recebimento
ou da ciência deste Ofício, para que a Entidade, se desejar, apresente manifestação sobre a proposta de acordo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respec<vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a enGdade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 -
Brasília - DF.

 

6.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio
de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 12/06/2019, às 13:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4279339 e o código CRC 076BD39C.

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 SEI  nº 4279339
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Correspondência Eletrônica - 4307868

Data de Envio: 
  14/06/2019 10:08:45

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    GILDETEPS@HOTMAIL.COM
    sei@sistemaplug.com.br
    sistemaplugsei@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.058840/2018-10

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4279339.html
    Nota_Tecnica_4279310.html
    Formulario_4279303_ANEXO_8_ACORDO.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.058840/2018-10.

Assunto: Despacho de Contagem das Manifestações em Apoio.

 

1 . Após análise do processo nº 01250.058840/2018-10, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI, na

localidade de Itaobim / MG, em atendimento ao Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018, constatou-

se que a entidade conta com os seguintes apoios válidos:

 

Manifestação em apoio de pessoas jurídicas.

O bs .: As  manifestações em apoio de pessoas jurídicas  devem conter a cópia do

comprovante de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  (C NPJ), cópia

da ata de eleição ou termo de posse do representante legal  da declarante e

comprovante de endereço, conforme art. 34, inciso I  da Portaria nº 4334/2015/SEI -

M C, publ icada no Diário O ficial  da União (D O U) de 21/9/2016, alterada pelas

Portarias  nº 1909/2018/SEI -M C TI C e nº 1976/2018/SEI -M C TI C, publ icadas

respectivamente no DOU de 09/04/2018 e 13/04/2018.

Sim Não

x  

Soma das manifestações em apoio apresentadas por pessoas jurídicas.

O bs.: São vál idas  apenas as  manifestações completamente preenchidas,

devidamente ass inadas e acompanhadas dos documentos indicados no art. 34,

inciso I  da Portaria nº 4334/2015/SEI -M C, alterada pelas  Portarias  nº

1909/2018/SEI -M C TI C e nº 1976/2018/SEI -M C TI C, publ icadas respecCvamente no

DOU de 09/04/2018 e 13/04/2018.

Entende-se por:

- comprovante de endereço vál ido: por exemplo, contas  de água, luz, telefone

(celular ou fixo), declaração do I mposto de Renda relaCvo ao úlCmo exercício,

contracheque emitido por órgão públ ico etc.

- C NPJ vál ido é aquele emiCdo no s íCo eletrônico da Receita Federal  e cujo número

é o mesmo declarado;

- ass inatura vál ida pode ser a rubrica do Representante Legal  ou ao menos o nome

e o sobrenome, desde que seja poss ível  a idenCficação, comparando-se com o

termo de posse ou com a Ata de eleição apresentada;

O bs.: (I ) o C EP  é opcional ; (I I ) o termo de posse ou ata de eleição deverá ser

autenticada.

Quantidade declarada

22

Quantidade validada

20

TOTAL DE PONTOS 20

O bs.: Não foram val idadas as  manifestações às  fls. 89/94 (3413560), pois  a diretoria venceu em 18/05/2017,

fls . 33/43 (3413592), a pessoa jurídica é de Santa Catarina.

 

2. O art. 33 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,

publicadas respecCvamente no DOU de 09/04/2018 e 13/04/2018, estabelece os critérios para a contagem de manifestações em

apoio:

Art. 33. As  manifestações em apoio se dividem em duas modal idades:

§ 1º A representaCvidade será obCda a parCr da contagem das manifestações em apoio de pessoas jurídicas  ou de pessoas Ls icas  que

tenham domicíl io na área pretendida para a prestação do serviço.

§ 2º Serão contabilizadas, primeiramente, o número de manifestações em apoio de pessoas jurídicas e, em caso de empate, serão
contabilizadas as manifestações em apoio de pessoas físicas.

§ 3º Pers isCndo o empate, a escolha será efetuada por sorteio públ ico, a ser real izado na sede do Ministério da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações, em data previamente comunicada às  entidades, acompanhado por pelo menos três  servidores.
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3.Considerando-as o critério do parágrafo 2º do art. 33 acima transcrito, o número de manifestações em apoio validadas é:

 

Total de pessoas jurídicas Total de pessoas físicas
SOMA TOTAL DE MANIFESTAÇÕES

VALIDADAS

22 - 20

 

4. Com base nesses dados, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, encerra-se a contagem. Proceda-se

à expedição de Nota Técnica do resultado prévio da fase de seleção. 

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 15/08/2019, às 09:23 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4502361 e o código CRC FC3E67C4.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 SEI  nº 4502361
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14299/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.058840/2018-10.

Assunto: RESULTADO PRÉVIO DA FASE DE SELEÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Por meio do Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018, iniciou-se a Seleção Pública com o obje3vo
de outorgar novas autorizações para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaobim / MG.

 

ANÁLISE

2. Após análise de todos os pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública, habilitados, e que possuíam relação de concorrência,
nos termos do art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respec3vamente em 09/04/2018 e
em 13/04/2018, a Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, em obediência ao art. 35 da mesma Portaria, torna público o
resultado prévio da fase de seleção, a saber:

 

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE

MANIFESTAÇÕES EM
APOIO VÁLIDAS

PESSOAS
JURÍDICAS

PESSOAS
FÍSICAS

01250.058840/2018-
10

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI 20 -

01250.058993/2018-
67

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
E CULTURAL DE ITAOBIM-MG

5 -

  

CONCLUSÃO

3.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária comunica às interessadas o resultado
prévio da fase de seleção.

 

4. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, informa-se que as “concorrentes poderão interpor um único recurso, rela3vo a
toda a matéria de fato e de direito concernente à fase de seleção, no prazo de trinta dias” (grifos nossos), improrrogáveis,
contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

 

5.  Após a análise dos recursos ou do decurso do prazo assinalado, as en3dades interessadas serão comunicadas do resultado
defini3vo da fase de seleção, no qual constará a classificação final das concorrentes de acordo com a representa3vidade de cada
uma e a convocação da en3dade selecionada para apresentar os documentos previstos no art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, no prazo de trinta dias, sobrestando-se os demais
processos.

 

6.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da En3dade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 15/08/2019, às 09:30 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
23/08/2019, às 14:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4504045 e o código CRC 23FC8B5C.

Minutas e Anexos

Anexo (4502361)

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 SEI  nº 4504045
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 28412/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 15 de agosto de 2019.

 

À Senhora
ANA APARECIDA DE SOUZA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI (CNPJ nº 20.008.696/0001-00)
Rua Amazonas, 422 - Centro
39625-000 / ITAOBIM – MG

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.058840/2018-10.

 

Senhora Representante Legal,

 

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14299/2019/SEI-MCTIC, acompanhada do despacho que trata da Contagem das
Manifestações em Apoio. 

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a parEr da data de recebimento
ou da ciência deste OGcio, para que a EnEdade, se desejar, apresente recurso administraEvo, em atendimento aos princípios do
contraditório e da ampla defesa.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respec<vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a enEdade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 -
Brasília - DF.

 

6.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio
de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
23/08/2019, às 14:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 25
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4504080 e o código CRC 89CEDFD2.

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 SEI  nº 4504080
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Correspondência Eletrônica - 4565538

Data de Envio: 
  26/08/2019 10:17:41

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    GILDETEPS@HOTMAIL.COM
    sei@sistemaplug.com.br
    sistemaplugsei@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.058840/2018-10

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4504080.html
    Nota_Tecnica_4504045.html
    Despacho_4502361.html
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CHECKLIST

radar/Principal/Apoio/Entidade/Consultar/PesquisaEntidadeNaoOutorgada.asp

Município/UF: Itaobim/MG – 

Processo nº:     01250.058840/2018-10          CNPJ: 20.008.696/0001-00

Número de concorrentes: 1 Assoc. de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Itaobim-MG 01250.058993/2018

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018

Prazo de inscrição: 06/08/2018 a 04/10/2018

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 28/09/2018
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 2-3 (3810962)
4. Estatuto Social: Fls. 26-22 (3413379)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 14-15 (3413379)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 36-38 (3413379) para o período de 05/02/2018 a 05/02/2022
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 39-43 (3413379)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Ana Aparecida
de Souza

Não
55658200221

28/10/65
Antenor Costa de Souza e
Jovina Pereira de Jesus

003.514.536-
60

 

Vice-Presidente:  Antônio
Serafim Batista Oliveira

Não
007363750230

04/08/54
Afonso Batista Chaves e
Sidaria Batista de Oliveira

570.017.586-
04

 

Secretário: Gilmar Souza
Fernandes

PL
027328330230

09/05/1961
Querobim Souza Carmona e
Maria Fernandes Ribeiro

458.591.086-
72

 

Tesoureiro: Antônio
Roberto Miranda

Não
033886520213

14/07/57
Sebastiana Cesário de Miranda

289.989.016-
68

 

8. Manifestações em apoio: Fls. 2-94 (3413560), 2-47 (3413592), 2-27 (3413761)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 46 (3413379)

11. Pesquisa Anatel (3715180) e Radar (3715241)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3715217)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: 20/12/18 – O Requerimento de outorga apresentado está desatualizado. 20/03/19 - Exigência solicitada por meio
da NT. 28076/18, encaminha por meio eletrônico em 21/01/2019, foi devidamente cumprida em 31/01/19, portanto, dentro do prazo.
Resultado prévio

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: 26-22 (3413379​)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5 

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 5 

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 5 

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 13

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 14

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 13

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 15-16

 1.2 Adequação ao Código Civil:
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a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 10

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8-9

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 19

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 17

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 20-21

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 19

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 10

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 12 

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 12

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 21

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (7256858)

2.2 Certidão FGTS:  (7256858)

2.3 Certidão PGFN : (7256858)

2.4 Certidão CNDT:  (7256858)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3715217)

3. Pesquisa Anatel (3715180) e Radar (3715241)

4.  Anexo 6/ART:  fl.    () Solicitar

OBSERVAÇÕES: 06/05/2021: Estatuto Social OK. Certidões ok. Solicitar a apresentação do Anexo 6.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Analista, em 06/05/2021, às 17:45 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7256035 e o código CRC 74190B0F.

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 SEI  nº 7256035
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                      V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA () 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL100    Eficiência da linha (ƞ) = 10−PL10  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
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ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
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CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 
 
 
 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 
 
 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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06/05/2021

1/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.008.696/0001-00
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
27/02/2014 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACI 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R AMAZONAS 

NÚMERO 
422 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
39.625-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
ITAOBIM 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GILDETEPS@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(33) 9134-7003/ (33) 9921-5591 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/02/2014 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 20.008.696/0001-00
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM ACI
Endereço: RUA AMAZONAS 422 / CENTRO / ITAOBIM / MG / 39625-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/04/2021 a 18/08/2021 

Certificação Número: 2021042102195894510222

Informação obtida em 06/05/2021 17:21:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI
CNPJ: 20.008.696/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:23:48 do dia 06/05/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/11/2021.
Código de controle da certidão: 908B.47BA.7223.B4A8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.008.696/0001-00

Certidão nº: 14953495/2021

Expedição: 06/05/2021, às 17:24:57

Validade: 01/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.008.696/0001-00, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 5623/2021/SEI-MCOM

Processo nº: 01250.058840/2018-10.

Assunto: RESULTADO DEFINITIVO DA FASE DE SELEÇÃO – CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE INSTRUÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI, para a execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Itaobim/MG.

 

ANÁLISE

2.  Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de (DOU) de 21/09/2015, alterada
pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas respec;vamente no DOU em 09/04/2018 e em
13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um resultado
definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3.  Tendo negado provimento ao(s) recurso(s) interposto(s), informa-se que, na localidade, foram iden;ficadas duas [2] en;dades
interessadas na prestação do Serviço, em razão do Edital nº 196/2018, publicado no DOU de 03/08/2018.

 

4. Assim, em atenção ao art. 37 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, segundo o qual, “Analisados os recursos, as en;dades interessadas serão comunicadas do resultado
defini;vo da fase de seleção, do qual constará a classificação final das concorrentes de acordo com a representa;vidade de cada
uma e a convocação da entidade selecionada para apresentar os documentos previsto no art. 39, no prazo de trinta dias”, informa-se
a classificação das concorrentes:

 

PROCESSO ENTIDADE CLASSIFICAÇÃO

01250.058840/2018-10
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
ITAOBIM - ACI

1ª

01250.058993/2018-67
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE
ITAOBIM-MG

2ª

 

5.  Com base nessas informações, comunica-se o resultado definitivo da fase de habilitação e a convocação da primeira colocada
para apresentação dos documentos da fase de instrução, previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, quais sejam:

 

 Dispositivo Descrição Análise
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Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas

Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº

1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU

respectivamente em
09/04/2018 e em

13/04/2018

Art. 39,
inciso II

Formulário de
Dados de

Funcionamento
da Estação.

A en;dade deverá apresentar o Formulário de
Dados de Funcionamento da Estação, conforme
modelo em anexo (7256856).

O bservação 1: o Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação (Anexo 6 da
Portaria) deve vir acompanhado da Anotação
de Responsabi l idade Técnica – ART, devendo
ambos os  documentos ser apresentados com as
ass inaturas  de profiss ional  habi l i tado para a
execução de projeto técnico de radiodifusão e
do representante legal  da en;dade, juntamente
com o comprovante de pagamento da ART (art.
39, § 2º da Portaria).

O bservação 2: o Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação, de
responsabi l idade exclus iva da en;dade
interessada, deverá obedecer às  caracterís;cas
especificadas no Capítulo I V da Portaria nº
Portaria nº 4334/2015/SEI -M C, alterada pelas
Portarias  nº 1909/2018/SEI -M C TI C e nº
1976/2018/SEI -M C TI C e contar com as
declarações constantes  no i tem 11 do Anexo 6
da mesma Portaria (art. 39, § 3º).

 
Art. 22,

inciso IV
Ata de Eleição.

A ata de eleição apresentada está em
desacordo com o Art. 13 do Estatuto Social  da
En;dade, uma vez que o Estatuto prevê apenas
três  cargos, e foram eleitos  4 cargos.

Dessa forma a en;dade deverá adequar a Ata
de eleição ao Estatuto ou o Estatuto à ata de
eleição. Lembrando que o mandato deverá
permanecer o mesmo.

 
Art. 22,
inciso I

Requerimento
de outorga,

com as
declarações

nele elencadas

Havendo alteração no o quadro dire;vo será
necessário  a reapresentação do Requerimento
de outorga atualizado contendo todas as
declarações nele elencadas e ass inado a
próprio punho por todos os  diretores.

O s comprovantes  de
maioridade/nacional idade só serão necessário
caso haja a troca de algum dos diretores.

 

6.  Oportunamente, esclarece-se que o(s) processo(s) da(s) concorrente(s) permanecerá(ão) sobrestado(s) até que seja aprovada a
Revisão Final da Vencedora, momento no qual será(ão) indeferido(s) e arquivado(s) definitivamente.

 

7.  Por outro lado, se a Vencedora, ;ver o pedido de outorga indeferido, em qualquer fase subsequente, a(s) demais classificada(s)
será(ão) convocadas(s), observada a ordem de classificação, para apresentação dos documentos previstos no art. 39 da Portaria.

 

CONCLUSÃO

 

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a En;dade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como per;nentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a par;r da data de
recebimento ou da ciência desta no;ficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

9. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

10. Por fim, ressalta-se que é obrigação da En;dade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Analista, em 07/05/2021, às 14:36 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 07/05/2021, às 14:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
10/05/2021, às 10:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7256958 e o código CRC 63ABD9E8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 SEI  nº 7256958
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 10216/2021/MCOM

Brasília, 10 de maio de 2021.

 

À Senhora
ANA APARECIDA DE SOUZA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI (CNPJ nº 20.008.696/0001-00)
Rua Amazonas, 422 - Centro
39625-000 / ITAOBIM – MG
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.058840/2018-10.

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1. Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5623/2021/SEI-MCOM, que dispõe sobre o resultado definiEvo da fase de
habilitação. 

 

2. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf

 

3. Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900
- Brasília - DF.

 

4. Por fim, esclareço que a EnEdade deve manter o endereço de correspondência sempre atualizado e que qualquer
dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
10/05/2021, às 10:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7257026 e o código CRC C9D9AC87.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10216/2021/MCOM -  Processo nº 01250.058840/2018-10 - Nº SEI: 7257026
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Correspondência Eletrônica - 7276185

Data de Envio: 
  10/05/2021 17:23:52

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <corec@mctic.gov.br>

Para:
    GILDETEPS@HOTMAIL.COM
    sei@sistemaplug.com.br
    sistemaplugsei@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 01250.058840/2018-10

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7257026.html
    Nota_Tecnica_7256958.html
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Página 1 de 2

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/13/21 6:29 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500588402018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MG
01250.058840/2018

ITAOBIM 196 16S3314 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI41W3034
EXINST

1.10 MG
53000.028526/2009

ITAOBIM 0 16S3342 ASSOCIACAO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE ITAOBIM41W3011
ARQCD

I

1.21 MG
01250.058993/2018

ITAOBIM 196 16S3350 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG41W3018
OUTSO

B

1.31 MG
53000.045716/2011

ITAOBIM 36 16S3340 ASSOCIACAO ITAOBIENSE DE ARTESAOS - AIA - MUNICIPIO DE ITAOBIM-MG41W2959
ARQDE

F

1.33 MG
53000.003090/2011

ITAOBIM 0 16S3341 ASSOCIACAO ITAOBIENSE DE ARTESAOS - AIA - MUNICIPIO DE ITAOBIM-MG41W2959
ARQCD

I

1.40 MG
53900.006613/2013

ITAOBIM 0 16S3338 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI41W2954 RAQ

1.48 MG
53900.006613/2015

ITAOBIM 0 16S3346 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI41W2957
ARQCD

I

6.08 MG
53710.001006/1999

ITAOBIM 21 16S3000 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA EVANGELICA DE ITAOBIM-MG41W3000
ARQDE

F

22.54 MG
53000.049880/2011PONTO DOS

VOLANTES
36 16S4523 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PONTO DOS VOLANTES- ASCOP41W3039 DEC

22.54 MG
01250.017913/2017PONTO DOS

VOLANTES
36 16S4523 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PONTO DOS VOLANTES- ASCOP41W3039

ARQPO
T

28.35 MG
53710.000780/1998

ITINGA 0 16S3629 ASSOCIACAO COMUNITARIA O BOM PASTOR41W4609 RAQ

28.51 MG
53710.000748/1999

ITINGA 8 16S3622 ASSOCIACAO DE PROM CULTURAL EDUC ESP LAZER MUN ITINGA41W4616 LDE

28.51 MG
53000.056891/2013

ITINGA 8 16S3622 ASSOCIACAO DE PROM CULTURAL EDUC ESP LAZER MUN ITINGA41W4616
RENDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 2

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

12/13/21 6:29 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 196

Número do Processo: 012500588402018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

32.90 MG
53115.031685/2021

ITINGA 0 16S3657 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE ITINGA-MG41W4840 CDI

36.52 MG
53000.049657/2008

MEDINA 28 16S1338 ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICIENTE NOVA VIDA41W2832
ARQDE

F

36.96 MG
53710.000596/1999

MEDINA 28 16S1324 ASSOCIACAO BENEFICIENTE HOSPITAL SANTA RITA41W2830
ARQDE

F

36.96 MG
53710.001256/1999

MEDINA 6 16S1324 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL MEDINENSE DE RADIODIFUSAO41W2830
ARQDE

F

44.33 MG
53000.018745/2009

MONTE FORMOSO 31 16S5209 ASSOCIACAO COMUNITARIA RURAL CORREGO DA ONCA41W1518
ARQDE

F

44.33 MG
01250.056814/2018

MONTE FORMOSO 0 16S5209 ASSOCIACAO COMUNITARIA RURAL CORREGO DA ONCA41W1518 CDI

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.058840/2018-10.

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI. 

Assunto: OFÍCIO N°  10216/2021/MCOM - FASE DE INSTRUÇÃO (evento SEI nº 7257026)

 

 

Após análise da documentação de caráter técnico, para fins de instrução processual, constante do requerimento de
autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, apresentado pela en+dade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
ITAOBIM - ACI, na localidade de ITAOBIM/MG, constatou-se o seguinte:

 

REQUISITO SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

1. Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6), devidamente preenchido, com as
assinaturas do profissional habilitado para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do
representante legal da entidade (art. 39, II, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

OBS.: O Anexo 6 deve estar totalmente preenchido, com os dados da en�dade, endereço da sede,

endereço do estúdio e endereço do sistema irradiante, com suas respec�vas coordenadas

geográficas, não importando se o endereço é o mesmo, ele deve ser colocado as três vezes, tanto

o endereço quanto as coordenadas geográficas. Também deve ser verificado se os dados

apresentados de antena/torre, transmissor e linha de transmissão são válidos e se atendem as

exigência da Portaria.

7586909
 págs. 24 a

46

 X  

2. Declarações constantes no item 11, Anexo 6, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015:

OBS.: Deve ser verificado se as declarações do projeto técnico foram devidamente preenchidas.

Observar as declarações referentes à cota do terreno (solo), pois muitos engenheiros apresentam a

declaração de forma contraditória. EX: apresenta a declaração que atende a cota do terreno e a

declaração que não atende a conta do terreno no mesmo processo.

7586909
 pág. 30

X   

a) A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30
(trinta) metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro
em torno do local do sistema irradiante.

7586909
 pág. 30

  X

b) Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de
campo máximo sobre a área de cobertura restrita são garan+dos, conforme estudo específico
encaminhado em anexo.

7586909
 pág. 30

 X  

c) A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de
2011, do Ministério da Defesa - Comando da Aeronáu+ca, correspondente aos gabaritos de
zona de proteção aos aeródromos.

7586909
 pág. 30 X   

d) O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância
da antena transmissora em nenhuma direção.

7586909
 pág. 30

X   

e) A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre
limitação à exposição a campos elétricos, magné+cos e eletromagné+cos na faixa de
radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos
eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos.

7586909
 pág. 30

X   

3. Horário de Funcionamento da Emissora indicado indicado no item 12 do Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

7586909
 pág. 30

X   

25
98

f1
46

-0
3d

a-
4d

a3
-8

36
0-

17
fa

16
e0

6a
19

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2598f146-03da-4da3-8360-17fa16e06a19
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



4. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com as assinaturas do profissional habilitado
para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da en+dade,
juntamente com o comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º, da Portaria nº 4.334, de
17/09/2015, com redação da Portaria nº 1.909, de 6/04/2018).

7586909
 pág. 41 X   

5. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela entidade interessada guarda uma
distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en+dade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária (art. 23 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015),
conforme Relação de Processos Vizinhos e Mapa do Local de Instalação, em anexo.

8901795
  e

8901801
X   

6. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela en+dade interessada não guarda
uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en+dade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária visto que as duas emissoras estão em Municípios
vizinhos e foram atribuídos canais dis+ntos para a execução do Serviço nos Municípios (art. 23,
parágrafo único, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015), conforme Relação de Processos Vizinhos.

8901795
  e

8901801
X   

 

 

Desse modo, considerando que a enGdade não atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor ,
conforme se verifica acima, pois o estudo específico encaminhado em anexo não corresponde ao solicitado no CAPÍTULO IV, Art. 83
e Art. 84 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, res+tuam-se os autos à Coordenação de Outorga de Radiodifusão
Educa+va, Comunitária e Estatal (COREC_MCOM), para adoção das medidas subsequentes, relacionadas à fase de instrução
processual.

Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015

CAPÍTULO IV

......

Art. 83. A cota do terreno (solo) no local  de instalação do s istema irradiante não poderá ser superior a 30 (trinta) metros, com relação à
cota de qualquer ponto do terreno no raio de um qui lômetro em torno do local  do s istema irradiante.

Art. 84. Caso a condição estabelecida no art. 83 não seja sa+sfeita, a instalação proposta será anal isada como s ituação especial ,
dependendo de estudo especial , dependendo de estudo específico real izado pela en+dade e ass inado por profiss ional  habi l i tado, que
deverá conter:

I – levantamento do perfil  do terreno mostrado em pelo menos 12 (doze) direções, a partir do local  da antena, num raio de 4 qui lômetros.

As  radiais  devem ser traçadas com espaçamento angular de 30º entre s i  e com passos de 100 metros em cada radial ; e

I I  – demonstração da adequação do s istema irradiante no que se refere à altura da torre e potência do transmissor que garantam os
valores de intensidade de campo máximo sobre a área de cobertura restrita.

 

 

Brasília, 14 de dezembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 20/12/2021, às 10:45 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
20/12/2021, às 11:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8901815 e o código CRC 87B0087C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 SEI-MCOM nº 8901815
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CHECKLIST

 

Município/UF: Itaobim/MG – 

Processo nº:     01250.058840/2018-10          CNPJ: 20.008.696/0001-00

Número de concorrentes: 1 Assoc. de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Itaobim-MG 01250.058993/2018

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018

Prazo de inscrição: 06/08/2018 a 04/10/2018

Canal: 200

Frequência: 87,9

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 28/09/2018
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 2-3 (3810962) - 21-22 (7586909)
4. Estatuto Social: Fls. 8-16 (7586909)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 14-15 (3413379)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 36-38 (3413379) para o período de 05/02/2018 a 05/02/2022
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 39-43 (3413379) 17-20 (7586909)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Ana Aparecida
de Souza

Não
55658200221

28/10/65
Antenor Costa de Souza e
Jovina Pereira de Jesus

003.514.536-
60

Não

Vice-Presidente:  Antônio
Serafim Batista Oliveira

Não
007363750230

04/08/54
Afonso Batista Chaves e
Sidaria Batista de Oliveira

570.017.586-
04

Não

Secretário: Gilmar Souza
Fernandes

PL
027328330230

09/05/1961
Querobim Souza Carmona e
Maria Fernandes Ribeiro

458.591.086-
72

Não

Tesoureiro: Antônio
Roberto Miranda

Não
033886520213

14/07/57
Sebastiana Cesário de Miranda

289.989.016-
68

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 2-94 (3413560), 2-47 (3413592), 2-27 (3413761)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 46 (3413379)

11. Pesquisa Anatel (3715180) e Radar (3715241)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3715217)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: 20/12/18 – O Requerimento de outorga apresentado está desatualizado. 20/03/19 - Exigência solicitada por meio
da NT. 28076/18, encaminha por meio eletrônico em 21/01/2019, foi devidamente cumprida em 31/01/19, portanto, dentro do prazo.
Resultado prévio

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: 26-22 (3413379​)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5 

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 5 

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 5 

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 13

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 14

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 13
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h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 15-16

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 10

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8-9

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 19

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 17

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 20-21

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 19

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 10

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 12 

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 12

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 21

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (9287356)

2.2 Certidão FGTS:  (9287356)

2.3 Certidão PGFN : (9287356)

2.4 Certidão CNDT:  (9287356)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (9287454)

3. Pesquisa Anatel (9287356) e Radar (3715241)

4.  Anexo 6/ART:  fl. 24-46  (7256035)

5. Despacho técnico de NÃO aprovação das informações apresentadas: 8901815

OBSERVAÇÕES: 25/01/2022 - Certidões ok, Estatuto ok, Pesquisa de vínculo ok, consultas TRF/TJ/TSE ok.

Processo Juridicamente instruído, será solicitado apenas a adequação técnica.

2ª EXIGÊNCIA NA FASE DE INSTRUÇÃO

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 25/01/2022, às 16:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9287245 e o código CRC 294EFD93.

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 SEI  nº 9287245
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

20.008.696/0001-00
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/02/2014


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACI 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente 


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R AMAZONAS 

NÚMERO

422 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

39.625-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

ITAOBIM 

UF

MG


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

GILDETEPS@HOTMAIL.COM 

TELEFONE

(33) 9134-7003/ (33) 9921-5591


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/02/2014


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/01/2022 às 16:07:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         20.008.696/0001-00

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 16:08:08 do dia 25/01/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.



Imprimir  	 Voltar
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 20.008.696/0001-00
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM ACI
Endereço: RUA AMAZONAS 422 / CENTRO / ITAOBIM / MG / 39625-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
 encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:12/01/2022 a 10/02/2022


Certificação Número: 2022011205100052367934

Informação obtida em 25/01/2022 16:08:36

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI
CNPJ: 20.008.696/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:09:54 do dia 25/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/07/2022.
Código de controle da certidão: A344.5534.050B.065E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.008.696/0001-00

Certidão nº: 3054944/2022

Expedição: 25/01/2022, às 16:09:38

Validade: 23/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.008.696/0001-00, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 01250.058840/2018-10.

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção

Judiciária de Itaobim/MG, e do Tribunal de Jus1ça do Estado de Minas Gerais, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados

registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

Brasília, 25 de janeiro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 25/01/2022, às 16:22

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9287454 e o código CRC 3738AFBF.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 SEI-MCOM nº 9287454
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 1883/2022/MCOM

Brasília, 25 de janeiro de 2022.

 

À Senhora
ANA APARECIDA DE SOUZA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI (CNPJ nº 20.008.696/0001-00)
Rua Amazonas, 422 - Centro
39625-000 / ITAOBIM – MG

 

PROCESSO nº 01250.058840/2018-10. ENTIDADE COM CONCORRENTES  - 2ª EXIGÊNCIA NA FASE DE INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI para a execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Itaobim/MG​, em razão do Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da
União de  03/08/2018.

 

2. Conforme Nota Técnica nº 5623/2021/SEI-MCOM (7256958) encaminhada por meio do OGcio nº
10216/2021/MCOM, recebido em 10/05/2021, por correspondência eletrônica (7276185), a EnJdade foi noJficada sobre exigências
a serem cumpridas, tendo apresentado resposta em 09/06/2021, por meio do protocolo nº 53115.015380/2021-99.

 

3. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os
artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

3.1.  Conforme consta no Despacho COESA_MCOM_ENG 8901815, a en3dade não atende aos requisitos técnicos exigidos
pelas normas em vigor,  pois o estudo específico encaminhado em anexo não corresponde ao solicitado no CAPÍTULO IV, Art.
83 e Art. 84 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015:

Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015

CAPÍTULO IV

......

Art. 83. A cota do terreno (solo) no local  de instalação do s istema irradiante não poderá ser superior a 30 (trinta) metros, com relação à
cota de qualquer ponto do terreno no raio de um qui lômetro em torno do local  do s istema irradiante.

Art. 84. Caso a condição estabelecida no art. 83 não seja saJsfeita, a instalação proposta será anal isada como s ituação especial ,
dependendo de estudo especial , dependendo de estudo específico real izado pela enJdade e ass inado por profiss ional  habi l i tado, que
deverá conter:

I – levantamento do perfil  do terreno mostrado em pelo menos 12 (doze) direções, a partir do local  da antena, num raio de 4 qui lômetros.

As  radiais  devem ser traçadas com espaçamento angular de 30º entre s i  e com passos de 100 metros em cada radial ; e

I I  – demonstração da adequação do s istema irradiante no que se refere à altura da torre e potência do transmissor que garantam os
valores de intensidade de campo máximo sobre a área de cobertura restrita.

 

 A entidade deverá apresentar o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação com as adequações necessárias.

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) deve vir acompanhado da Anotação
de Responsabilidade Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser apresentados com as assinaturas de profissional
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da enJdade, juntamente com o
comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º da Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva da enJdade interessada,
deverá obedecer às caracterísJcas especificadas no Capítulo IV da Portaria nº Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, pelas Portarias
nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC e contar com as declarações constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma
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Portaria (art. 39, § 3º).

Observação3:  A enJdade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as cerJdão abaixo mencionadas, durante
todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de
notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

4.  Importante ressaltar que, em razão do disposto no art. 41, §2º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC (alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC), por não haver no Município enJdade já autorizada, podem ser
concedidas mais duas noJficações adicionais (terceira e quarta), entretanto, para cumprimento no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias.

 

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a EnJdade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perJnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parJr da
data de recebimento ou da ciência desta noJficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respec3vo processo, bem como
deste oFcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnJdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações podem ser obJdas em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf. Para o
envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 26/01/2022, às 10:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9287565 e o código CRC FCDC46D3.

Anexos:

Despacho COESA_MCOM_ENG 8901815

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1883/2022/MCOM -  Processo nº 01250.058840/2018-10 - Nº SEI: 9287565
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Correspondência Eletrônica - 9289538

Data de Envio: 
  26/01/2022 11:05:33

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <corec@mctic.gov.br>

Para:
    GILDETEPS@HOTMAIL.COM
    sei@sistemaplug.com.br
    sistemaplugsei@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações. 

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 01250.058840/2018-10

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9287565.html
    Despacho_8901815.html
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9506043CHECKLIST

 

Município/UF: Itaobim/MG – 

Processo nº:     01250.058840/2018-10          CNPJ: 20.008.696/0001-00

Número de concorrentes: 1 Assoc. de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Itaobim-MG 01250.058993/2018

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018

Prazo de inscrição: 06/08/2018 a 04/10/2018

Canal: 200

Frequência: 87,9

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 28/09/2018
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 2-3 (3810962) - 21-22 (7586909)
4. Estatuto Social: Fls. 7-12 (9506043)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 14-15 (3413379)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 4- (3413379) para o período de  05/02/2022 a 05/02/2026
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 15-19 (9506043)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: José Ricardo
Moreira Souza

Não
191797970299

04/09/1992
Rosilene Moreira Souza e
Renilson Batista Souza

090.851.556-14 Não

Vice-Presidente:  Ana
Luisa Gomes Murta

Não
196561790256

29/07/1991
Vera Lucia Gomes Ferreira e 
Antero Rodrigues Murta Junior

111.702.216-10 Não

Secretário: Euller Elias
Figueiredo

Não
201335180221

10/06/1996
Valdelena Elias de Souza e 
Juracy Ornelas de Figueiredo

112.606.656-74 Não

Tesoureiro: Romilda
Gomes Almeida

Não
050061140230

23/05/1962
Angela Pereira da Costa e Tito
Gomes da Rocha

060.910.476-47 Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 2-94 (3413560), 2-47 (3413592), 2-27 (3413761)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 46 (3413379)

11. Pesquisa Anatel (3715180) e Radar (3715241)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3715217)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: 20/12/18 – O Requerimento de outorga apresentado está desatualizado. 20/03/19 - Exigência solicitada por meio
da NT. 28076/18, encaminha por meio eletrônico em 21/01/2019, foi devidamente cumprida em 31/01/19, portanto, dentro do prazo.
Resultado prévio

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 7-12 (9506043​)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5 

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 5 

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 5 

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 13

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 14

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 13
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h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 15-16

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 10

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8-9

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 19

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 17

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 20-21

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 19

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 10

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 12 

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 12

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 21

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (9287356)

2.2 Certidão FGTS:  (9287356)

2.3 Certidão PGFN : (9287356)

2.4 Certidão CNDT:  (9287356)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (9287454)

3. Pesquisa Anatel (9287356) e Radar (3715241)

4.  Anexo 6/ART:  fl. 24-46  (7256035)

5. Despacho técnico de NÃO aprovação das informações apresentadas: 8901815

OBSERVAÇÕES: 21/03/2022 - Certidões ok, Estatuto ok, Pesquisa de vínculo ok, consultas TRF/TJ/TSE ok.

Processo será enviado para análise da documentação técnica, quando retornar atualizar as pesquisas de vínculo e as cerIdões
e fazer EXIGÊNCIA uma vez que não foi apresentado REQUERIMENTO DE OUTORGA DEVIDAMENTE ASSINADO PELA NOVA
DIRETORIRA.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 21/03/2022, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9589185 e o código CRC 65DEE0FE.

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 SEI  nº 9589185
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

 

DESPACHO

Processo nº:  01250.058840/2018-10.
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁARIA DE ITAOBIM - ACI
Assunto: OFÍCIO N° 1883/2022/MCOM - FASE DE INSTRUÇÃO (evento SEI nº9287565)
 

 

Após análise da documentação de caráter técnico, para fins de instrução processual, constante do requerimento de

autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, apresentado pela en*dade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
ITAOBIM - ACI, na localidade de ITAOBIM/MG, constatou-se o seguinte:

 

REQUISITO SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

1. Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6), devidamente preenchido,

com as assinaturas do profissional habilitado para a execução do projeto técnico de

radiodifusão e do representante legal da en*dade (art. 39, II, da Portaria nº 4.334, de

17/09/2015).

OBS.: O Anexo 6 deve estar totalmente preenchido, com os dados da en�dade, endereço da

sede, endereço do estúdio e endereço do sistema irradiante, com suas respectivas coordenadas

geográficas, não importando se o endereço é o mesmo, ele deve ser colocado as três vezes,

tanto o endereço quanto as coordenadas geográficas. Também deve ser verificado se os dados

apresentados de antena/torre, transmissor e linha de transmissão são válidos e se atendem as

exigência da Portaria.

9375886, págs.

04 a 06
X   

2. Declarações constantes no item 11, Anexo 6, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015:

OBS.: Deve ser verificado se as declarações do projeto técnico foram devidamente

preenchidas. Observar as declarações referentes à cota do terreno (solo), pois muitos

engenheiros apresentam a declaração de forma contraditória. EX: apresenta a declaração que

atende a cota do terreno e a declaração que não atende a conta do terreno no mesmo

processo.

SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

a) A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a

30 (trinta) metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um

quilômetro em torno do local do sistema irradiante.

9375886, pág.

05
X   

b) Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de

campo máximo sobre a área de cobertura restrita são garan*dos, conforme estudo

específico encaminhado em anexo.

9375886, pág.

05 e 06
X   

c) A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio

de 2011, do Ministério da Defesa - Comando da Aeronáu*ca, correspondente aos

gabaritos de zona de proteção aos aeródromos.

9375886, pág.

05
X   

d) O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de

distância da antena transmissora em nenhuma direção.

9375886, pág.

05
X   

e) A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre

limitação à exposição a campos elétricos, magné*cos e eletromagné*cos na faixa de

radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos

eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos.

9375886, pág.

05
X   

3. Horário de Funcionamento da Emissora indicado indicado no item 12 do Formulário de

Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

9375886, pág.

05
X   
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4. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com as assinaturas do profissional habilitado

para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da en*dade,

juntamente com o comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º, da Portaria nº 4.334,

de 17/09/2015, com redação da Portaria nº 1.909, de 6/04/2018).

9375886, pág.

17 a 19
X   

5. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela en*dade interessada guarda
uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en*dade

autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária (art. 23 da Portaria nº 4.334, de

17/09/2015), conforme Relação de Processos Vizinhos e Mapa do Local de Instalação, em

anexo.

9375886

8901795

8901801

X   

6. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela en*dade interessada não
guarda uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en*dade

autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária visto que as duas emissoras

estão em Municípios vizinhos e foram atribuídos canais dis*ntos para a execução do Serviço

nos Municípios (art. 23, parágrafo único, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015),

conforme Relação de Processos Vizinhos.

9375886 

 8901795

8901801

  X

 

Desse modo, considerando que a enIdade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor ,

conforme se verifica acima, res*tuam-se os autos à Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educa*va, Comunitária e Estatal

(COREC_MCOM), para adoção das medidas subsequentes, relacionadas à fase de instrução processual.

Brasília, 24 de março de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 05/04/2022, às 17:13 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em

05/04/2022, às 17:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de

2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9605939 e o código CRC F8D2BC1B.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 SEI-MCOM nº 9605939
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06/04/2022 10:02 sistemasnet/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp?hdnImprimir=true

sistemasnet/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp?hdnImprimir=true 1/1

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação

Impresso por: Francisca de Carvalho Machado Data/Hora: 06/04/2022 10:02:10

 
Relatório de RADCOM - Plano de Referência
UF:  MG Município:  Itaobim

Município Canal Freqüência

   Itaobim 200 87,9

Usuário: franciscacm.mc - Francisca de Carvalho Machado          Data: 06/04/2022          Hora: 10:02:10
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06/04/2022 10:08

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

20.008.696/0001-00
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/02/2014


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACI 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R SENADOR LUCIO GUTTENCOURT 

NÚMERO

768 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

39.625-000	

BAIRRO/DISTRITO

BARRA DA PRAIA 

MUNICÍPIO

ITAOBIM 

UF

MG


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

GILDETEPS@HOTMAIL.COM 

TELEFONE

(33) 3734-1565


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/02/2014


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/04/2022 às 10:08:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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06/04/2022 10:06 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

        CNPJ:         20.008.696/0001-00

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 10:06:21 do dia 06/04/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.
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06/04/2022 10:08 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 20.008.696/0001-00
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM ACI
Endereço: RUA AMAZONAS 422 / CENTRO / ITAOBIM / MG / 39625-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:05/04/2022 a 04/05/2022



Certificação Número: 2022040501571427351462

Informação obtida em 06/04/2022 10:08:03

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI
CNPJ: 20.008.696/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:09:14 do dia 06/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/10/2022.
Código de controle da certidão: 2B88.B8F5.0A95.E1A5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.008.696/0001-00

Certidão nº: 10957638/2022

Expedição: 06/04/2022, às 10:08:54

Validade: 03/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.008.696/0001-00, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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9506043CHECKLIST

 

Município/UF: Itaobim/MG – 

Processo nº:     01250.058840/2018-10          CNPJ: 20.008.696/0001-00

Número de concorrentes: 1 Assoc. de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Itaobim-MG 01250.058993/2018

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018

Prazo de inscrição: 06/08/2018 a 04/10/2018

Canal/Frequência: 200 - 87,9 (9651410)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 28/09/2018
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 2-3 (3810962) - 21-22 (7586909)
4. Estatuto Social: Fls. 7-12 (9506043)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 14-15 (3413379)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 4- (3413379) para o período de  05/02/2022 a 05/02/2026
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 15-19 (9506043)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: José Ricardo
Moreira Souza

Não
191797970299

04/09/1992
Rosilene Moreira Souza e
Renilson Batista Souza

090.851.556-14 Não

Vice-Presidente:  Ana
Luisa Gomes Murta

Não
196561790256

29/07/1991
Vera Lucia Gomes Ferreira e 
Antero Rodrigues Murta Junior

111.702.216-10 Não

Secretário: Euller Elias
Figueiredo

Não
201335180221

10/06/1996
Valdelena Elias de Souza e 
Juracy Ornelas de Figueiredo

112.606.656-74 Não

Tesoureiro: Romilda
Gomes Almeida

Não
050061140230

23/05/1962
Angela Pereira da Costa e Tito
Gomes da Rocha

060.910.476-47 Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 2-94 (3413560), 2-47 (3413592), 2-27 (3413761)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 46 (3413379)

11. Pesquisa Anatel (3715180) e Radar (3715241)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3715217)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: 20/12/18 – O Requerimento de outorga apresentado está desatualizado. 20/03/19 - Exigência solicitada por meio
da NT. 28076/18, encaminha por meio eletrônico em 21/01/2019, foi devidamente cumprida em 31/01/19, portanto, dentro do prazo.
Resultado prévio

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 7-12 (9506043​)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5 

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 5 

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 5 

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 13

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 14

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 13

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 15-16
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 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 10

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8-9

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 19

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 17

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 20-21

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 19

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 10

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 12 

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 12

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 21

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (9651497)

2.2 Certidão FGTS:  (9651497)

2.3 Certidão PGFN : (9651497)

2.4 Certidão CNDT:  (9651497)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (9287454)

3. Pesquisa Anatel (9651497) e Radar (3715241)

4.  Anexo 6/ART:  fl. 24-46  (7256035)

5. Despacho técnico de APROVAÇÃO das informações apresentadas: 9605939

OBSERVAÇÕES: 06/04/2022 - Certidões ok, Estatuto ok, Pesquisa de vínculo ok, consultas TRF/TJ/TSE ok.

Entidade não apresentou Requerimento de Outorga atualizado, assinado pela nova diretoria.

 

EXIGÊNCIA

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 06/04/2022, às 10:13
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9651109 e o código CRC 789D209B.

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 SEI  nº 9651109
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério das Comunicações a processar o assentimento prévio junto ao órgão 
competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério das Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015, com as alterações 
introduzidas pelas Portarias nº 1.909 e 1.976, de 2018. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015, com as alterações 
introduzidas pelas Portarias nº 1.909 e 1.976, de 2018. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Os campos não utilizados para indicação de dirigentes podem ser excluídos. 
- Não é necessário indicar integrantes de Conselho Fiscal. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 7911/2022/MCOM

Brasília, 06 de abril de 2022.

 

À Senhora
ANA APARECIDA DE SOUZA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI (CNPJ nº 20.008.696/0001-00)
Rua Amazonas, 422 - Centro
39625-000 – Itaobim/MG

 

PROCESSO nº 01250.058840/2018-10. ENTIDADE COM CONCORRENTES  - 3ª EXIGÊNCIA NA FASE DE INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI para a execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Itaobim/MG, em razão do Edital nº  196/2018, publicado no Diário Oficial da
União de  03/08/2018.

 

2. Conforme OEcio nº 1883/2022/MCOM (9287565), recebido em 26/01/2022, conforme correspondência eletrônica
(9289538), a EnHdade foi noHficada sobre exigências a serem cumpridas, tendo apresentado resposta em 03/02/2022, por meio
dos protocolos nº 53115.002859/2022-46 e 53115.004711/2022-46.

 

3. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os
artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

3.1. . Requerimento de Outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas (art. 22, inciso I): A en<dade não apresento
Requerimento de Outorga assinado pelos novos diretores.

A EnHdade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga, conforme modelo em anexo (9651531) contendo todas as
declarações nele elencadas, conforme disposição do art. 22, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que o Requerimento, para ter validade, deve ser assinado,
de próprio punho, por todos os dirigentes.

Observação: no Requerimento de Outorga a ser encaminhado, deverá constar a qualificação completa e assinatura de todos os
dirigentes.

Observação:  A enHdade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as cerHdão abaixo mencionadas, durante
todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de
notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

4.  Importante ressaltar que, em razão do disposto no art. 41, §2º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC (alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC), por não haver no Município enHdade já autorizada, podem ser
concedidas mais duas noHficações adicionais (terceira e quarta), entretanto, para cumprimento no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias.
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5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a EnHdade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perHnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parHr da
data de recebimento ou da ciência desta noHficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respec<vo processo, bem como
deste oGcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnHdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações podem ser obHdas em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf. Para o
envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 08/04/2022, às 10:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9651534 e o código CRC 83A3FA27.

Anexos:

Formulário Anexo 2 (9651531)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7911/2022/MCOM -  Processo nº 01250.058840/2018-10 - Nº SEI: 9651534
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Correspondência Eletrônica - 9664446

Data de Envio: 
  08/04/2022 15:34:29

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <corec@mctic.gov.br>

Para:
    GILDETEPS@HOTMAIL.COM
    sei@sistemaplug.com.br
    sistemaplugsei@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério Das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 01250.058840/2018-10

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9651534.html
    Formulario_9651531_ANEXO_2_outorga.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

20.008.696/0001-00
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/02/2014


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACI 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R SENADOR LUCIO GUTTENCOURT 

NÚMERO

768 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

39.625-000	

BAIRRO/DISTRITO

BARRA DA PRAIA 

MUNICÍPIO

ITAOBIM 

UF

MG


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

GILDETEPS@HOTMAIL.COM 

TELEFONE

(33) 3734-1565


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/02/2014


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/07/2022 às 14:16:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         20.008.696/0001-00

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 14:17:23 do dia 07/07/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.



Imprimir  	 Voltar
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http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp


Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 20.008.696/0001-00
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM ACI
Endereço: RUA AMAZONAS 422 / CENTRO / ITAOBIM / MG / 39625-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:20/06/2022 a 19/07/2022


Certificação Número: 2022062001444511730433

Informação obtida em 07/07/2022 14:18:00

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.008.696/0001-00

Certidão nº: 21385659/2022

Expedição: 07/07/2022, às 14:18:34

Validade: 03/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.008.696/0001-00, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI
CNPJ: 20.008.696/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:18:50 do dia 07/07/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/01/2023.
Código de controle da certidão: B4C1.2124.CF52.6AC2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.058840/2018-10.

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

Informo que, após consultas aos sí(os eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respec(va Subseção Judiciária de

Itaobim/MG, e do Tribunal de Jus(ça de Minas Gerais, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações

distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais dos

dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art.

7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer

aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de en(dade, que pretenda a outorga para

o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum par(do polí(co.  A vedação é que qualquer integrante da diretoria
da entidade pertença a órgão partidário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’.

 

Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº

1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a

Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Jus(ça do

Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI (10144262).

 

Brasília, 07 de julho de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 07/07/2022, às 14:35

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10144453 e o código CRC D5224DD1.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 SEI-MCOM nº 10144453
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.058840/2018-10.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.058840/2018-10, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI, na localidade

de  Itaobim/MG, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização FISCALIZA, até esta data, não existe, nessa localidade,

registro de fiscalização por operação clandes7na em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,

nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

 

Brasília, 07 de julho de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 07/07/2022, às 15:18

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10144800 e o código CRC 3330B45C.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 SEI-MCOM nº 10144800
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9506043CHECKLIST

 

Município/UF: Itaobim/MG – 

Processo nº:     01250.058840/2018-10          CNPJ: 20.008.696/0001-00

Número de concorrentes: 1 Assoc. de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Itaobim-MG 01250.058993/2018 (SOBRESTADO)

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI

Nº do edital/ano: 196/2018 publicado no DOU em 03/08/2018

Prazo de inscrição: 06/08/2018 a 04/10/2018

Canal/Frequência: 200 - 87,9 (9651410)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 28/09/2018
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 2-3 (9688728)
4. Estatuto Social: Fls. 7-12 (9506043)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 14-15 (3413379)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 4-6 (9506043) para o período de  05/02/2022 a 05/02/2026
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 15-19 (9506043)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: José Ricardo
Moreira Souza (Fls. 17-18)

Não
191797970299

04/09/1992
Rosilene Moreira Souza e
Renilson Batista Souza

090.851.556-14 Não

Vice-Presidente:  Ana
Luisa Gomes Murta (Fls.
15)

Não
196561790256

29/07/1991
Vera Lucia Gomes Ferreira e 
Antero Rodrigues Murta Junior

111.702.216-10 Não

Secretário: Euller Elias
Figueiredo (Fls. 16)

Não
201335180221

10/06/1996
Valdelena Elias de Souza e 
Juracy Ornelas de Figueiredo

112.606.656-74 Não

Tesoureiro: Romilda
Gomes Almeida (Fls. 19)

Não
050061140230

23/05/1962
Angela Pereira da Costa e Tito
Gomes da Rocha

060.910.476-47 Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 2-94 (3413560), 2-47 (3413592), 2-27 (3413761)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 46 (3413379)

11. Pesquisa Anatel (3715180) e Radar (3715241)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3715217)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

OBSERVAÇÕES: 20/12/18 – O Requerimento de outorga apresentado está desatualizado. 20/03/19 - Exigência solicitada por meio
da NT. 28076/18, encaminha por meio eletrônico em 21/01/2019, foi devidamente cumprida em 31/01/19, portanto, dentro do prazo.
Resultado prévio

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 7-12 (9506043​)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5 

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 5 

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 5 

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 13

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 14

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 13

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 15-16
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 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 10

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8-9

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 19

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 17

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 20-21

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 19

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 10

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 12 

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 12

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 21

 

REVISÃO FINAL:

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (10144262)

2.2 Certidão FGTS: (10144262)

2.3 Certidão PGFN : (10144262)

2.4 Certidão CNDT:  (10144262)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (10144453)

3. Pesquisa Anatel (10144262)) e Fiscaliza (10144800)

4.  Anexo 6/ART:  fl. 4-6  (9375886)

5. Despacho técnico de APROVAÇÃO: (9605939)

OBSERVAÇÕES: 07/07/2022 - PROCESSO INSTRUÍDO

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 07/07/2022, às 15:39
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10145018 e o código CRC C487779D.

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 SEI  nº 10145018
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 9467/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.058840/2018-10.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaobim/MG​, em atendimento ao Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da
União de 03/08/2018. 

 

ANÁLISE

2. A En4dade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 28/09/2018, via CADSEI, subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: José Ricardo Moreira Souza

Vice-Presidente:  Ana Luisa Gomes Murta 

Secretário: Euller Elias Figueiredo

Tesoureiro: Romilda Gomes Almeida 

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Senador Lúcio Guttencourt, 768 - Barra da Praia

Coordenadas geográficas: 16°33’14”S de latitude e 41°30’34”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Senador Lúcio Guttencourt, 768 - Barra da Praia

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 04/10/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU respec4vamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO 25
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1.

 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas.

 

Fls. 2-3 (9688728)

2.

 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

Fls. 7-12 (9506043) 

3.

 

Ata de cons4tuição da en4dade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 14-15 (3413379)

4.

 

Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 4-6 (9506043)

5.

 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.

 

Fls. 15-19 (9506043)

6.

 

Manifestações de apoio à inicia4va, válidas, firmadas por pessoas
Ssicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do
serviço.

 

Fls. 2-94 (3413560),
2-47 (3413592),
2-27 (3413761)

7.

 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.

 

Fl. 46 (3413379)

8.

 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

Fls. 4-6  (9375886)
 Despacho técnico de
aprovação: (9605939)

9.

 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ.

 

(10144262)

10.

 

Cer4dão nega4va de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 

(10144262)

11.

 

Cer4dão que comprove a regularidade da En4dade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

(10144262)

12.

 

Cer4dão conjunta nega4va de débitos da En4dade, rela4va aos tributos
federais e à dívida a4va da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

 

(10144262)

13.

 

Cer4dão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da En4dade
perante a Jus4ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer4dão
nega4va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

(10144262)
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14.

 

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.

 

(10144800) (10144797)

 

5.  Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de outra interessada em executar o
Serviço na mesma área. Assim, o requerimento da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG,
constante no processo nº 01250.058993/2018-67, foi igualmente analisado. Em atendimento ao caput do art. 30 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, este
Órgão oportunizou às en4dades habilitadas, a possibilidade de “entrarem em acordo para prestarem o Serviço de Radiodifusão
Comunitária em conjunto” através da Nota Técnica n° 8807/2019/MCTIC (4279009) encaminhada por meio do OScio
19215/2019/MCTIC (4279123), recebida em 11/06/2019, conforme correspondência eletrônica (4293640). Como não houve
manifestação favorável das en4dades concorrentes para firmarem acordo entre si, foi realizada nos termos dos Arts. 28-35  da
portaria 4334/2015 com suas alterações a contagem das manifestações em apoio, e como a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG, não alcançou pontuação suficiente, para ultrapassar o número de manifestações
da concorrente, e tendo em vista que não cabe mais recurso, seu processo foi sobrestado até que seja publicada a portaria de
autorização da en4dade concorrente, momento no qual será arquivado defini4vamente. A esse respeito, a en4dade foi no4ficada
através da Nota Técnica n° 5578/201/SEI-MCOM (7253627), encaminhada por meio do OScio 10068/2021/MCOM (7253813),
recebido em 10/05/2021 conforme correspondência eletrônica (​7276215):

 

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE

DESPACHO DE
CONTAGEM DE

MANIFESTAÇÃO
EM APOIO

SITUAÇÃO

01250.058840/2018-
10

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
ITAOBIM - ACI

4502361 1ª COLOCADA

01250.058993/2018-
67

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE
ITAOBIM-MG

4502745 2ª COLOCADA

 

6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (9605939), constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no
Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-
MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU
de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (​8901795).

 

7. Após consultas aos sí4os do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respec4va Subseção Judiciária de Itaobim/MG, e do
Tribunal de Jus4ça do Estado de Minas Gerais, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho (​10144453). 

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se,
ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oi4va da Consultoria
Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Anexos:

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.058840/2018-10, que veicula a Portaria de Outorga de
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Autorização e respec4va documentação para que a en4dade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI, inscrita no CNPJ sob n°
 20.008.696/0001-00, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaobim/MG, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons4tuição da República Federa4va do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                    A en4dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
recep4vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen4var o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe4ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma4vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica n° 9467/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX
de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                 Como se depreende da importância da inicia4va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en4dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos cons4tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.058840/2018-10, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI, inscrita no CNPJ sob nº
 20.008.696/0001-00, cuja sede se situa na  Rua Senador Lúcio Gu`encourt, 768 - Barra da Praia, na localidade de Itaobim, Estado
de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter defini4vo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 08/07/2022, às 11:46
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 08/07/2022, às 11:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
08/07/2022, às 16:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 11/07/2022, às 18:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10145227 e o código CRC 959CB4CA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 SEI  nº 10145227
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 22437/2022/MCOM

Brasília, 12 de Julho de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 9467/2022/SEI-MCOM (10145227)

 

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 9467/2022/SEI-MCOM (10145227​), para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 13/07/2022, às

18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10163403 e o código CRC F504CAAF.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 22437/2022/MCOM -  Processo nº 01250.058840/2018-10 - Nº SEI: 10163403
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00564/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.058840/2018-10
 
INTERESSADAS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI e UNIÃO/SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO –
SERAD
 
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NO MUNICÍPIO
de PORTO NACIONAL/TO

 
I – Processo Administrativo. Seleção Pública para prestação de serviço de radiodifusão comunitária na localidade de

Itaobim/MG, em observância ao Edital nº 196/2018, de 03/08/2018.
II – Inexistência de óbice legal. Deferimento da autorização pleiteada.
III – Submissão ao Ministro de Estado e ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD para adoção de

providências a seu encargo.
 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 

I – RELATÓRIO
 
Por meio do Ofício Interno nº 22437/2022/MCOM, de 12 de julho de 2022, da Secretaria de Radiodifusão – SERAD

deste Ministério, veio à análise e pronunciamento desta Consultoria Jurídica o processo descrito na epígrafe, que consubstancia todos
os procedimentos voltados à seleção de entidades aptas a receber outorga pública para executar Serviço de Radiodifusão
Comunitária no Município de Itaobim, Estado de Minas Gerais.

 
2.                Para tal fim, determinou a SERAD fosse divulgado o Edital de Seleção Pública nº Edital nº 196/2018,

publicado no Diário Oficial da União de 3 de agosto de 2018, destinado à inscrição das entidades interessadas em executar o serviço
sob referência em diversas localidades, inclusive em Itaobim/MG, conferindo prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição dos
interessados e apresentação de documentação instrutória.

 
3.                Após receber a primeira manifestação de interesse no âmbito do presente certame, emitiu a SERAD a

NOTA TÉCNICA Nº 28076/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 3715253), posicionando a entidade denominada ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI acerca do resultado da análise da documentação apresentada pela mesma, conforme quadro
abaixo:

 
Portaria nº
4334/2015/S
EI-MC,
publicada do
DOU de
21/9/2015,
alterada
pelas
Portarias nº
1909/2018/S
EI-MCTIC, e
nº
1976/2018/S
EI-MCTIC,
publicadas
no DOU
respectivame
nte
em 09/04/201
8 e em
13/04/2018.

Dispositivo Documentos Descrição

Art.
22

Inciso I Requerimento
de Outorga
(Anexo 2),
com as
declarações
nele
elencadas

A Entidade deverá encaminhar o novo
Requerimento de Outorga, tendo em vista a
alteração ocorrida no texto do item XIII, (3715194)
contendo todas as declarações nele
elencadas, conforme disposição do art. 22, inciso I
da Portaria nº 4334/201/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que
o requerimento, para ter validade, deve ser assinado
por todos os dirigentes.
 XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons
antecedentes, não tendo sido condenados, em
decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, por qualquer infração de
natureza penal ou em qualquer dos ilícitos referidos
no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18
de maio de 1990.
  Observação: no final do Requerimento de Outorga
deverá constar a qualificação completa e assinatura
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de todos os dirigentes.

Inciso
VII

Manifestaçõe
s em apoio
(Anexos 3 e
4)

As manifestações em apoio apresentadas em
10/10/2018 são intempestivas, portanto, inválidas,
sendo assim não serão contabilizadas

 
4.                Nesses termos, foi a entidade oficiada a complementar a instrução processual, sob pena de sua

inabilitação, com fundamento no art. 24 c/c o art. 25, IV, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 
5.                Após receber novos pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública e que possuíam relação de

concorrência, nos termos do art. 7º, inciso V, da citada Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, emitiu a SERAD a NOTA TÉCNICA Nº
4188/2019/SEI-MCTIC (SEI nº 3984826), tornando público o resultado prévio da fase de habilitação, conforme se segue:
ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE SITUAÇÃO

01250.058840/2018-10 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI HABILITADA

01250.058993/2018-67 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG HABILITADA
 
6.                Uma vez analisados os recursos interpostos, em razão da abertura de prazo pela SERAD, a partir da

comunicação da Nota Técnica anterior, pela qual as entidades habilitadas foram convocadas para a fase de seleção, informou a
SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 5623/2021/SEI-MCTIC (SEI nº 7256958), que, na localidade, foram identificadas duas
entidades interessadas na prestação do Serviço, em razão do referido Edital nº 196/2018, resultando na seguinte classificação das
concorrentes, em observância ao art. 37[1] da mesma Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC:

 
PROCESSO ENTIDADE CLASSIFICAÇÃO

01250.058840/2018-10 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI 1ª

01250.058993/2018-67 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG 2ª
 
7.                Com base nessas informações, foi comunicado o resultado definitivo da fase de habilitação e convocada a

primeira colocada para apresentação dos documentos da fase de instrução, previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC,
quais sejam:

 

 Dispositiv
o

Descrição Análise

Portaria nº
4334/2015/SEI
-MC, alterada
pelas
Portarias nº
1909/2018/SEI
-MCTIC e nº
1976/2018/SEI
-MCTIC,
publicadas no
DOU
respectivament
e em
09/04/2018 e
em 13/04/2018

Art. 39,
inciso II

Formulário de
Dados de
Funcionamento da
Estação.

A entidade deverá apresentar o Formulário de
Dados de Funcionamento da Estação, conforme
modelo em anexo (7256856).
Observação 1: o Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria)
deve vir acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART, devendo ambos
os documentos ser apresentados com as
assinaturas de profissional habilitado para a
execução de projeto técnico de radiodifusão e do
representante legal da entidade, juntamente com
o comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º
da Portaria).
Observação 2: o Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação, de responsabilidade
exclusiva da entidade interessada, deverá
obedecer às características especificadas no
Capítulo IV da Portaria nº Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC e contar com as declarações constantes no
item 11 do Anexo 6 da mesma Portaria (art. 39, §
3º).

 Art. 22,
inciso IV Ata de Eleição.

A ata de eleição apresentada está em desacordo
com o Art. 13 do Estatuto Social da Entidade, uma
vez que o Estatuto prevê apenas três cargos, e
foram eleitos 4 cargos.
Dessa forma a entidade deverá adequar a Ata de
eleição ao Estatuto ou o Estatuto à ata de eleição.
Lembrando que o mandato deverá permanecer o
mesmo.

 Art. 22,
inciso I

Requerimento de
outorga, com as
declarações nele
elencadas

Havendo alteração no o quadro diretivo será
necessário  a reapresentação do Requerimento de
outorga atualizado contendo todas as declarações 25
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nele elencadas e assinado a próprio punho por
todos os diretores.
Os comprovantes de maioridade/nacionalidade só
serão necessário caso haja a troca de algum dos
diretores

 
8.                Ainda complementou a SERAD que:
 
“6.  Oportunamente, esclarece-se que o(s) processo(s) da(s) concorrente(s) permanecerá(ão) sobrestado(s) até que

seja aprovada a Revisão Final da Vencedora, momento no qual será(ão) indeferido(s) e arquivado(s) definitivamente.
 
7.  Por outro lado, se a Vencedora, tiver o pedido de outorga indeferido, em qualquer fase subsequente, a(s) demais

classificada(s) será(ão) convocadas(s), observada a ordem de classificação, para apresentação dos documentos previstos no art. 39
da Portaria.

CONCLUSÃO
8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a Entidade para que se manifeste

apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento ou da ciência desta notificação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.”

 
9.                Em sua última manifestação nos autos, conforme NOTA TÉCNICA Nº 9467/2022/SEI-MCTIC (SEI nº

10145227), assim se manifestou a SERAD, in verbis:
 
“SUMÁRIO EXECUTIVO
1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI para autorização de execução

do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaobim/MG, em atendimento ao Edital nº 196/2018, publicado no Diário
Oficial da União de 03/08/2018.

ANÁLISE
2.         A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 28/09/2018, via

CADSEI, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 
REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: José Ricardo Moreira Souza

Vice-Presidente:  Ana Luisa Gomes Murta 

Secretário: Euller Elias Figueiredo

Tesoureiro: Romilda Gomes Almeida 

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Senador Lúcio Guttencourt, 768 - Barra da Praia
Coordenadas geográficas: 16°33’14”S de latitude e 41°30’34”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Senador Lúcio Guttencourt, 768 - Barra da Praia
 
3.         O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em

04/10/2018..
 
4.         Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998,
e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do
Processo, conforme check-list abaixo:

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas.
 

Fls. 2-3 (9688728)

2.  Fls. 7-12 (9506043) 
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Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos
do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de
1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.
 

3.

 
Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.
 

Fls. 14-15
(3413379)

4.

 
Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.
 

Fls. 4-6 (9506043)

5.

 
Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes.
 

Fls. 15-19
(9506043)

6.

 
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida
para a prestação do serviço.
 

Fls. 2-94 (3413560),
2-47 (3413592),
2-27 (3413761)

7.
 
Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.
 

Fl. 46 (3413379)

8.

 
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 4-6  (9375886)
 Despacho técnico
de aprovação:
(9605939)

9.

 
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.
 

(10144262)

10.

 
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).
 

(10144262)

11.

 
Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.
 

(10144262)

12.

 
Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.
 

(10144262)

13.

 
Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.
 

(10144262)

14.
 
Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.
 

(10144800)
(10144797)

 
5.         Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de outra interessada

em executar o Serviço na mesma área. Assim, o requerimento da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE ITAOBIM-MG, constante no processo nº 01250.058993/2018-67, foi igualmente analisado. Em atendimento ao
caput do art. 30 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
este Órgão oportunizou às entidades habilitadas, a possibilidade de “entrarem em acordo para prestarem o Serviço de Radiodifusão
Comunitária em conjunto” através da Nota Técnica n° 8807/2019/MCTIC (4279009) encaminhada por meio do Ofício
19215/2019/MCTIC (4279123), recebida em 11/06/2019, conforme correspondência eletrônica (4293640). Como não houve
manifestação favorável das entidades concorrentes para firmarem acordo entre si, foi realizada nos termos dos Arts. 28-35 da
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portaria 4334/2015 com suas alterações a contagem das manifestações em apoio, e como a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG, não alcançou pontuação suficiente, para ultrapassar o número de
manifestações da concorrente, e tendo em vista que não cabe mais recurso, seu processo foi sobrestado até que seja publicada a
portaria de autorização da entidade concorrente, momento no qual será arquivado definitivamente. A esse respeito, a entidade foi
notificada através da Nota Técnica n° 5578/201/SEI-MCOM (7253627), encaminhada por meio do Ofício 10068/2021/MCOM
(7253813), recebido em 10/05/2021 conforme correspondência eletrônica (7276215):

 
ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE

D
E
S
P
A
C
H
O
D
E
C
O
N
T
A
G
E
M
D
E
 
M
A
N
I
F
E
S
T
A
Ç
Ã
O
E
M
A
P
O
I
O

SITUAÇÃO

01250.058840/2018-10 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI

 
4
5
0
2
3
6
1

1ª COLOCADA

01250.058993/2018-67 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG

4
5
0
2
7
4
5

2ª COLOCADA

 
 
6.         De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG ( 9605939), constatou-se que as coordenadas geográficas

apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos ( 8901795).

 
7.         Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de

Itaobim/MG, e do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações
distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho ( 10144453).
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CONCLUSÃO
8.         Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido

de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica.
Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.”

 
10.              Conforme registra referida NOTA TÉCNICA Nº 9467/2022/SEI-MCTIC (SEI nº 10145227), a

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG não alcançou pontuação suficiente
para ultrapassar o número de manifestações da 1ª colocada, e tendo em vista não caber mais recurso, foi determinado o sobrestamento
do processo da 2ª colocada, até a publicação da portaria de autorização da entidade concorrente, momento no qual será arquivado
definitivamente.

 
11.              Diante desse quadro, posicionou-se a SERAD “pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,

tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica”.
 
12.              Feito o relatório, segue nosso parecer.
 

II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 
13.              Antes de adentrarmos na análise do caso submetido à nossa apreciação, julgamos oportuno recordar que o

procedimento relacionado à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinado pela Constituição
Federal de 1988, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e demais normas
aplicáveis à espécie.

 
14.              Para fins didáticos, transcreveremos abaixo os principais dispositivos do ordenamento jurídico pátrio que

regulamentam o tema, in verbis:
 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 
“Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de

radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso

Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na

forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão.
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o

Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.”
 
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998
 
“Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em frequências modulada,

operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na
localidade de prestação do serviço.

Art. 2º O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da Constituição, aos preceitos desta
Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e demais disposições legais. (Redação dada pela
Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)

Parágrafo único. Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§ 2 e 4º da
Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá autorização de operação, em caráter provisório,
que perdurará até a apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de
2001)

 
Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade beneficiada, com

vistas a:
I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade;
II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social;
III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário;
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de

conformidade com a legislação profissional vigente;
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível.
(...)
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de

Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.  (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)
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(...)
Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações

comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a
qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço, além das
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

(...)
Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não poderá

estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação
de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998
 
ANEXO - REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 
“Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído pela Lei n°

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser
executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço.

(...)
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde

que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e
cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, além das
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 

(...)
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o comunicado de

habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no comunicado de habilitação, os documentos a
seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o

Serviço;
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas

e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência,
domicílio ou sede nessa área. 

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade.”

 
15.              Oportuno destacar, ainda, que o procedimento seletivo em análise é regido pela Portaria nº 4.334, de 17

de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), deste Ministério, com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de
abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), visto se constituir no ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de
habilitação de interessados, que estabelece, ipsis litteris:

 
“Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, instituído

pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em frequência

modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos,
sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

(...)
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá às

seguintes fases:
I - publicação do edital;
II - habilitação;
III - seleção da entidade com maior representatividade;
IV - instrução do processo selecionado; e
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.
Da Habilitação
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao definido no
edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 22. São documentos habilitantes:
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de

05.04.2018)
II – estatuto social da entidade atualizado;
III – ata de constituição da entidade;
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
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VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida

para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas dentro da área

do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os
minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
I - certidão de nascimento ou casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
VII - passaporte.
(...)
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão guardar

uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições desta
Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para que a irregularidade
encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.

(...)
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à fase de

instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as relações de concorrência direta e
indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.
(...)
Da Instrução
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos ainda não

encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.
(...)
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os documentos

previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço – FGTS
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,

expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio

da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)
Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará

solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da entidade
interessada.

§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com alguma deficiência, o
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo
improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a ser cumprida no prazo
improrrogável de trinta dias.

Do Recurso
Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará, sem

necessidade de provocação, à autoridade superior.
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou divulgação

oficial da decisão recorrida.
§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do pedido

de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que deveriam ter sido

apresentados em outro momento processual.
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§ 2º O disposto no §1º não se aplica:
I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.
§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de outros

processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada mediante portaria

do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:
I – razão social da entidade;
II – número de registro no CNPJ da entidade;
III – serviço objeto da outorga;
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;
V – prazo de outorga e;
VI – frequência e canal de operação. 
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, ressalvado o

disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.”
 
16.              Deixando claro, assim, o arcabouço normativo que fundamenta a apreciação de pleito destinado à

execução de serviço de radiodifusão comunitária em geral, oportuno frisar que os efeitos legais da emissão definitiva de sua outorga
encontram-se condicionados à prévia apreciação do Congresso Nacional, em observância ao disposto no supracitado art. 223, § 3º, da
Constituição Federal.

 
II.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 
17.                   Preliminarmente, cumpre registrar que a presente manifestação se limita ao exame dos aspectos de

legalidade e de juridicidade da matéria sub examen, tendo em vista as competências institucionais das unidades consultivas da
Advocacia-Geral da União, previstas no art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da
Advocacia-Geral da União - AGU.

 
18.                   Destarte, verifica-se trata os autos de seleção pública promovida pela Secretaria de Radiodifusão –

SERAD, por meio do Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 3 de agosto de 2018, destinada à escolha de
entidade apta a executar serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Itaobim/MG, motivando manifestações de interesse
de duas entidades, quais sejam:

                        - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM – ACI; e
                        - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG.
 
19.                   Conforme discorreu a SERAD em sua última manifestação (NOTA TÉCNICA Nº 9467/2022/SEI-

MCTIC (SEI nº 10145227), muito embora ambas as entidades tenham sido habilitadas, foi oportunizada a possibilidade de
“entrarem em acordo para prestarem o Serviço de Radiodifusão Comunitária em conjunto”, e, diante da ausência de manifestação
favorável para firmarem acordo entre si, foi realizada a contagem das manifestações de apoio, nos termos dos arts. 28 a 35 da citada
Portaria nº 4334/2015, com suas alterações, não alcançando a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE ITAOBIM-MG pontuação suficiente para ultrapassar o número de manifestações da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE ITAOBIM – ACI.

 
20.                   Para fins didáticos, reproduziremos uma vez mais o inteiro teor da supracitada NOTA TÉCNICA, in

verbis:
 
“SUMÁRIO EXECUTIVO
1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI para autorização de execução

do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaobim/MG, em atendimento ao Edital nº 196/2018, publicado no Diário
Oficial da União de 03/08/2018.

ANÁLISE
2.         A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 28/09/2018, via

CADSEI, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 
REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: José Ricardo Moreira Souza

Vice-Presidente:  Ana Luisa Gomes Murta 

Secretário: Euller Elias Figueiredo

Tesoureiro: Romilda Gomes Almeida 

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
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Endereço: Rua Senador Lúcio Guttencourt, 768 - Barra da Praia
Coordenadas geográficas: 16°33’14”S de latitude e 41°30’34”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Senador Lúcio Guttencourt, 768 - Barra da Praia
 
3.         O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em

04/10/2018..
 
4.         Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998,
e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do
Processo, conforme check-list abaixo:

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas.
 

Fls. 2-3 (9688728)

2.

 
Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos
do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de
1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.
 

Fls. 7-12 (9506043) 

3.

 
Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.
 

Fls. 14-15
(3413379)

4.

 
Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.
 

Fls. 4-6 (9506043)

5.

 
Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes.
 

Fls. 15-19
(9506043)

6.

 
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida
para a prestação do serviço.
 

Fls. 2-94 (3413560),
2-47 (3413592),
2-27 (3413761)

7.
 
Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.
 

Fl. 46 (3413379)

8.

 
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 4-6  (9375886)
 Despacho técnico
de aprovação:
(9605939)

9.

 
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.
 

(10144262)

10.

 
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).
 

(10144262)

11.

 
Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.
 

(10144262)
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12.  
Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.
 

(10144262)

13.

 
Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.
 

(10144262)

14.
 
Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.
 

(10144800)
(10144797)

 
5.         Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de outra interessada

em executar o Serviço na mesma área. Assim, o requerimento da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE ITAOBIM-MG, constante no processo nº 01250.058993/2018-67, foi igualmente analisado. Em atendimento ao
caput do art. 30 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
este Órgão oportunizou às entidades habilitadas, a possibilidade de ‘entrarem em acordo para prestarem o Serviço de Radiodifusão
Comunitária em conjunto’ através da Nota Técnica n° 8807/2019/MCTIC (4279009) encaminhada por meio do Ofício
19215/2019/MCTIC (4279123), recebida em 11/06/2019, conforme correspondência eletrônica (4293640). Como não houve
manifestação favorável das entidades concorrentes para firmarem acordo entre si, foi realizada nos termos dos Arts. 28-35 da
portaria 4334/2015 com suas alterações a contagem das manifestações em apoio, e como a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG, não alcançou pontuação suficiente, para ultrapassar o número de
manifestações da concorrente, e tendo em vista que não cabe mais recurso, seu processo foi sobrestado até que seja publicada a
portaria de autorização da entidade concorrente, momento no qual será arquivado definitivamente. A esse respeito, a entidade foi
notificada através da Nota Técnica n° 5578/201/SEI-MCOM (7253627), encaminhada por meio do Ofício 10068/2021/MCOM
(7253813), recebido em 10/05/2021 conforme correspondência eletrônica (7276215):

 
ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE
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01250.058840/2018-10 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI  
4
5
0
2
3
6
1

1ª COLOCADA

01250.058993/2018-67 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG

4
5
0
2
7
4
5

2ª COLOCADA

 
 
6.         De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG ( 9605939), constatou-se que as coordenadas geográficas

apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos ( 8901795).

 
7.         Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de

Itaobim/MG, e do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações
distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho ( 10144453).

CONCLUSÃO
8.         Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido

de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica.
Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.”

 
21.                   De se ver, portanto, inexistir ilegalidade na decisão administrativa que deixou de selecionar a

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG, declarando, por sua vez, como
vencedora, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM – ACI, por ultrapassar o número de manifestações de apoio
daqueloutra, com fulcro nos arts. 28 a 35 da citada Portaria nº 4334/2015, com suas alterações.

 
22.                   Com efeito, verifica-se que o requerimento administrativo apresentado pela vencedora é tempestivo,

porquanto foi apresentado em 28 de setembro de 2018 e o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 4 de outubro de
2018, dentro, assim, do prazo previsto no Edital nº 94/2018, publicado no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2018, conforme
checklist realizado pela SERAD (SEI nº 10145018).

 
23.                   Referida entidade carreou os seguintes documentos, dentre outros:
 
i) Requerimento de outorga com as declarações nele elencadas (SEI nº 9688728, fls. 2-3);
 
ii) Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº

9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 9506043, fls. 7-12);

 
iii) Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas (SEI nº 3413379, fls. 14-

15);
 
iv) Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas (SEI nº

9506043, fls. 4-6);
 
v) Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes (SEI nº 9506043, fls. 15-19);
 
vi) Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área

pretendida para a prestação do serviço (SEI nº 2-94 3413560, fls. 2-47; nº 3413592, fls. 2-27; e nº 3413761 fls. 1-20);
 
vii) Comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento (SEI nº 3413379, fls. 46);
 
viii) Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-

MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 9375886, fls. 4-6 - Despacho técnico de aprovação: SEI nº 9605939);
 
ix) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ (SEI nº

10144262);
 
x) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel (SEI nº

10144262);
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xi) certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (SEI nº 10144262);
 
xii) Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,

expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal (SEI nº 10144262);
 
xii) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da

apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho (SEI nº 10144262); e

 
xiv) Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA (SEI nº 10144800 e nº 10144797).
 
24.                   Merece registro que o Estatuto Social da Instituição prevê a possibilidade de ingresso gratuito de

associados (art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 11º, c), como requer o art. 40, incisos II e IV, da
Portaria nº 4.334, de 2015, deste Ministério;

 
25.                   A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, como se constata do item 9 do Checklist RADCOM (SEI nº 10145018).
 
26.                   Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da mencionada

entidade, que os seus representantes afirmam residirem dentro da área pretendida para prestação do serviço de radiodifusão e que os
mesmos possuem bons antecedentes (SEI nº 9688728, fls. 2-3).

 
27.                   Por fim, julgamos oportuno recomendar que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas

relativas à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação ao FGTS, antes da edição
da portaria ministerial destinada a autorizar a prestação do serviço de radiodifusão comunitária objeto destes autos.

 
28.                   Em face de todo o exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas, não vislumbramos

óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize a concessão de autorização de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
ITAOBIM - ACI, para prestação do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Itaobim/MG, pelo prazo de 10 (dez)
anos.

 
III – CONCLUSÃO

 
29.                   Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-

formal, que sejam observadas as seguintes orientações:
 
 i) após o atendimento da recomendação acima apresentada (vide item 30 deste PARECER), não existe impedimento

jurídico para emissão de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela entidade ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI, para prestação do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Itaobim/MG, pelo
prazo de 10 (dez) anos, nos termos do Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 3 de agosto de 2018;

 
ii) as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, encontram-se aptas a serem assinadas

pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual erro
material; e

 
iii) torna-se necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão comunitária

pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.
 
30.                   É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do

serviço de radiodifusão comunitária.
 
31.                   Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para

ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da
matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 22 de julho de 2022.
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

[1] “Art. 37. Analisados os recursos, as entidades interessadas serão comunicadas do resultado definitivo da fase de
seleção, do qual constará a classificação final das concorrentes de acordo com a representatividade de cada uma e a convocação da
entidade selecionada para apresentar os documentos previsto no art. 39, no prazo de trinta dias”,

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250058840201810 e da chave de acesso dbb894cc
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Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 943566911 e chave de acesso dbb894cc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-07-2022 14:23. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA

JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE,
SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01734/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.058840/2018-10
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

 
1. Aprovo o  PARECER n. 00564/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda
de Lima, advogada da União.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária de Itaobim - ACI    , na localidade de
Itaobim/MG.

 
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 9467/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade. A referida NOTA TÉCNICA esclarece que
a Associação Comunitária de Itaobim - ACI e a Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Itaobim-MG
foram habilitadas, sendo que a primeira ficou em primeiro lugar em razão do maior número de manifestações de apoio.
Além disso, foi esclarecido que a Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Itaobim-MG não apresentou
recurso do resultado.

 
4. Deste modo, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido de autorização para
exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária de Itaobim - ACI      , na localidade
de Itaobim/MG  , pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do
serviço de radiodifusão comunitária.

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 22 de julho de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250058840201810 e da chave de acesso dbb894cc

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 943685840 e chave de acesso dbb894cc no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-07-2022 14:37.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS,

BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00061/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.058840/2018-10
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n.  01734/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n. 

 00564/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.
 
Encaminhe-se conforme sugerido.
 
 
Brasília, 22 de julho de 2022.
 
 

CAROLINA SCHERER
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250058840201810 e da chave de acesso dbb894cc

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 943811367 e chave de acesso dbb894cc no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-07-2022 15:28.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 6254, DE 22 DE JULHO DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por Decreto de 21 de julho de
2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o
que consta do processo nº 01250.058840/2018-10, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI, inscrita no CNPJ sob nº
 20.008.696/0001-00, cuja sede se situa na  Rua Senador Lúcio GuBencourt, 768 - Barra da Praia, na localidade de Itaobim, Estado
de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definiKvo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO
Ministro de Estado das Comunicações Substituto Eventual

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Ministro de Estado das Comunicações substituto
eventual, em 05/08/2022, às 16:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10226304 e o código CRC EAFD2DE8.

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 SEI  nº 10226304
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 22 de julho de 2022.

Senhor Presidente da República,

 

1.     Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.058840/2018-10, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec2va documentação para que a en2dade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI, inscrita no CNPJ sob n°
 20.008.696/0001-00, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaobim/MG, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons2tuição da República Federa2va do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2.         A en2dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de recep2vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen2var o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.         Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe2ção e da documentação
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e norma2vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 9467/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por
intermédio de seu Parecer n° 00564/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 4.         Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações Subs2tuto Eventual, expediu a
Portaria MCOM n° 6254, de 22 de Julho de 2022, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5.         Como se depreende da importância da inicia2va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que
as en2dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.       Em conformidade com os preceitos cons2tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.
 

Respeitosamente,

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO
Ministro de Estado das Comunicações Substituto Eventual

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Ministro de Estado das Comunicações substituto

eventual, em 05/08/2022, às 16:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10226320 e o código CRC 2A33B521.

Referência: Processo nº 01250.058840/2018-10 SEI nº 10226320
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 22939/2022/MCOM

Brasília, 22 de Julho de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 6254/2022/SEI-MCOM (10226304) e Exposição de Motivos (10226320)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 9467/2022/SEI-MCOM (10145227) e no Parecer Jurídico nº

00564/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10226111), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 6254/2022/SEI-MCOM

(10226304) e Exposição de Motivos (10226320), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

William Ivo Koshevnikoff Zambelli
Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Secretário de Radiodifusão substituto, em

22/07/2022, às 17:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de

2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10226489 e o código CRC E59DD400.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 22939/2022/MCOM -  Processo nº 01250.058840/2018-10 - Nº SEI: 10226489
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Imprimir recibo Página Principal

Presidência da República 
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional Ofício Eleônico com a solicitação de publicação de acesso com as
seguintes características:

   Data de envio: 29/08/2022 18:40:15 
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro 
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA 
   Ofício: 9061823 
   Data prevista de publicação: 30/08/2022 
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
   Forma de pagamento: Isento

Os anúncios selecionados somente serão divulgados na data e no jornal indicado no Ofício
de validação e análise de publicação publicada após a publicação da disciplina a partir de
nos Jornais Oficiais.


Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valentia

19846675 ATO PORTARIA MCOM NA 6329.rtf 4c3669a06e7ce564 

03ebaee67e932182 9,00 R$ 350,28

19846676 ATO PORTARIA MCOM NA 6254.rtf a4de730bc0308f70 

3ec14772ec8fe113 9,00 R$ 350,28

19846677 ATO PORTARIA MCOM NA 6252.rtf e1c3c538a0fcadfc 

ebc00918ea1ca03c 9,00 R$ 350,28

19846678 ATO PORTARIA MCOM NA 6242.rtf 1c3c96627b0eb119 

e99fd9bbf9b5a8ba 9,00 R$ 350,28

19846679 ATO PORTARIA MCOM NA 6234.rtf 05e49fce0f32f59b 
70db77bddc51b1f8 9,00 R$ 350,28

19846680 ATO PORTARIA MCOM NA 6233.rtf a84cdfe6dea0ae61 

6c5a4a1069fe4ef6 9,00 R$ 350,28

19846681 ATO PORTARIA MCOM NA 6154.rtf b7bf69a6f591c23b 

d3c4e7411998d6b5 9,00 R$ 350,28

19846682 ATO PORTARIA MCOM NA 6232.rtf 73d9d174b792edb7 

740410420ce21279 9,00 R$ 350,28

19846683 ATO PORTARIA MCOM NA 6346.rtf 074e7d898774ddb2 

7f613ad173cfbb36 9,00 R$ 350,28

19846684 ATO PORTARIA MCOM NA 6348.rtf 81f4d469aa5501cf 

7914eb3c99990ea0 9,00 R$ 350,28

19846686 ATO PORTARIA MCOM NA 6347.rtf 74d693dc31064db9 

d4183dcd2044fbeb 9,00 R$ 350,28

19846687 ATO PORTARIA MCOM NA 6328.rtf 4f8c9cc5fbab20fc 

ce2dac60626bed67 9,00 R$ 350,28

19846688 ATO PORTARIA MCOM NA 6313.rtf b950387bfe725401 

cd252dd4c7d9bd25 9,00 R$ 350,28

19846689 ATO PORTARIA MCOM NA 6273.rtf 8bcdd4d6126613d2 

2bd5e37063f1bedf 9,00 R$ 350,28

19846690 ATO PORTARIA MCOM NA 6125.rtf e9cf094e672e46d1 

6ce177a94245463d 9,00 R$ 350,28

19846691 ATO PORTARIA MCOM NA 6187.rtf f3937aec8e5d2f45
2b4d4f71cf273fef 11,00 R$ 428,12

19846692 ATO PORTARIA MCOM NA 6183.rtf 99466240f06607c5 11,00 R$ 428,12
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2083969eb6ac2c67

19846693 ATO PORTARIA MCOM NA 5658.rtf fcb97f1c519a7b32
b6a1a636aa4e1029 11,00 R$ 428,12

19846694 ATO PORTARIA MCOM NA 6145.rtf 94c879350ae9aa30
c962f7193885165d 11,00 R$ 428,12

TOTAL DO OFICIO 175,84 R$ 6.966,68
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/08/2022
| Edição: 165
| Seção: 1
| Página: 18

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.254, DE 22 DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por
Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o
art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.058840/2018-10, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI, inscrita no CNPJ
sob nº 20.008.696/0001-00, cuja sede se situa na Rua Senador Lúcio Guttencourt, 768 - Barra da Praia,
na localidade de Itaobim, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9
MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 01250.058840/2018-10.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 6.254 de 22 de julho de 2022, no Diário Oficial da União de 30/08/2022, que
autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Itaobim/MG, e em atenção ao disposto no §3º do art. 223 da Cons?tuição Federal, encaminho o processo nº 01250.058840/2018-
10, acompanhado do ato de outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para providências quanto ao
encaminhamento à Presidência da República.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
31/08/2022, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 31/08/2022, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10366402 e o código CRC 773C8C42.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 SEI-MCOM nº 10366402
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:

Município: Itaobim Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:

Fase: 1

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITAOBIM - ACI CNPJ: 20.008.696/0001-00

Nome Fantasia: Aci Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA AMAZONAS Número: 422

Telefone: (33) 91347003 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

6254 PortariaPortaria  MCMC  30/08/2022 22/07/2022 Outorga Jur.Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

01/09/2022file:///C:/Users/ALICIO~1.SIL/AppData/Local/Temp/692OW6OZ.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 24834/2022/MCOM

Brasília, 1º de setembro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10226320)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6254/2022/SEI-MCOM (10365748), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Motivos (10226320), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 01/09/2022, às 17:56 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10372009 e o código CRC 54DCBEF5.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 24834/2022/MCOM -  Processo nº 01250.058840/2018-10 - Nº SEI: 10372009
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EM nº 00284/2022 MCOM 
  

Brasília, 2 de setembro de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.058840/2018-10, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI, inscrita no CNPJ sob n° 20.008.696/0001-00, explore pelo 
prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaobim/MG, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9.467/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer n° 00564/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações Substituto 
Eventual, expediu a Portaria MCOM n° 6.254, de 22 de julho de 2022, publicada no DOU de 
30/08/2022. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 
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6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 23128/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.058840/2018-10.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de autorização de radiodifusão para conhecimento
e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em
14/09/2022, às 15:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10398125 e o código CRC 4B91A3B2.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23128/2022/MCOM -  Processo nº 01250.058840/2018-10 - Nº SEI: 10398125
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EM nº 00284/2022 MCOM
 

Brasília, 14 de Setembro de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.058840/2018-10, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI, inscrita no CNPJ sob n° 20.008.696/0001-00, explore pelo 
prazo  de  dez  anos  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Itaobim/MG,  em 
conformidade com o que dispõe caput do art.  223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A  entidade  requereu  ao  então  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja 
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9.467/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu  Parecer  n°  00564/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 
favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações Substituto 
Eventual,  expediu a Portaria MCOM n° 6.254, de 22 de julho de 2022, publicada no DOU de 
30/08/2022.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
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6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 
presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 

PARECER n. 00564/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.058840/2018-10
 

INTERESSADAS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI e UNIÃO/  S  ECRETARIA DE RADIODIFUSÃO –   
SERAD
 
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NO 
MUNICÍPIO de PORTO NACIONAL/TO

 

I –  Processo  Administrativo.  Seleção  Pública  para  prestação  de  serviço  de  radiodifusão 
comunitária na localidade deItaobim/MG, em observância ao Edital nº 196/2018, de 03/08/2018.

II – Inexistência de óbice legal. Deferimento da autorização pleiteada.
III – Submissão ao Ministro de Estado e ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD 

para adoção de
providências a seu encargo.

 
 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 

I – RELATÓRIO
 

Por meio do Ofício Interno nº 22437/2022/MCOM, de 12 de julho de 2022, da Secretaria de Radiodifusão – SERAD
deste Ministério, veio à análise e pronunciamento desta Consultoria Jurídica o processo descrito na epígrafe, que consubstancia todos 
os  procedimentos  voltados  à  seleção  de  entidades  aptas  a  receber  outorga  pública  para  executar  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária no Município de Itaobim, Estado de Minas Gerais.

 
2. Para tal fim, determinou a SERAD fosse divulgado o Edital de Seleção Pública nº Edital 

nº 196/2018,
publicado no Diário Oficial da União de 3 de agosto de 2018, destinado à inscrição das entidades interessadas em executar o serviço 
sob  referência  em diversas  localidades,  inclusive  em  Itaobim/MG,  conferindo  prazo  de  60  (sessenta)  dias  para  inscrição  dos 
interessados e apresentação de documentação instrutória.

 
3. Após receber a primeira manifestação de interesse no âmbito do presente certame, emitiu a  

SERAD aNOTA TÉCNICA Nº 28076/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 3715253), posicionando a entidade denominada 
ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  ITAOBIM  -  ACI acerca  do  resultado  da  análise  da  documentação 
apresentada pela mesma, conforme quadro abaixo:

 
Portaria nº
4334/2015/S 
EI-MC,
publicada do
DOU de
21/9/2015, 
alterada 
pelas
Portarias nº
1909/2018/S 
EI-MCTIC, e 
nº
1976/2018/S 
EI-MCTIC, 
publicadas
no DOU
respectivame 
nte  em 
09/04/201 8 e 
em
13/04/2018.

Dispositivo Documentos Descrição

Art. 
22

Inciso I Requerimento 
de  Outorga 
(Anexo  2), 
com as
declarações 
nele 
elencadas

A  Entidade  deverá  encaminhar  o  novo 
Requerimento  de  Outorga,  tendo  em  vista  a 
alteração ocorrida no texto do item XIII, (3715194) 
contendo  todas  as  declarações  nele  elencadas, 
conforme disposição do art. 22, inciso I da Portaria 
nº  4334/201/SEI-MC,  alterada  pela  Portaria  nº 
1909/2018/SEI-MCTIC.  Ressalta-se  que  o 
requerimento, para ter validade, deve ser assinado 
por todos os dirigentes.
 XIII  -  todos  os  dirigentes  da  entidade  têm  bons 
antecedentes,  não  tendo  sido  condenados,  em 
decisão  transitada  em  julgado  ou  proferida  por 
órgão judicial colegiado,  por  qualquer infração de 
natureza penal  ou  em  qualquer  dos  ilícitos 
referidos  no  art.  1º, caput,  inciso  I,  alíneas  “b”, 
“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, 
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 
64, de 18 de maio de 1990.

  Observação: no final do Requerimento de Outorga 
deverá constar a qualificação completa e assinatura

de todos os dirigentes.

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/29815206/chave/dbb894cc/visualizar/1575007779-943566911 1/14
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Inciso 
VII

Manifestaçõe 
s em apoio
(Anexos 3 e
4)

As  manifestações  em  apoio  apresentadas  em 
10/10/2018  são  intempestivas,  portanto,  inválidas, 
sendo assim não serão contabilizadas

 
4. Nesses termos, foi a entidade oficiada a complementar a instrução processual, sob pena de 

sua
inabilitação, com fundamento no art. 24 c/c o art. 25, IV, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

5. Após receber novos pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública e que possuíam relação 
de

concorrência, nos termos do art. 7º, inciso V, da citada Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, emitiu a SERAD a NOTA TÉCNICA Nº 
4188/2019/SEI-MCTIC (SEI nº 3984826), tornando público o resultado prévio da fase de habilitação, conforme se segue:

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE SITUAÇÃO

01250.058840/2018-10 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI HABILITADA

01250.058993/2018-67 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-
MG

HABILITADA

 
6. Uma vez analisados os recursos interpostos, em razão da abertura de prazo pela SERAD, a 

partir da
comunicação da Nota Técnica anterior,  pela qual as entidades habilitadas foram convocadas para a fase de seleção, informou a  
SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 5623/2021/SEI-MCTIC (SEI nº 7256958), que, na localidade, foram identificadas duas 
entidades interessadas na prestação do Serviço, em razão do referido Edital nº 196/2018, resultando na seguinte classificação das  
concorrentes, em observância ao art. 37[1] da mesma Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC:

 

PROCESSO ENTIDADE CLASSIFICAÇÃO

01250.058840/2018-
10

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI 1ª

01250.058993/2018-
67

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-
MG

2ª

 
7. Com base nessas informações, foi comunicado o resultado definitivo da fase de habilitação e 

convocada a
primeira colocada para apresentação dos documentos da fase de instrução, previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, 
quais sejam:

 

 
Dispositiv 
o Descrição Análise

Portaria nº
4334/2015/SEI 
-MC, alterada 
pelas
Portarias nº
1909/2018/SEI
-MCTIC e nº
1976/2018/SEI 
-MCTIC, 
publicadas no
DOU
respectivament 
e em
09/04/2018  e 
em 13/04/2018

Art. 39,
inciso II

Formulário de
Dados de 
Funcionamento da 
Estação.

A  entidade  deverá  apresentar  o  Formulário  de 
Dados  de  Funcionamento  da  Estação,  conforme 
modelo em anexo (7256856  )  .

Observação  1:  o  Formulário  de  Dados  de 
Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) 
deve vir acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART, devendo ambos 
os  documentos  ser  apresentados  com  as 
assinaturas  de  profissional  habilitado  para  a 
execução de projeto técnico de radiodifusão e do 
representante legal da entidade, juntamente com o 
comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º 
da Portaria).

Observação  2:  o  Formulário  de  Dados  de 
Funcionamento  da Estação,  de  responsabilidade 
exclusiva  da  entidade  interessada,  deverá 
obedecer  às  características  especificadas  no 
Capítulo  IV  da  Portaria  nº  Portaria  nº 
4334/2015/SEI-MC,  alterada  pelas  Portarias  nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC e contar com as declarações constantes 
no item 11 do Anexo 6 da mesma Portaria (art. 
39, § 3º).
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Art. 22,
inciso IV

Ata de Eleição.

A ata de eleição apresentada está em desacordo 
com o Art. 13 do Estatuto Social da Entidade, uma 
vez  que  o  Estatuto  prevê  apenas  três  cargos,  e 
foram eleitos 4 cargos.

Dessa forma a entidade deverá adequar a Ata de 
eleição ao Estatuto ou o Estatuto à ata de eleição. 
Lembrando que o mandato deverá permanecer o 
mesmo.

 Art. 22,
inciso I

Requerimento 
outorga, com 
declarações 
elencadas

de 
as 
nele

Havendo  alteração  no  o  quadro  diretivo  será 
necessário  a reapresentação do Requerimento de 
outorga atualizado contendo todas as declarações

nele  elencadas  e  assinado  a  próprio  punho  por 
todos os diretores.
Os comprovantes de maioridade/nacionalidade só 
serão necessário caso haja a troca de algum dos 
diretores

 

8. Ainda complementou a SERAD que:
 

“6.  Oportunamente, esclarece-se que o(s) processo(s) da(s) concorrente(s) permanecerá(ão) sobrestado(s) até que
seja aprovada a Revisão Final da Vencedora, momento no qual será(ão) indeferido(s) e arquivado(s) definitivamente.

 
7.  Por outro lado, se a Vencedora, tiver o pedido de outorga indeferido, em qualquer fase subsequente, a(s) demais

classificada(s) será(ão) convocadas(s), observada a ordem de classificação, para apresentação dos documentos previstos no art. 39 
da Portaria.

CONCLUSÃO

8. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a Entidade para que se 
manifeste

apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes,  no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da 
data de recebimento ou da ciência desta notificação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.”

 
9. Em sua última manifestação nos autos, conforme NOTA TÉCNICA Nº 9467/2022/SEI-MCTIC (SEI 

nº 10145227), assim se manifestou a SERAD, in verbis:

 
“SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se  do  requerimento  da  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  ITAOBIM  -  ACI para  autorização  de 
execução

do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaobim/MG, em atendimento ao Edital nº 196/2018, publicado no Diário 
Oficial da União de 03/08/2018.

ANÁLISE

2. A Entidade,  que doravante passa a ser  tratada como Requerente,  protocolou requerimento em 28/09/2018, 
viaCADSEI, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: José Ricardo Moreira Souza

Vice-Presidente:  Ana Luisa Gomes Murta 

Secretário: Euller Elias Figueiredo

Tesoureiro: Romilda Gomes Almeida 

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Senador Lúcio Guttencourt, 768 - Barra da Praia

Coordenadas geográficas: 16°33’14”S de latitude e 41°30’34”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Senador Lúcio Guttencourt, 768 - Barra da Praia

 

3. O  pleito  da  Requerente  é  tempestivo,  visto  que  o  prazo  para  inscrição  na  seleção  pública  se  encerrava  
em04/10/2018..
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4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de  
1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e 
nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução 
do Processo, conforme check-list abaixo:

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele 
elencadas.
 

Fls. 2-3 (9688728  )  

2.  Fls. 7-12 (9506043  )   

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos 
do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 
1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 
alterada  pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1976/2018/SEI-MCTIC.

 

3.

 
Ata  de  constituição  da  entidade  registrada  no  Livro  A  do 
Cartório de Pessoas Jurídicas.
 

Fls. 14-15
(  3413379  )

4.

 
Ata  de  eleição  correspondente  à  diretoria  em  exercício, 
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.
 

Fls. 4-6 (9506043  )  

5.

 
Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos 
dirigentes.
 

Fls. 15-19
(  9506043  )

6.

 
Manifestações  de  apoio  à  iniciativa,  válidas,  firmadas  por 
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida 
para a prestação do serviço.

 

Fls. 2-94 (3413560  )  ,
2-47 (3413592  )  ,

2-27 (3413761  )  

7.

 
Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.

 
Fl. 46 (3413379)

8.

 
Projeto  técnico  conforme  art.  39  da  Portaria  nº 
4334/2015/SEI-MC,  alterada  pelas  Portarias  nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 4-6  (9375886)
 Despacho  técnico 
de aprovação:
(  9605939  )

9.

 
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.
 

(  10144262  )  

10.

 
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela 
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).
 

(  10144262  )  

11.

 
Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.
 

(  10144262  )  

12.

 
Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa 
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela 
Receita  Federal,  que  comprove  a  regularidade  perante  a 
Fazenda federal.
 

(  10144262  )  
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13.

 
Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da 
Entidade  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no 
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
Consolidação das Leis do Trabalho.

 

(  10144262  )  

14.

 
Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.

 

(  10144800  )   
(  10144797  )  

 
5. Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de outra interessada

em executar  o  Serviço  na  mesma área.  Assim,  o  requerimento  da  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE ITAOBIM-MG, constante no processo nº 01250.058993/2018-67, foi igualmente analisado. Em atendimento ao 
caput do art. 30 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, 
este Órgão oportunizou às entidades habilitadas, a possibilidade de “entrarem em acordo para prestarem o Serviço de Radiodifusão  
Comunitária  em  conjunto”  através  da  Nota  Técnica  n°  8807/2019/MCTIC  (4279009)  encaminhada  por  meio  do  Ofício 
19215/2019/MCTIC  (4279123),  recebida  em  11/06/2019,  conforme  correspondência  eletrônica  (4293640).  Como  não  houve 
manifestação favorável das entidades concorrentes para firmarem acordo entre si,  foi realizada nos termos dos Arts.  28-35 da 
portaria 4334/2015 com suas alterações a contagem das manifestações em apoio, e como a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA  E  CULTURAL  DE  ITAOBIM-MG,  não  alcançou  pontuação  suficiente,  para  ultrapassar  o  número  de 
manifestações da concorrente, e tendo em vista que não cabe mais recurso, seu processo foi sobrestado até que seja publicada a  
portaria de autorização da entidade concorrente, momento no qual será arquivado definitivamente. A esse respeito, a entidade foi  
notificada  através  da  Nota  Técnica  n°  5578/201/SEI-MCOM (7253627),  encaminhada por  meio  do  Ofício  10068/2021/MCOM 
(7253813), recebido em 10/05/2021 conforme correspondência eletrônica (7276215):

 

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE
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01250.058840/2018-10 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI
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01250.058993/2018-67
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-
MG
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2ª COLOCADA

 

 
6. De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG ( 9605939), constatou-se que as coordenadas geográficas

apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº  
4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, 
publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos ( 8901795).

 

7. Após  consultas  aos  sítios  do Tribunal  Regional  Federal  da 1ª  Região e  da respectiva  Subseção Judiciária 
deItaobim/MG, e do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de  
ações  distribuídas  perante  as  Justiças  Federal  e  Estadual,  que  inviabilizem  o  deferimento  da  outorga,  conforme  Despacho  
( 10144453).

CONCLUSÃO

8.         Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica.  
Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da  
Consultoria Jurídica.”

 
10. Conforme  registra  referida  NOTA  TÉCNICA  Nº  9467/2022/SEI-MCTIC  (SEI  nº 

10145227), a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG não 
alcançou pontuação suficiente para ultrapassar o número de manifestações da 1ª colocada, e tendo em vista não caber 
mais recurso, foi determinado o sobrestamento do processo da 2ª colocada, até a publicação da portaria de autorização  
da entidade concorrente, momento no qual será arquivado definitivamente.
 

11. Diante desse quadro, posicionou-se a SERAD “pelo deferimento do pedido de outorga da 
Requerente,

tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica”.

 
12. Feito o relatório, segue nosso parecer.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO

 
II.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 

13. Antes de adentrarmos na análise do caso submetido à nossa apreciação, julgamos oportuno 
recordar que o

procedimento relacionado à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinado pela Constituição 
Federal de 1988, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e demais normas 
aplicáveis à espécie.

 
14. Para  fins  didáticos,  transcreveremos  abaixo  os  principais  dispositivos  do  ordenamento 

jurídico pátrio que
regulamentam o tema, in verbis:

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 

“Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso 
Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na
forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão  
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de 
televisão.
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Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o  
Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.”

 

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998
 

“Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em frequências modulada,
operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na 
localidade de prestação do serviço.

Art. 2º  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no  art. 223 da Constitui  ç  ão  ,   aos preceitos 
desta

Lei e, no que couber, aos mandamentos da   Lei nº 4.117  ,   de 27 de a  g  osto de 1962  , e demais disposições legais.   (Reda  ç  ão dada pela   
Medida Provisória nº 2.216-37  ,   de 2001)  

Parágrafo único.    Autorizada a  execução do serviço  e,  transcorrido o  prazo previsto  no    art.  64,    §§   2  e  4º  da   
Constitui  ç  ão  , sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá autorização de operação, em caráter provisório,   
que perdurará até a apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional.   (Reda  ç  ão dada pela Medida Provisória nº 2.216-37  ,   de   
2001)

 

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade beneficiada, com
vistas a:

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade;

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social;

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário;

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de
conformidade com a legislação profissional vigente;

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível.

(...)

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração  
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.  (Reda  ç  ão dada pela Lei nº 10.597  ,   de 2002)  

(...)

Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para 
a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço, além das
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

(...)

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não poderá
estabelecer  ou  manter  vínculos  que  a  subordinem ou  a  sujeitem à  gerência,  à  administração,  ao  domínio,  ao  comando ou  à  
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias 
ou comerciais.

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998
 
ANEXO - REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 
“  Art. 1º.   Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído pela    Lei n°   

9.612  ,   de 19 de   f  evereiro de 1998  , como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser   
executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço.

(...)

Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde
que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e  
cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, além das
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 

(...)

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o comunicado de
habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no comunicado de habilitação, os documentos a 
seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o
Serviço;

VI - manifestação  em  apoio  à  iniciativa,  formulada  por  entidades  associativas  e  comunitárias,  legalmente 
constituídas
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e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência,  
domicílio ou sede nessa área. 

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade.”

 

15.              Oportuno destacar, ainda, que o procedimento seletivo em análise é regido pela Portaria nº 4.334, de 17
de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), deste Ministério, com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de  
abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), visto se constituir no ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de 
habilitação de interessados, que estabelece, ipsis litteris:

 

“Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, instituído
pela Lei nº 9.612  ,   de 19 de   f  evereiro de 1998  .  

Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em frequência
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, 
sediadas  na  área  da  comunidade  para  a  qual  pretendem prestar  o  Serviço.  (NR)  (  Reda  ç  ão  dada  pela  Portaria  nº  1.909  ,   de   
05.04.2018  )  

(...)

Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá às
seguintes fases:

I - publicação do edital;

II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao definido no edital. 
(Ret  if  icado pela Portaria nº 1.909  ,   de 05.04.2018  ) Art. 22. São documentos habilitantes:

I -   requerimento de outorga (  Anexo 2  ), com as declarações nele elencadas; (  Reda  ç  ão dada pela Portaria nº 1.909  ,   
de

05.04.2018  )  

II – estatuto social da entidade atualizado;

III – ata de constituição da entidade;

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida
para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909  ,   de 05.04.2018  )

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23  ,   estar situadas dentro da área
do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os  
minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou VII - passaporte.

(...)

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão guardar
uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições desta 
Portaria,  será  conferida  uma  única  oportunidade,  a  ser  cumprida  no  prazo  improrrogável  de  sessenta  dias,  para  que  a  
irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à fase de
instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as relações de concorrência direta e  
indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.

(...)

Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos ainda não
encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.

(...)

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os documentos
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previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Reda  ç  ão dada pela Portaria nº 1.909  ,   de 05.04.2018  )

(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do 
Tempo

de Serviço – FGTS

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943  
Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará
solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da entidade  
interessada.

§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com alguma deficiência, o 
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  fará  apenas  mais  uma  solicitação  a  ser  cumprida  no  prazo  
improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço de  
Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a ser cumprida no  
prazo improrrogável de trinta dias. Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará, sem
necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou divulgação
oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do  
pedido

de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que deveriam ter  
sido

apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de outros
processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada mediante portaria
do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I – razão social da entidade;

II – número de registro no CNPJ da entidade;

III – serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V – prazo de outorga e;

VI – frequência e canal de operação. 

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, ressalvado o
disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.”

 

16. Deixando  claro,  assim,  o  arcabouço  normativo  que  fundamenta  a  apreciação  de  pleito  
destinado à

execução de  serviço de radiodifusão comunitária em geral,  oportuno frisar que os efeitos legais da emissão definitiva de sua 
outorga encontram-se condicionados à prévia apreciação do Congresso Nacional, em observância ao disposto no supracitado art. 223, 
§ 3º, da Constituição Federal.

 
II.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

17. Preliminarmente,  cumpre  registrar  que  a  presente  manifestação  se  limita  ao  exame  dos 
aspectos de

legalidade e  de juridicidade da matéria  sub examen,  tendo em vista  as  competências  institucionais  das  unidades consultivas  da 
Advocacia-Geral  da União,  previstas no  art.  11 da  Lei Complementar nº 73,  de 1993,  que dispõe sobre a  Lei Orgânica da 
Advocacia-Geral da União - AGU.
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18. Destarte,  verifica-se  trata  os  autos  de  seleção  pública  promovida  pela  Secretaria  de 
Radiodifusão –SERAD, por meio do Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de  3 de agosto de 
2018,  destinada  à  escolha  de  entidade  apta  a  executar  serviço  de  radiodifusão  comunitária na  localidade  de 
Itaobim/MG, motivando manifestações de interesse de duas entidades, quais sejam:
- ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM – ACI; e

- ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG.

 
19. Conforme  discorreu  a  SERAD  em  sua  última  manifestação  (NOTA  TÉCNICA  Nº 

9467/2022/SEIMCTIC  (SEI  nº  10145227),  muito  embora  ambas  as  entidades  tenham  sido  habilitadas,  foi 
oportunizada a possibilidade de  “entrarem em acordo para prestarem o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
conjunto”, e, diante da ausência de manifestação favorável para firmarem acordo entre si, foi realizada a contagem 
das manifestações de apoio, nos termos dos arts. 28 a 35 da citada Portaria nº 4334/2015, com suas alterações, não 
alcançando  a  ASSOCIAÇÃO  DE  RADIODIFUSÃO  COMUNITÁRIA  E  CULTURAL  DE  ITAOBIM-MG 
pontuação  suficiente  para  ultrapassar  o  número  de  manifestações  da  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE 
ITAOBIM – ACI.
 

20. Para  fins  didáticos,  reproduziremos  uma vez  mais  o  inteiro  teor  da  supracitada  NOTA 
TÉCNICA, in

verbis:

 
“SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se  do  requerimento  da  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  ITAOBIM  -  ACI para  autorização  de 
execução

do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaobim/MG, em atendimento ao Edital nº 196/2018, publicado no Diário 
Oficial da União de 03/08/2018.

ANÁLISE

2. A Entidade,  que doravante passa a ser  tratada como Requerente,  protocolou requerimento em 28/09/2018, 
viaCADSEI, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: José Ricardo Moreira Souza

Vice-Presidente:  Ana Luisa Gomes Murta 

Secretário: Euller Elias Figueiredo

Tesoureiro: Romilda Gomes Almeida 

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Senador Lúcio Guttencourt, 768 - Barra da Praia

Coordenadas geográficas: 16°33’14”S de latitude e 41°30’34”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Senador Lúcio Guttencourt, 768 - Barra da Praia

 

3. O  pleito  da  Requerente  é  tempestivo,  visto  que  o  prazo  para  inscrição  na  seleção  pública  se  encerrava  
em04/10/2018..

 
4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de  
1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e 
nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução 
do Processo, conforme check-list abaixo:

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele 
elencadas.
 

Fls. 2-3 (9688728  )  
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2.

 
Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos 
do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 
1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 
alterada  pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1976/2018/SEI-MCTIC.
 

Fls. 7-12 (9506043  )   

3.

 
Ata  de  constituição  da  entidade  registrada  no  Livro  A  do 
Cartório de Pessoas Jurídicas.
 

Fls. 14-15
(  3413379  )

4.

 
Ata  de  eleição  correspondente  à  diretoria  em  exercício, 
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.
 

Fls. 4-6 (9506043  )  

5.

 
Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos 
dirigentes.
 

Fls. 15-19
(  9506043  )

6.

 
Manifestações  de  apoio  à  iniciativa,  válidas,  firmadas  por 
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida 
para a prestação do serviço.

 

Fls. 2-94 (3413560  )  ,
2-47 (3413592  )  ,

2-27 (3413761  )  

7.

 
Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.

 
Fl. 46 (3413379)

8.

 
Projeto  técnico  conforme  art.  39  da  Portaria  nº 
4334/2015/SEI-MC,  alterada  pelas  Portarias  nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 4-6  (9375886)
 Despacho  técnico 
de aprovação:
(  9605939  )

9.

 
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.
 

(  10144262  )  

10.

 
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela 
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).
 

(  10144262  )  

11.

 
Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.
 

(  10144262  )  

12.  

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa 
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela 
Receita  Federal,  que  comprove  a  regularidade  perante  a 
Fazenda federal.

 

(  10144262  )  

13.

 
Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da 
Entidade  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no 
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
Consolidação das Leis do Trabalho.
 

(  10144262  )  

14.

 
Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.

 

(  10144800  )   
(  10144797  )  

 
5. Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de outra interessada

em executar  o  Serviço  na  mesma área.  Assim,  o  requerimento  da  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE ITAOBIM-MG, constante no processo nº 01250.058993/2018-67, foi igualmente analisado. Em atendimento ao 
caput do art. 30 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, 
este Órgão oportunizou às entidades habilitadas, a possibilidade de ‘entrarem em acordo para prestarem o Serviço de Radiodifusão  
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Comunitária  em  conjunto’  através  da  Nota  Técnica  n°  8807/2019/MCTIC  (4279009)  encaminhada  por  meio  do  Ofício  
19215/2019/MCTIC  (4279123),  recebida  em  11/06/2019,  conforme  correspondência  eletrônica  (4293640).  Como  não  houve 
manifestação favorável das entidades concorrentes para firmarem acordo entre si,  foi realizada nos termos dos Arts.  28-35 da 
portaria 4334/2015 com suas alterações a contagem das manifestações em apoio, e como a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA  E  CULTURAL  DE  ITAOBIM-MG,  não  alcançou  pontuação  suficiente,  para  ultrapassar  o  número  de 
manifestações da concorrente, e tendo em vista que não cabe mais recurso, seu processo foi sobrestado até que seja publicada a  
portaria de autorização da entidade concorrente, momento no qual será arquivado definitivamente. A esse respeito, a entidade foi  
notificada  através  da  Nota  Técnica  n°  5578/201/SEI-MCOM (7253627),  encaminhada por  meio  do  Ofício  10068/2021/MCOM 
(7253813), recebido em 10/05/2021 conforme correspondência eletrônica (7276215):

 
ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE

D
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D
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SITUAÇÃO

01250.058840/2018-10 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI  

4
5
0
2
3
6
1

1ª COLOCADA

01250.058993/2018-67
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-
MG

4
5
0
2
7
4
5

2ª COLOCADA

 

 
6. De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG ( 9605939), constatou-se que as coordenadas geográficas

apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº  
4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, 
publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos ( 8901795).
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7. Após  consultas  aos  sítios  do Tribunal  Regional  Federal  da 1ª  Região e  da respectiva  Subseção Judiciária 
deItaobim/MG, e do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de  
ações  distribuídas  perante  as  Justiças  Federal  e  Estadual,  que  inviabilizem  o  deferimento  da  outorga,  conforme  Despacho  
( 10144453).

CONCLUSÃO

8.         Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica.  
Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da  
Consultoria Jurídica.”

 

21. De se ver, portanto, inexistir ilegalidade na decisão administrativa que deixou de selecionar a
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG, declarando, por sua vez, como 
vencedora,  a  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM – ACI,  por  ultrapassar  o  número de  manifestações  de  apoio 
daqueloutra, com fulcro nos arts. 28 a 35 da citada Portaria nº 4334/2015, com suas alterações.

 

22. Com efeito,  verifica-se  que  o  requerimento  administrativo apresentado  pela  vencedora  é 
tempestivo,

porquanto foi apresentado em 28 de setembro de 2018 e o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 4 de outubro de 
2018, dentro, assim, do prazo previsto no Edital nº 94/2018, publicado no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2018, conforme 
checklist realizado pela SERAD (SEI nº 10145018).

 

23. Referida entidade carreou os seguintes documentos, dentre outros:
 

i) Requerimento de outorga com as declarações nele elencadas (SEI nº 9688728, fls. 2-3);
 

ii) Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código Civil e adequado às  
finalidades da Lei nº9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 9506043, fls. 7-12);
 

iii) Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas (SEI 
nº 3413379, fls. 14-

15);

 
iv) Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de Pessoas 

Jurídicas (SEI nº
9506043, fls. 4-

6)
; 

v) Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes (SEI nº 9506043, fls. 
15-19);

 
vi) Manifestações  de  apoio  à  iniciativa,  válidas,  firmadas  por  pessoas  físicas  ou  jurídicas 

domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço (SEI nº 2-94 3413560, fls. 2-47; nº 3413592, fls. 2-27; e nº 3413761 fls. 1-20);

 

vii) Comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento (SEI nº 3413379, fls. 46);
 

viii) Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias 
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 9375886, fls. 4-6 - Despacho técnico de aprovação: 
SEI nº 9605939);

 
ix) Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do  Ministério  da 

Fazenda – CNPJ (SEI nº
10144262);

 

x) certidão  negativa  de  débitos  de  receitas  administradas  pela  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações - Anatel (SEI nº

10144262);

 

xi) certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (SEI nº 
10144262);
 

xii) Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos tributos federais e à dívida 
ativa da União,

expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal (SEI nº 10144262);

 
xii) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da

apresentação  de  certidão  negativa,  nos  termos  do  disposto  no  Título  VII-A do  Decreto-Lei  nº  5.452,  de  1º  de  maio  de  1943  
Consolidação das Leis do Trabalho (SEI nº 10144262); e

 
xiv) Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA (SEI nº 10144800 e nº 10144797).
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24. Merece registro que o Estatuto Social da Instituição prevê a possibilidade de ingresso gratuito de

associados (art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 11º, c), como requer o art. 40, incisos II e IV, da 
Portaria nº 4.334, de 2015, deste Ministério;

 

25. A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo  art. 11 da  Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro

de 1998, como se constata do item 9 do Checklist RADCOM (SEI nº 10145018).

 
26. Consta  no  teor  do  requerimento  de  outorga,  devidamente  assinado  pelos  dirigentes  da 

mencionada
entidade, que os seus representantes afirmam residirem dentro da área pretendida para prestação do serviço de radiodifusão e que os  
mesmos possuem bons antecedentes (SEI nº 9688728, fls. 2-3).

 
27. Por  fim,  julgamos  oportuno  recomendar  que  a  SERAD  verifique  a  validade  das  certidões 

atualizadas
relativas à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação ao FGTS, antes da edição 
da portaria ministerial destinada a autorizar a prestação do serviço de radiodifusão comunitária objeto destes autos.

 

28. Em  face  de  todo  o  exposto  e  após  o  atendimento  das  orientações  acima  apresentadas,  não 
vislumbramos

óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize a concessão de autorização de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
ITAOBIM - ACI, para prestação do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Itaobim/MG, pelo prazo de 10 (dez) 
anos.

 

III – CONCLUSÃO
 

29. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

 
i) após o atendimento da recomendação acima apresentada (vide item 30 deste PARECER), não existe impedimento

jurídico  para  emissão  de  autorização  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  pela  entidade  ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI, para prestação do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Itaobim/MG, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, nos termos do Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 3 de agosto de 2018;

 

ii) as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, encontram-se aptas a serem assinadas
pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual erro  
material; e

 
iii) torna-se necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão comunitária

pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.
 

30. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução 
do

serviço de radiodifusão comunitária.

 
31. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para

ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da  
matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 

À consideração superior.
 

Brasília, 22 de julho de 2022.
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

[1] “Art. 37. Analisados os recursos, as entidades interessadas serão comunicadas do resultado definitivo da fase de
seleção, do qual constará a classificação final das concorrentes de acordo com a representatividade de cada uma e a convocação da  
entidade selecionada para apresentar os documentos previsto no art. 39, no prazo de trinta dias”,

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br  mediante  o 
fornecimento

do Número Único de Protocolo (NUP) 01250058840201810 e da chave de acesso dbb894cc
 

 
 

Documento  assinado  eletronicamente  por  LÍDIA  MIRANDA  DE  LIMA,  com  certificado  A1  institucional  
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está  

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/29815206/chave/dbb894cc/visualizar/1575007779-943566911 14/14

25
98

f1
46

-0
3d

a-
4d

a3
-8

36
0-

17
fa

16
e0

6a
19

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2598f146-03da-4da3-8360-17fa16e06a19
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



22/07/2022 15:33 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/29815206/chave/dbb894cc/visualizar/1575007779-943566911

disponível com o código 943566911 e chave de acesso dbb894cc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.  
Informações  adicionais:  Signatário  (a):  LÍDIA  MIRANDA  DE  LIMA,  com  certificado  A1  institucional 
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-07-2022 14:23. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: 
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/29815206/chave/dbb894cc/visualizar/1575007779-943566911 15/14

25
98

f1
46

-0
3d

a-
4d

a3
-8

36
0-

17
fa

16
e0

6a
19

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2598f146-03da-4da3-8360-17fa16e06a19
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



22/07/2022 15:35

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/29815206/chave/dbb894cc/visualizar/1575007780-943685840

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA

JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE,
SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 

DESPACHO n. 01734/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.058840/2018-10
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

 

1. Aprovo o  PARECER n. 00564/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda de Lima, 
advogada da União.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para prestação do 
serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária de Itaobim - ACI,  na localidade de Itaobim/MG.

 

3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 9467/2022/SEI-MCOM, manifestou-se 
de forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade. A referida NOTA TÉCNICA esclarece que a Associação  
Comunitária de Itaobim - ACI e a Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Itaobim-MG foram habilitadas,  
sendo que a primeira ficou em primeiro lugar em razão do maior número de manifestações de apoio. Além disso, foi 
esclarecido  que  a  Associação  de  Radiodifusão  Comunitária  e  Cultural  de  Itaobim-MG  não  apresentou  recurso  do  
resultado.

 

4. Deste modo, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido de autorização para exploração de 
serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária de Itaobim - ACI,  na localidade de Itaobim/MG,  pelo  
prazo de 10 (dez) anos.

 

5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do serviço de  
radiodifusão comunitária.

 

6. Encaminhem-se os  autos  do Processo Administrativo à  Secretaria  de  Radiodifusão –  SERAD para  ciência  e 
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 22 de julho de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250058840201810 e da chave de acesso dbb894cc

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO PAULO SANTOS BORBA,  com certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 943685840 e chave de acesso dbb894cc no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO 
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-07-2022 14:37. 
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO 
SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, 

BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00061/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.058840/2018-10
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n.  01734/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.  

00564/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.
 

Encaminhe-se conforme sugerido.

 

 
Brasília, 22 de julho de 2022.

 
 

CAROLINA SCHERER

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250058840201810 e da chave de acesso dbb894cc

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA  SCHERER  BICCA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 943811367 e chave de acesso dbb894cc no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA 
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-07-2022 15:28. 
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO 
SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 9467/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.058840/2018-10.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itaobim/MG​, em atendimento ao Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018. 

 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 28/09/2018, via CADSEI, subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme
segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: José Ricardo Moreira Souza

Vice-Presidente:  Ana Luisa Gomes Murta 

Secretário: Euller Elias Figueiredo

Tesoureiro: Romilda Gomes Almeida 

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Senador Lúcio Guttencourt, 768 - Barra da Praia

Coordenadas geográficas: 16°33’14”S de latitude e 41°30’34”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Senador Lúcio Guttencourt, 768 - Barra da Praia

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 04/10/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em
13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas.
 

Fls. 2-3 (9688728)

2.

 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

Fls. 7-12 (9506043) 

3.

 

Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 14-15 (3413379) 25
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4.  

Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 4-6 (9506043)

5.

 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.
 

Fls. 15-19 (9506043)

6.

 

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas físicas
ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço.

 

Fls. 2-94 (3413560),
2-47 (3413592),
2-27 (3413761)

7.

 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.
 

Fl. 46 (3413379)

8.

 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

Fls. 4-6  (9375886)
 Despacho técnico de
aprovação: (9605939)

9.

 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ.

 

(10144262)

10.

 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 

(10144262)

11.

 

Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

(10144262)

12.

 

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

 

(10144262)

13.

 

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade
perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

(10144262)

14.

 

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.
 

(10144800) (10144797)

 

5.  Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de outra interessada em executar o Serviço na mesma área.
Assim, o requerimento da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG, constante no processo nº 01250.058993/2018-
67, foi igualmente analisado. Em atendimento ao caput do art. 30 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC,  este Órgão  oportunizou  às  entidades habilitadas, a possibilidade de “entrarem em acordo para prestarem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária em conjunto” através da Nota Técnica n° 8807/2019/MCTIC (4279009) encaminhada por meio do Ofício 19215/2019/MCTIC (​
4279123), recebida em 11/06/2019, conforme correspondência eletrônica (​4293640). Como não houve manifestação favorável das entidades
concorrentes para firmarem acordo entre si, foi realizada nos termos dos  Arts. 28-35   da portaria 4334/2015 com suas alterações a contagem das
manifestações em apoio, e como a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG, não alcançou pontuação suficiente,
para ultrapassar o número de manifestações da  concorrente, e tendo em vista que não cabe mais recurso,  seu processo foi sobrestado até que seja
publicada a portaria de autorização da entidade concorrente, momento no qual será arquivado definitivamente. A esse respeito, a entidade foi notificada
através da Nota Técnica n° 5578/201/SEI-MCOM (​7253627), encaminhada por meio do Ofício 10068/2021/MCOM (​7253813), recebido em 10/05/2021
conforme correspondência eletrônica (​7276215):

 

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE
DESPACHO DE CONTAGEM DE
MANIFESTAÇÃO EM APOIO

SITUAÇÃO

01250.058840/2018-10 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI 4502361 1ª COLOCADA

01250.058993/2018-67 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG 4502745 2ª COLOCADA
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6.      De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (​9605939), constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de
Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 09/04/2018,  conforme  Relação de Processos Vizinhos (​
8901795).

 

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Itaobim/MG, e do Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais,  domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual,  que
inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho (​10144453). 

 

CONCLUSÃO

8.   Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4  desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 
Anexos:

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                                           Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.058840/2018-10, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI, inscrita no CNPJ sob n°  20.008.696/0001-00, explore pelo prazo de dez
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaobim/MG, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                                       A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9467/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à
outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também
apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                        Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em
conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O  MINISTRO DE ESTADO  DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo
nº 01250.058840/2018-10, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI, inscrita no CNPJ sob nº  20.008.696/0001-00, cuja sede se
situa na  Rua Senador Lúcio Guttencourt, 768 - Barra da Praia, na localidade de Itaobim, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de
publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 08/07/2022, às 11:46 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal,
em 08/07/2022, às 11:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 08/07/2022, às 16:08
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 11/07/2022, às
18:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10145227 e o código
CRC 959CB4CA.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058840/2018-10 SEI nº 10145227
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01250.058840/2018-10

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 05 de outubro de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI para autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaobim/MG¿, em atendimento ao Edital nº 196/2018, publicado no
Diário Oficial da União de 03/08/2018.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 284 2022 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 05/10/2022, às 09:40, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3670743 e o código CRC 99D4B428 no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 SEI  nº 3670743
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 01250.058840/2018-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 2768/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 284/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 284/2022 MCOM (3670737), do Ministério das Comunicações, que trata de
outorga de autorização para que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI, inscrita no CNPJ sob n° 20.008.696/0001-00,
explore o serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, na localidade de Itaobim/MG.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

SABÁ FILHA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado Chefe

da Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Saba Cordeiro de Monteiro Filha de Oliveira, Chefe de Gabinete, em 07/10/2022, às
11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3671359 e o código CRC 748C0C9F no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.058840/2018-10 SEI nº 3671359

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

25
98

f1
46

-0
3d

a-
4d

a3
-8

36
0-

17
fa

16
e0

6a
19

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2598f146-03da-4da3-8360-17fa16e06a19
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.058840/2018-10

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Mo-vos nº 284/2022 MCOM (3670737), do Ministério das Comunicações.  Anexo ANEXO I (3670738),
Parecer DE MÉRITO I (3670740).

 

Assunto: Tratam os autos de pedido  que trata de outorga de autorização para que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM
- ACI, inscrita no CNPJ sob n° 20.008.696/0001-00, explore o serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, na
localidade de Itaobim/MG.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC  (3670743), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CGAP e CC/PR.

 OFÍC IO Nº 2768/2022/GM/CC/PR (3671359), pela Chefe de Gabinete do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil ao Secretário-
Executivo da Casa Civil da Presidência da República.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Mo-vos, por sua natureza, são tratados e
tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio
do Despacho/DIPUBL/CODOC à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CGAP/PR e CC/PR, Pastas de competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 11/10/2022, às 15:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3681681 e o código CRC 1D6EB0EB no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 SEI  nº 3681681
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 01250.058840/2018-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 221/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.058840/2018-10

INTERESSADO:    Associação Comunitária de Itaobim - ACI (CNPJ nº 20.008.696/0001-00)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00284/2022 MCOM, de 14 de setembro de 2022 (3670737)

Parecer de Mérito I (3670740) – Nota Técnica nº 9467/2022/SEI-MCOM, de 08 de julho de 2022

Parecer Jurídico nº 00564/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 22 de julho de 2022[1] (3670738)

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Itaobim/MG

 

1. Trata-se da PORTARIA N° 6.254, DE 22 DE JULHO DE 2022, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itaobim/MG, pelo prazo de dez anos, com o uso do canal 200 na frequência de 87,9 MHz, sem direito a
exclusividade, para a Associação Comunitária de Itaobim - ACI, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 20.008.696/0001-00, de acordo com o
disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[2].

2. O Ministério das Comunicações (MCOM)[3] se manifestou favorável ao ato de outorga de autorização nos termos da
Nota Técnica nº 9467/2022/SEI-MCOM, de 08 de julho de 2022 (3670740), e se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da
Associação Comunitária de Itaobim - ACI tendo em vista a completa instrução do feito.

3. O Parecer Jurídico nº 00564/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 22 de julho de 2022 (3670738), posiciona-se pela
inexistência óbice legal e conclui pelo deferimento da outorga, desde que atendida a recomendação do item 27 do referido Parecer:
“27. Por fim, julgamos oportuno recomendar que a SERAD verifique a validade das cer dões atualizadas rela vas à demonstração do

cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação ao FGTS, antes da edição da portaria ministerial

destinada a autorizar a prestação do serviço de radiodifusão comunitária objeto destes autos.” (grifo no original)

4. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD), com o OJcio Interno nº 22939/2022/MCOM, de 22 de julho de 2022 (3670301)
encaminhou ao Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações a Portaria nº 6254/2022/SEI-MCOM (10226304) e
Exposição de Motivos (10226320), para conhecimento e providências subsequentes.

5. Os registros administraKvos de cadastro da Associação Comunitária de Itaobim - ACI devem ser manKdos pelo MCOM
no Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD[4], cujos dados relaKvos à autorização do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itaobim/MG constam na Consulta Geral de RadCom (Relatorio SRD_outorga (3670305)), com o registro de situação de
entidade não possui débitos.

6. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e o checklist constante no item 4 da Nota
Técnica nº 9467/2022/SEI-MCOM (3670740), e ponderando que a atualização dos registros administraKvos sob responsabilidade do
MCOM não impede o prosseguimento do feito, bem como que há a necessidade de que seja providenciada a reapresentação da
documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecKvo contrato de autorização do
serviço de radiodifusão comunitária, esta SAG não têm óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no art. 31 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5], e sugere o encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos
Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.
EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO

Assessor

De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.

ANA PATRÍZIA GONÇALVES LIRA
Subchefe Adjunta de Infraestrutura

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.254-de-22-de-julho-de-2022-425183012
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


EDUARDO AGGIO DE SÁ
Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00061/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 22/07/2021, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[2] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.
[3] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[4] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é utilizado para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços cuja atualização permanece ininterrupta pela
ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 25/11/2022, às 13:42, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Patrizia Gonçalves Lira Ribeiro, Subchefe Adjunta, em 01/12/2022, às 16:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 01/12/2022, às 18:17, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3768906 e o código CRC 8309BFBD no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.058840/2018-10 SUPER nº 3768906

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

25
98

f1
46

-0
3d

a-
4d

a3
-8

36
0-

17
fa

16
e0

6a
19

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2598f146-03da-4da3-8360-17fa16e06a19
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%202.615-1998?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11164.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


1

Hugo Vinicius Alves

De: SAAL - Sancao e Veto
Enviado em: quarta-feira, 18 de janeiro de 2023 09:55
Para: E-Mail da DIDOC
Cc: SAAL - Atos Oficiais
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido)
Anexos: Tabela 02 - 2023.01.13 - Tabela processos Radiodifusão já analisados (aguardando ass Mensagem ao CN).pdf; Tabela 01 - 2023.01.16 - 

Tabela processos Radiodifusão na SAJ (sem análise completa).xlsx

Categorias: A/C CARLOS HENRIQUE

Bom dia! Prezados, 
 
Em atenção à solicitação do e-mail abaixo, solicitamos a devolução das Exposições de Motivos ao Ministério das Comunicações, conforme os processos indicados nas 
tabelas e os despachos encaminhados via SUPER. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 

 

  
 
Subchefia Adjunta de Assuntos Legislativos 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Casa Civil 
Presidência da República 
61 3411-2192/2226/2972/3324 
saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 18:50 
Para: SAJ - SARAN <saran@presidencia.gov.br>; SAAL - Sancao e Veto <saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br> 
Cc: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br> 
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido) 
 
 
Prezados, boa noite, 
 
Solicito a DEVOLUÇÃO das Exposições de Motivos/Processos indicados na Tabela 01 e Tabela 02 (anexos), ao Ministério das Comunicações, conforme e-mail abaixo. 
 
Motivo da devolução:  pedido do MCOM, para reavaliação dos processos, considerando mudança no titular da Pasta. 
 
Todos os processos da Tabela 01 já foram devidamente encerrados e encaminhados ao Gabinete no Super-SEI, com Despacho indicando a devolução das Exposições de 
Motivos. 
 
Com relação aos Processos da Tabela 02 (processos já analisados, que estavam aguardando assinatura nas Mensagens ao Congresso Nacional), indicamos a existência dos 
seguintes processos de TVs, que NÃO serão devolvidos, pois já possuem os respectivos Decretos, devidamente publicados: 
 
53900.046218/2016-07 – EM nº 0029/2022-MCOM 
01250.017676/2020-13 – EM nº 0146/2021-MCOM 
01250.004044/2019-48 – EM nº 0188/2022-MCOM 
53740.000857/2000-31 – EM nº 0189/2021-MCOM 
 
Muito obrigado. 
 
At.te, 
 
 
 
 
 
 
De: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 15:55 
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Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
 
Daniel, 
 
Em relação aos processos de TV que já têm decreto publicado, entendo que não poderíamos devolver pois o ato do Presidente já ocorreu. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Felipe Nogueira Fernandes 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 14:34 
Para: Daniel Christianini Nery 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Prezado Daniel, 
 
Solicito a gentileza de providenciar a restituição dos processos de radiodifusão ao MCom, conforme solicitado. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:55 
Para: Felipe Nogueira Fernandes 25
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Cc: Caroline Menicucci Salgado; Guilherme Maciel Camioto; Marcus Vinícius Paolucci; Ana Maria dos Santos 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Bom dia, Dr. Felipe! 
  
Conforme havíamos combinado, seguem processo a serem devolvidos ao MCOM para revisão. 
  
Atenciosamente, 
  

 
De: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:52 
Para: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Cc: Caroline Menicucci Salgado <caroline.salgado@mcom.gov.br>; Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Wilson, 
 
Segue as tabelas com os processos de radiodifusão que se encontram na Casa Civil. 
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
A TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo 
Sr. Presidente.  
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
 
 
At.te, 
 
 
Marcus Paolucci 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 16 de janeiro de 2023 16:46 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>; Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Angelina de Figueiredo Pereira 
<angelina.pereira@mcom.gov.br> 
Cc: Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Cicero Coelho de 
Abreu Rocha Filho <cicero.filho@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br>; Sergio Viana Cavalcante 
<Viana@presidencia.gov.br> 
Assunto: RES: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  
Prezados, boa tarde, 
  
Conforme solicitado e indicado previamente em contato telefônico, encaminho 2 tabelas com processos de radiodifusão, para avaliação do MCOM. 
  
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
  
Já a TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo Sr. Presidente. 
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
  
Nos colocamos à disposição. 
  
At.te, 
  
  
  
  
De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 15:26 
Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: RE: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Ok, fico no aguardo. 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 14:54 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: Re: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  

prezados, boa tarde, 

Elaboraremos a tabela e encaminharemos em breve, conforme solicitado. 

At.te, 

Em 12 de jan. de 2023, em 10:27, Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> escreveu:  
Prezado Daniel, 
Seguindo orientação superior, solicito de Vossa Senhoria a possibilidade de envio de uma planilha com os dados dos processos de radiodifusão que se 
encontram na Casa Civil. 
att, 
  

A imagem 
vinculada não 
pode ser 
exibida. 
Talvez o 
arquivo tenha 
sido mo vido, 
renomeado 
ou excluído. 
Verifique se o  
v ínculo 
aponta para 
o arqu ivo e o 
local 
corretos.
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01250.058840/2018-10

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 23 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 284 2022 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 284 2022 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 23/01/2023, às 14:42, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3905598 e o código CRC E2922E71 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 SUPER nº 3905598
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Departamento de Radiodifusão Privada - Tramitação Casa Civil

DESPACHO

Processo nº: 01250.058840/2018-10

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, considerando a alteração do  tular desta Pasta

Ministerial, bem como considerando a devolução dos Autos em epígrafe pela Casa Civil, via SIDOF, encaminhe-se o presente

processo ao Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária, Estatal, para ra ficação da Minuta de Exposição de Mo vos,

proposta na Nota Técnica nº 9467/2022/SEI-MCOM (10145227).

 

Documento assinado eletronicamente por Angelina de Figueiredo Pereira, Técnico de Nível Superior, em 13/11/2023, às

10:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11211807 e o código CRC 65038750.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 Documento nº 11211807
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

 Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.058840/2018-10, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec5va documentação para que a en5dade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI, inscrita no CNPJ sob n°
20.008.696/0001-00, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaobim/MG, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons5tuição da República Federa5va do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2.  A en5dade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de recep5vidade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen5var o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe5ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma5vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica n° 9467/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer n° 00564/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° 6.254, de 22
de Julho de 2022, publicada no DOU de 30/08/2022.

5. Como se depreende da importância da inicia5va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en5dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos cons5tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal substituta, em 22/11/2023, às 19:23 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 06/12/2023, às 12:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11225772 e o código CRC A2F6D76E.

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 Documento nº 11225772 25
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo n°: 01250.058840/2018-10.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

   

À Secretaria de Comunicação Social Eletrônica,

 

Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência da República, para reavaliação da per+nência
da medida proposta pelo novo Ministro das Comunicações, bem como a adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho
a minuta da Exposição de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

Brasília, 21 de novembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal substituta, em 22/11/2023, às 19:23 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 06/12/2023, às 12:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11225783 e o código CRC 98AF6706.

 
Minutas e Anexos
 
Minuta de Exposição de Motivos (11225772)

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 Documento nº 11225783
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

Brasília, 11 de dezembro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.058840/2018-10, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec0va documentação para que a en0dade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI, inscrita no CNPJ sob o
nº 20.008.696/0001-00, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaobim/MG, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Cons0tuição da República Federa0va do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. A en0dade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de recep0vidade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen0var o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe0ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma0vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 9467/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00564/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 6.254, de 22
de julho de 2022, publicada no DOU de 30/08/2022.

5. Como se depreende da importância da inicia0va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en0dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos cons0tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 26/12/2023, às 18:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11266718 e o código CRC 44002542.

Referência: Processo nº 01250.058840/2018-10 Documento nº 11266718
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 45036/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos nº 539/2023 (11266718)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Depacho_DEPUB (11225783), encaminho a Exposição de Motivos nº 539/2023
(11266718), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em
14/12/2023, às 16:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11266724 e o código CRC 424FCD5C.

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 Documento nº 11266724
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 45759/2023/MCOM

Brasília, 27 de dezembro de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 539 (11266718)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM (11225772), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição

de Motivos nº 539 (11266718), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 28/12/2023, às 17:44 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11294916 e o código CRC 067C78CF.

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 Documento nº 11294916
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EM nº 00033/2024 MCOM 
  

Brasília, 3 de janeiro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.058840/2018-10, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI, inscrita no CNPJ sob o nº 20.008.696/0001-00, explore pelo 
prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaobim/MG, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9467/2022/SEI-MCOM, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 
Parecer nº 00564/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 6.254, de 22 de julho de 2022, publicada no DOU de 30/08/2022. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 145/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.058840/2018-10.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos,
assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de
autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/01/2024,
às 20:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11299557 e o código CRC 462FC23A.

 

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 Documento nº 11299557
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EM nº 00033/2024 MCOM
 

Brasília, 3 de Janeiro de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  01250.058840/2018-10,  que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI, inscrita no CNPJ sob o nº 20.008.696/0001-00, explore pelo 
prazo  de  dez  anos  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Itaobim/MG,  em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade  requereu  ao  Ministério  das  Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o 
Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui  manifestação  de  apoio  da 
comunidade,  numa  demonstração  de  receptividade  da  filosofia  de  criação  desse  braço  da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9467/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu  Parecer  nº  00564/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 
favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 6.254, de 22 de julho de 2022, publicada no DOU de 30/08/2022.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 
presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, a teor do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - 

CGRT
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO 

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 
70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

PARECER         n.         00564/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.058840/2018-10

INTERESSADAS: ASSOCIAÇÃO     COMUNITÁRIA     DE     ITAOBIM     -     ACI     e     UNIÃO/  S  ECRETARIA     DE     RADIODIFUSÃO     –   
SERAD

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO     PARA     PRESTAÇÃO     DO     SERVIÇO     DE     RADIODIFUSÃO     COMUNITÁRIA     NO     MUNICÍPIO   
de PORTO NACIONAL/TO

I – Processo Administrativo. Seleção Pública para prestação de serviço de radiodifusão comunitária na localidade de
Itaobim/MG, em observância ao Edital nº 196/2018, de 03/08/2018.

II – Inexistência de óbice legal. Deferimento da autorização pleiteada.
III – Submissão ao Ministro de Estado e ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD para adoção de 

providências a seu encargo.

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

I     –   RELATÓRIO      

Por meio do Ofício Interno nº 22437/2022/MCOM, de 12 de julho de 2022, da Secretaria de Radiodifusão – SERAD 
deste Ministério, veio à análise e pronunciamento desta Consultoria Jurídica o processo descrito na epígrafe, que consubstancia todos  
os  procedimentos  voltados  à  seleção  de  entidades  aptas  a  receber  outorga  pública  para  executar  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária no Município de Itaobim, Estado de Minas Gerais.

2. Para tal fim, determinou a SERAD fosse divulgado o Edital de Seleção Pública nº Edital nº 196/2018, 
publicado no Diário Oficial da União de 3 de agosto de 2018, destinado à inscrição das entidades interessadas em executar o serviço 
sob  referência  em diversas  localidades,  inclusive  em  Itaobim/MG,  conferindo  prazo  de  60  (sessenta)  dias  para  inscrição  dos 
interessados e apresentação de documentação instrutória.

3. Após receber a primeira manifestação de interesse no âmbito do presente certame, emitiu a SERAD a 
NOTA  TÉCNICA  Nº  28076/2018/SEI-MCTIC  (SEI  nº  3715253),  posicionando  a  entidade  denominada  ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI acerca do resultado da análise da documentação apresentada pela mesma, conforme quadro 
abaixo:

Portaria nº Dispositiv
o

Document
os

Descrição
4334/201
5/S EI-
MC,

Art. 
22

Inciso I Requerimento 
de  Outorga 
(Anexo  2),
com as
declarações 
nele 
elencadas

A  Entidade  deverá  encaminhar  o  novo 
Requerimento  de  Outorga,  tendo  em  vista  a 
alteração ocorrida no texto do item XIII, (3715194) 
contendo todas as declarações nele 
elencadas, conforme disposição do art. 22, inciso I 
da  Portaria  nº  4334/201/SEI-MC,  alterada  pela 
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que 
o requerimento, para ter validade, deve ser assinado 
por todos os dirigentes.

XIII  -  todos  os  dirigentes  da  entidade  têm  bons 
antecedentes,  não  tendo  sido  condenados,  em 
decisão  transitada  em  julgado  ou  proferida  por 
órgão judicial colegiado,  por qualquer infração de 
natureza     penal     ou     em     qualquer     dos     ilícitos   
referidos no  art.  1º,  caput,  inciso  I,  alíneas  “b”, 
“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, 
“m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 

DOU de
21/9/2015,
alterada
pelas
Portarias nº
1909/2018/S
EI-MCTIC, e
nº
1976/2018/S
EI-MCTIC,
publicadas
no DOU
respectivame
nte
em 09/04/201
8 e em 25
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de maio de 1990.

Observação: no final do Requerimento de Outorga 

deverá constar a qualificação completa e assinatura

13/04/2018.

de todos os dirigentes.

Manifestaçõe
As  manifestações  em  apoio  apresentadas  em 
10/10/2018  são  intempestivas,  portanto,  inválidas, 
sendo assim não serão contabilizadas

Inciso s  em  apoio
VII (Anexos 3 e

4)

4. Nesses termos, foi a entidade oficiada a complementar a instrução processual, sob pena de sua 
inabilitação,  com fundamento  no  art.  24  c/c  o  art.  25,  IV,  da  Portaria  nº  4334/2015/SEI-MC,  alterada  pelas  Portarias  nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

5. Após receber novos pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública e que possuíam relação de 
concorrência, nos termos do art. 7º, inciso V, da citada Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, emitiu a SERAD a NOTA TÉCNICA Nº 
4188/2019/SEI-MCTIC (SEI nº 3984826), tornando público o resultado prévio da fase de habilitação, conforme se segue:

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE SITUAÇÃO

01250.058840/2018-10 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI HABILITADA

01250.058993/2018-67 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG HABILITADA

6. Uma vez analisados os recursos interpostos, em razão da abertura de prazo pela SERAD, a partir da 
comunicação da Nota Técnica anterior,  pela qual as entidades habilitadas foram convocadas para a fase de seleção, informou a 
SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 5623/2021/SEI-MCTIC (SEI nº 7256958), que, na localidade, foram identificadas duas 
entidades interessadas na prestação do Serviço, em razão do referido Edital nº 196/2018, resultando na seguinte classificação das  
concorrentes, em observância ao art. 37[  1]   da mesma Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC:

PROCESSO ENTIDADE CLASSIFICAÇÃO

01250.058840/2018-10 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI 1ª

01250.058993/2018-67 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG 2ª

7. Com base nessas informações, foi comunicado o resultado definitivo da fase de habilitação e convocada a 
primeira colocada para apresentação dos documentos da fase de instrução, previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, 
quais sejam:

Dispositiv 
o

Descrição Análise

Portaria nº 
4334/2015/SEI
-MC, alterada 
pelas 
Portarias nº 
1909/2018/SEI
-MCTIC e nº 
1976/2018/SEI
-MCTIC,
publicadas no 
DOU
respectivament 
e em
09/04/2018  e
em 13/04/2018

Art. 39,
inciso II

Formulário de
Dados de
Funcionamento da 
Estação.

A  entidade  deverá  apresentar  o  Formulário  de 
Dados  de  Funcionamento  da  Estação,  conforme 
modelo em anexo (7256856).

Observação  1:  o  Formulário  de  Dados  de 
Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) 
deve  vir  acompanhado  da  Anotação  de 
Responsabilidade Técnica – ART, devendo ambos 
os  documentos  ser  apresentados  com  as 
assinaturas  de  profissional  habilitado  para  a 
execução de projeto técnico de radiodifusão e do 
representante legal da entidade,  juntamente com 
o comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º 
da Portaria).

Observação  2:  o  Formulário  de  Dados  de 
Funcionamento  da  Estação,  de  responsabilidade 
exclusiva  da  entidade  interessada,  deverá 
obedecer  às  características  especificadas  no 
Capítulo  IV  da  Portaria  nº  Portaria  nº 
4334/2015/SEI-MC,  alterada  pelas  Portarias  nº 
1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº  1976/2018/SEI-
MCTIC e contar com as declarações constantes 
no item 11 do Anexo 6 da mesma Portaria (art. 39, 
§ 3º).

Art. 22,
inciso IV

Ata de Eleição.

A ata de eleição apresentada está em desacordo 
com o Art. 13 do Estatuto Social da Entidade, uma 
vez  que  o  Estatuto  prevê  apenas  três  cargos,  e 
foram eleitos 4 cargos.

Dessa forma a entidade deverá adequar a Ata de 
eleição ao Estatuto ou o Estatuto à ata de eleição. 
Lembrando que o mandato deverá permanecer o 
mesmo.
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Art. 22,
inciso I

Requerimento  de 
outorga,  com  as 
declarações  nele 
elencadas

Havendo  alteração  no  o  quadro  diretivo  será 
necessário a reapresentação do Requerimento     de   
outorga     atualizado   contendo todas as declarações

nele  elencadas  e  assinado  a  próprio  punho por 
todos os diretores.
Os comprovantes de maioridade/nacionalidade só 
serão necessário caso haja a troca de algum dos 
diretores

8. Ainda complementou a SERAD que:

“6. Oportunamente, esclarece-se que o(s) processo(s) da(s) concorrente(s) permanecerá(ão) sobrestado(s) até que 
seja aprovada a Revisão Final da Vencedora, momento no qual será(ão) indeferido(s) e arquivado(s) definitivamente.

7. Por outro lado, se a Vencedora, tiver o pedido de outorga indeferido, em qualquer fase subsequente, a(s) demais 
classificada(s) será(ão) convocadas(s), observada a ordem de classificação, para apresentação dos documentos previstos no art. 39  
da Portaria.

CONCLUSÃO

8. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a Entidade para que se manifeste 
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da 
data de recebimento ou da ciência desta notificação,  sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.”

9. Em sua última manifestação nos autos, conforme NOTA TÉCNICA Nº 9467/2022/SEI-MCTIC (SEI 
nº 10145227), assim se manifestou a SERAD, in verbis:

“SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI para autorização de 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaobim/MG, em atendimento ao Edital nº 196/2018, publicado 
no Diário Oficial da União de 03/08/2018.

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 28/09/2018, 
via CADSEI, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,  
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI

QUADRO DIRETIVO

Presidente: José Ricardo Moreira Souza

Vice-Presidente: Ana Luisa Gomes Murta

Secretário: Euller Elias Figueiredo

Tesoureiro: Romilda Gomes Almeida

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Senador Lúcio Guttencourt, 768 - Barra da Praia

Coordenadas geográficas: 16°33’14”S de latitude e 41°30’34”W de longitude

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Senador Lúcio Guttencourt, 768 - Barra da Praia

3. O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em
04/10/2018..

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, 
e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 
1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do 
Processo, conforme check-list abaixo:

ITEM
FL. / NÚMERO DO 
DOCUMENTO
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1.
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele 
elencadas.

Fls. 2-3 (9688728)

2. Fls. 7-12 (9506043)

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos 
do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 
1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 
alterada  pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1976/2018/SEI-MCTIC.

3.
Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do 
Cartório de Pessoas Jurídicas.

Fls. 14-15
(3413379)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, 
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

Fls. 4-6 (9506043)

5.
Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos 
dirigentes.

Fls. 15-19
(9506043)

6.
Manifestações  de  apoio  à  iniciativa,  válidas,  firmadas  por 
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida 
para a prestação do serviço.

Fls. 2-94 (3413560),
2-47 (3413592),

2-27 (3413761)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. Fl. 46 (3413379)

8. Projeto  técnico  conforme  art.  39  da  Portaria  nº 
4334/2015/SEI-MC,  alterada  pelas  Portarias  nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 4-6 (9375886)
Despacho  técnico 

de aprovação: 
(9605939)

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

(10144262)

10.
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela 
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

(10144262)

11.
Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(10144262)

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa 
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela 
Receita  Federal,  que  comprove  a  regularidade  perante  a 
Fazenda federal.

(10144262)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da 
Entidade  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no 
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho.

(10144262)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.
(10144800)
(10144797)

5. Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de outra 
interessada  em  executar  o  Serviço  na  mesma  área.  Assim,  o  requerimento  da  ASSOCIAÇÃO  DE  RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG, constante no processo nº 01250.058993/2018-67, foi igualmente analisado. Em 
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10502046&id_procedimento_atual=3935616&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=7a8c01799221f7dd23638c1e3f3e262494f0e152d19d1ff7eb5a4d61e40417d7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10260828&id_procedimento_atual=3935616&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=bf8872e73f6563c56d81d6c4319e0e544fc5ef03a2faa9ebe03528888d16482c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3935619&id_procedimento_atual=3935616&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=8f8719ae81de073fb440e6dd727a6f55f1372d738035e280dcd4e9bcae9f0fe6
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3936027&id_procedimento_atual=3935616&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=ecc5be0dbdcdfb3fa2769c1b2b7db884434f6fd8dae659e894233abd35250a1a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3935848&id_procedimento_atual=3935616&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=eeefea14729732130fbcc470af5619e3507c07f253cd16d09dc167df2fc5b6bf
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3935812&id_procedimento_atual=3935616&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=248f85ecf0c9955f3f600d077eb8e4060f8ae9ef797b248850d04819621dc895
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10395509&id_procedimento_atual=3935616&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=4add6e9d378c1a794b2b691f4d43de8e73f39294543987aa3c26ff8a63559731
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10395509&id_procedimento_atual=3935616&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=4add6e9d378c1a794b2b691f4d43de8e73f39294543987aa3c26ff8a63559731
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3935619&id_procedimento_atual=3935616&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=8f8719ae81de073fb440e6dd727a6f55f1372d738035e280dcd4e9bcae9f0fe6
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atendimento  ao  caput  do  art.  30  da  Portaria  nº  4334/2015/SEI-MC,  alterada  pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1976/2018/SEI-MCTIC, este Órgão oportunizou às entidades habilitadas, a possibilidade de “entrarem em acordo para prestarem o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária em conjunto” através da Nota Técnica n° 8807/2019/MCTIC (4279009) encaminhada por meio 
do Ofício 19215/2019/MCTIC (4279123), recebida em 11/06/2019, conforme correspondência eletrônica (4293640). Como não houve 
manifestação favorável das entidades concorrentes para firmarem acordo entre si, foi realizada nos termos dos Arts. 28-35 da
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portaria 4334/2015 com suas alterações a contagem das manifestações em apoio, e como a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA  E  CULTURAL  DE  ITAOBIM-MG,  não  alcançou  pontuação  suficiente,  para  ultrapassar  o  número  de 
manifestações da concorrente, e tendo em vista que não cabe mais recurso, seu processo foi sobrestado até que seja publicada a  
portaria de autorização da entidade concorrente, momento no qual será arquivado definitivamente. A esse respeito, a entidade foi  
notificada  através  da  Nota  Técnica  n°  5578/201/SEI-MCOM (7253627),  encaminhada por  meio  do  Ofício  10068/2021/MCOM 
(7253813), recebido em 10/05/2021 conforme correspondência eletrônica (7276215):

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE

D 
E 
S 
P 
A 
C 
H 
O 
D 
E 
C 
O 
N 
T 
A 
G 
E 
M
D 
E

M
A 
N 
I 
F 
E 
S 
T 
A 
Ç 
Ã 
O 
E 
M
A 
P 
O 
I 
O

SITUAÇÃO

01250.058840/2018-10 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI

4
5
0
2
3
6
1

1ª COLOCADA

01250.058993/2018-67 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG

4
5
0
2
7
4
5

2ª COLOCADA

6. De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (9605939), constatou-se que as coordenadas geográficas 
apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 
4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,  
publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (8901795).

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de  
Itaobim/MG, e do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações 
distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho (10144453).
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CONCLUSÃO

8. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido 
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. 
Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jurídica.”

10. Conforme registra referida  NOTA TÉCNICA Nº 9467/2022/SEI-MCTIC (SEI nº 10145227),  a 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG não alcançou pontuação suficiente 
para ultrapassar o número de manifestações da 1ª colocada, e tendo em vista não caber mais recurso, foi determinado o sobrestamento  
do processo da 2ª colocada, até a publicação da portaria de autorização da entidade concorrente, momento no qual será arquivado 
definitivamente.

11. Diante desse quadro, posicionou-se a SERAD “pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, 
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica”.

12. Feito o relatório, segue nosso parecer.

II    –     FUNDAMENTAÇÃO      

II.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

13. Antes de adentrarmos na análise do caso submetido à nossa apreciação, julgamos oportuno recordar que o 
procedimento relacionado à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinado pela Constituição  
Federal de 1988, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e demais normas  
aplicáveis à espécie.

14. Para fins didáticos, transcreveremos abaixo os principais dispositivos do ordenamento jurídico pátrio que 
regulamentam o tema, in verbis:

CONSTITUIÇÃO         FEDERAL      

“Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso  
Nacional, em votação nominal.

§ 3º  O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na 
forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão  
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o 
Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.”

LEI     Nº     9.612,     DE     19     DE     FEVEREIRO     DE     1998      

“Art.  1º  Denomina-se  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  a  radiodifusão  sonora,  em  frequências  modulada,  
operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na 
localidade de prestação do serviço.

Art. 2º O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art.    223     da     Constituição  , aos preceitos 
desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da   Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962  , e demais disposições legais.   (  Redação dada   
pela     Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)  

Parágrafo único.  Autorizada a  execução do serviço  e,  transcorrido o  prazo previsto  no  art.  64,  §§  2  e  4º  da 
Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá autorização de operação, em caráter provisório, 
que perdurará até a apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional.  (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de   
2001)

vistas a: Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade beneficiada, com

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade;
II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social;

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário;
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de

conformidade com a legislação profissional vigente;

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. (...)

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de  
Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as 
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (      Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)  
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(...)

Art.  7º  São  competentes  para  explorar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  as  fundações  e  associações 
comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para 
a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos.

Parágrafo  único.  Os  dirigentes  das  fundações  e  sociedades  civis  autorizadas  a  explorar  o  Serviço,  além  das 
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

(...)

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não poderá 
estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à 
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais.

DECRETO     Nº     2.615,     DE     3     DE     JUNHO     DE     1998      

ANEXO     -     REGULAMENTO     DO     SERVIÇO     DE     RADIODIFUSÃO     COMUNITÁRIA      

“Art. 1º.  Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído pela  Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser 
executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço.

(...)
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde 

que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e 
cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

Parágrafo  único.  Os  dirigentes  das  fundações  e  sociedades  civis  autorizadas  a  executar  o  Serviço,  além  das 
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

(...)

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o comunicado de 
habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no comunicado de habilitação, os documentos a 
seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o

Serviço;

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas
e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, 
domicílio ou sede nessa área.

Art.  15.  Se  apenas  uma  entidade  se  habilitar  para  a  prestação  do  Serviço,  estando  regular  a  documentação 
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade.”

15. Oportuno destacar, ainda, que o procedimento seletivo em análise é regido pela Portaria nº 4.334, de 17 
de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), deste Ministério, com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de  
abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), visto se constituir no ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de  
habilitação de interessados, que estabelece, ipsis litteris:

“Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, instituído 
pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo  único.  Denomina-se  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  a  radiodifusão  sonora,  em  frequência 
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, 
sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

seguintes fases:
(...)

Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá às

I - publicação do edital;
II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;
IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.
Da Habilitação

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao definido no 
edital. (Ret  if  icado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018  )

Art. 22. São documentos habilitantes:
I -     requerimento     de     outorga     (  Anexo     2  ),     com     as     declarações     nele elencadas;     (  Redação     dada     pela     Portaria nº     1.909,     de      

05.04.2018)
II – estatuto social da entidade atualizado;

III – ata de constituição da entidade;
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
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VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida 
para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído     pela     Portaria     nº     1.909,     de     05.04.2018  )
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art.     23  , estar situadas dentro da área 

do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os 
minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

VII - 
passaporte. (...)

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão guardar 
uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária.

Art. 24.  Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições desta 
Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para que a 
irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à fase de  
instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as relações de concorrência direta e  
indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência. 

(...)
Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos ainda não 
encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.

(...)
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os documentos 

previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)
Art. 39. São documentos necessários à instrução:

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS

VI -  certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,  
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio 
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -  
Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)
Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará  

solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da entidade  
interessada.

§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com alguma deficiência, o  
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  fará  apenas  mais  uma  solicitação  a  ser  cumprida  no  prazo 
improrrogável de trinta dias.

§ 2º  Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a ser cumprida no 
prazo improrrogável de trinta dias.

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará, sem 

necessidade de provocação, à autoridade superior.
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou divulgação 

oficial da decisão recorrida.
§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do 
pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que deveriam ter 
sido apresentados em outro momento processual.
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§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de outros 
processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada mediante portaria 
do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I – razão social da entidade;
II – número de registro no CNPJ da entidade;

III – serviço objeto da outorga;
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V – prazo de outorga e;
VI – frequência e canal de operação.

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, ressalvado o 
disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.”

16. Deixando claro, assim, o arcabouço normativo que fundamenta a apreciação de pleito destinado à 
execução de serviço de radiodifusão comunitária em geral, oportuno frisar que os efeitos legais da emissão definitiva de sua 
outorga encontram-se condicionados à prévia apreciação do Congresso Nacional, em observância ao disposto no supracitado art. 223, 
§ 3º, da Constituição Federal.

II.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

17. Preliminarmente, cumpre registrar que a presente manifestação se limita ao exame dos aspectos de 
legalidade e  de juridicidade da matéria  sub examen,  tendo em vista  as  competências  institucionais  das  unidades consultivas  da 
Advocacia-Geral  da União,  previstas  no  art.  11  da  Lei Complementar nº  73,  de 1993,  que dispõe sobre a  Lei Orgânica da 
Advocacia-Geral da União - AGU.

18. Destarte, verifica-se trata os autos de seleção pública promovida pela Secretaria de Radiodifusão – 
SERAD, por meio do  Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de  3 de agosto de 2018, destinada à escolha de 
entidade apta a executar serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Itaobim/MG, motivando manifestações de interesse 
de duas entidades, quais sejam:

- ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM – ACI; e

- ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG.

19. Conforme discorreu a SERAD em sua última manifestação (NOTA TÉCNICA Nº 9467/2022/SEI- 
MCTIC (SEI  nº  10145227),  muito  embora  ambas  as  entidades  tenham sido  habilitadas,  foi  oportunizada  a  possibilidade  de 
“entrarem em acordo para prestarem o Serviço de Radiodifusão Comunitária em conjunto”, e, diante da ausência de manifestação 
favorável para firmarem acordo entre si, foi realizada a contagem das manifestações de apoio, nos termos dos arts. 28 a 35  da 
citada Portaria nº 4334/2015, com suas alterações, não alcançando a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL  DE  ITAOBIM-MG  pontuação  suficiente  para  ultrapassar  o  número  de  manifestações  da  ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ITAOBIM – ACI.

20. Para fins didáticos, reproduziremos uma vez mais o inteiro teor da supracitada NOTA TÉCNICA, in
verbis:

“SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI para autorização de 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaobim/MG, em atendimento ao Edital nº 196/2018, publicado 
no Diário Oficial da União de 03/08/2018.

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 28/09/2018, 
via CADSEI, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,  
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI

QUADRO DIRETIVO

Presidente: José Ricardo Moreira Souza

Vice-Presidente: Ana Luisa Gomes Murta

Secretário: Euller Elias Figueiredo

Tesoureiro: Romilda Gomes Almeida

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
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Endereço: Rua Senador Lúcio Guttencourt, 768 - Barra da Praia

Coordenadas geográficas: 16°33’14”S de latitude e 41°30’34”W de longitude

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Senador Lúcio Guttencourt, 768 - Barra da Praia

3. O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em
04/10/2018..

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, 
e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 
1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do 
Processo, conforme check-list abaixo:

ITEM FL. / NÚMERO DO 
DOCUMENTO

1.
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele 
elencadas.

Fls. 2-3 (9688728)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos 
do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 
1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 
alterada  pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 7-12 (9506043)

3.
Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do 
Cartório de Pessoas Jurídicas.

Fls. 14-15
(3413379)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, 
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

Fls. 4-6 (9506043)

5.
Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos 
dirigentes.

Fls. 15-19
(9506043)

6.
Manifestações  de  apoio  à  iniciativa,  válidas,  firmadas  por 
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida 
para a prestação do serviço.

Fls. 2-94 (3413560),
2-47 (3413592),

2-27 (3413761)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. Fl. 46 (3413379)

8. Projeto  técnico  conforme  art.  39  da  Portaria  nº 
4334/2015/SEI-MC,  alterada  pelas  Portarias  nº 
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 4-6 (9375886)
Despacho  técnico 

de aprovação: 
(9605939)

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

(10144262)

10.
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela 
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

(10144262)

11.
Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(10144262)
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3935812&id_procedimento_atual=3935616&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=248f85ecf0c9955f3f600d077eb8e4060f8ae9ef797b248850d04819621dc895
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10395509&id_procedimento_atual=3935616&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=4add6e9d378c1a794b2b691f4d43de8e73f39294543987aa3c26ff8a63559731
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10395509&id_procedimento_atual=3935616&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=4add6e9d378c1a794b2b691f4d43de8e73f39294543987aa3c26ff8a63559731
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3935619&id_procedimento_atual=3935616&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=8f8719ae81de073fb440e6dd727a6f55f1372d738035e280dcd4e9bcae9f0fe6
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10395509&id_procedimento_atual=3935616&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=4add6e9d378c1a794b2b691f4d43de8e73f39294543987aa3c26ff8a63559731
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10590836&id_procedimento_atual=3935616&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=30e56239ad0618c59096454ef37ec6652b6f9058a15c95cc2513ceee57eff4fb
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12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa 
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela 
Receita  Federal,  que  comprove  a  regularidade  perante  a 
Fazenda federal.

(10144262)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da 
Entidade  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no 
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho.

(10144262)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.
(10144800)
(10144797)

5. Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de outra 
interessada  em  executar  o  Serviço  na  mesma  área.  Assim,  o  requerimento  da  ASSOCIAÇÃO  DE  RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG, constante no processo nº 01250.058993/2018-67, foi igualmente analisado. Em 
atendimento  ao  caput  do  art.  30  da  Portaria  nº  4334/2015/SEI-MC,  alterada  pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1976/2018/SEI-MCTIC, este Órgão oportunizou às entidades habilitadas, a possibilidade de ‘entrarem em acordo para prestarem o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária em conjunto’ através da Nota Técnica n° 8807/2019/MCTIC (4279009) encaminhada por meio 
do Ofício 19215/2019/MCTIC (4279123), recebida em 11/06/2019, conforme correspondência eletrônica (4293640). Como não houve 
manifestação favorável  das entidades concorrentes para firmarem acordo entre si,  foi  realizada nos termos dos Arts.  28-35 da  
portaria 4334/2015 com suas alterações a contagem das manifestações em apoio, e como a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA  E  CULTURAL  DE  ITAOBIM-MG,  não  alcançou  pontuação  suficiente,  para  ultrapassar  o  número  de 
manifestações da concorrente, e tendo em vista que não cabe mais recurso, seu processo foi sobrestado até que seja publicada a  
portaria de autorização da entidade concorrente, momento no qual será arquivado definitivamente. A esse respeito, a entidade foi  
notificada  através  da  Nota  Técnica  n°  5578/201/SEI-MCOM (7253627),  encaminhada por  meio  do  Ofício  10068/2021/MCOM 
(7253813), recebido em 10/05/2021 conforme correspondência eletrônica (7276215):

ENTIDADES CONCORRENTES
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11067580&id_procedimento_atual=3935616&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=77d9862cf516ccbebbbc646cfafd2a75dc42668bb5601c9457665f0e68e2a1ce
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11067583&id_procedimento_atual=3935616&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=241542bc2864ab9cf9a22f989ed1a2c1a352f9d317d6db2dc2d8837586a85039
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11067006&id_procedimento_atual=3935616&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1fde0dbe99737b3ebd56b821f611f14055b9b08fb6d63cdb48b363c3b4675167
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01250.058840/2018-10 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI

4
5
0
2
3
6
1

1ª COLOCADA

01250.058993/2018-67 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG

4
5
0
2
7
4
5

2ª COLOCADA

6. De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (9605939), constatou-se que as coordenadas geográficas 
apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 
4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,  
publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (8901795).

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de  
Itaobim/MG, e do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações 
distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho (10144453).

CONCLUSÃO
8. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido 

de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. 
Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jurídica.”

21. De se ver, portanto, inexistir ilegalidade na decisão administrativa que deixou de selecionar a
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG, declarando, por sua vez, como
vencedora, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM – ACI, por ultrapassar o número de manifestações de apoio 
daqueloutra, com fulcro nos arts. 28 a 35 da citada Portaria nº 4334/2015, com suas alterações.

22. Com efeito, verifica-se que o requerimento administrativo apresentado pela vencedora é 
tempestivo, porquanto foi apresentado em 28 de setembro de 2018 e o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 4 de 
outubro de 2018, dentro, assim, do prazo previsto no Edital nº 94/2018, publicado no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2018, 
conforme checklist realizado pela SERAD (SEI nº 10145018).

23. Referida entidade carreou os seguintes documentos, dentre outros:

i) Requerimento de outorga com as declarações nele elencadas (SEI nº 9688728, fls. 2-3);

ii) Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº  
9.612,  de  1998,  e  aos  pressupostos  da  Portaria  nº  4334/2015/SEI-MC,  alterada  pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC e  nº 
1976/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 9506043, fls. 7-12);

iii) Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas (SEI nº 3413379, fls. 14-
15);

iv) Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas (SEI nº 
9506043, fls. 4-6);

v) Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes (SEI nº 9506043, fls. 15-19);

vi) Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área 
pretendida para a prestação do serviço (SEI nº 2-94 3413560, fls. 2-47; nº 3413592, fls. 2-27; e nº 3413761 fls. 1-20);

vii) Comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento (SEI nº 3413379, fls. 46);

viii) Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI- 
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 9375886, fls. 4-6 - Despacho técnico de aprovação: SEI nº 9605939);

ix) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ (SEI nº
10144262);

x) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel (SEI nº
10144262); 25
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xi) certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (SEI nº 10144262);

xii) Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade,  relativa aos tributos federais  e à dívida ativa da União,  
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal (SEI nº 10144262);

xii) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da  
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho (SEI nº 10144262); e

xiv) Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA (SEI nº 10144800 e nº 10144797).

24. Merece registro que o Estatuto Social da Instituição prevê a possibilidade de ingresso gratuito de 
associados (art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 11º, c), como requer o art. 40, incisos II e IV, da 
Portaria nº 4.334, de 2015, deste Ministério;

25. A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, como se constata do item 9 do Checklist RADCOM (SEI nº 10145018).

26. Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da mencionada 
entidade, que os seus representantes afirmam residirem dentro da área pretendida para prestação do serviço de radiodifusão e que os  
mesmos possuem bons antecedentes (SEI nº 9688728, fls. 2-3).

27. Por fim, julgamos oportuno recomendar que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas 
relativas à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação ao FGTS, antes da edição 
da portaria ministerial destinada a autorizar a prestação do serviço de radiodifusão comunitária objeto destes autos.

28. Em face de todo o exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas, não 
vislumbramos  óbice,  no  aspecto  jurídico-formal,  que  obstaculize  a  concessão  de  autorização  de  interesse  da  ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI,  para prestação do  serviço de radiodifusão comunitária  na localidade de  Itaobim/MG, 
pelo prazo de 10 (dez) anos.

III    –     CONCLUSÃO      

29. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico- 
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) após o atendimento da recomendação acima apresentada (vide item 30 deste PARECER), não existe impedimento 
jurídico  para  emissão  de  autorização  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  pela  entidade  ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI, para prestação do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Itaobim/MG, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, nos termos do Edital nº 196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 3 de agosto de 2018;

ii) as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, encontram-se aptas a serem assinadas 
pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual erro  
material; e

iii) torna-se necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão comunitária 
pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

30. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução 
do serviço de radiodifusão comunitária.

31. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da 
matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

À consideração superior.

Brasília, 22 de julho de 2022.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

[  1]   “Art. 37. Analisados os recursos, as entidades interessadas serão comunicadas do resultado definitivo da fase de 
seleção, do qual constará a classificação final das concorrentes de acordo com a representatividade de cada uma e a convocação da  
entidade selecionada para apresentar os documentos previsto no art. 39, no prazo de trinta dias”,

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250058840201810 e da chave de acesso dbb894cc
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Documento  assinado  eletronicamente  por  LÍDIA  MIRANDA  DE  LIMA,  com  certificado  A1  institucional  
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está  
disponível com o código 943566911 e chave de acesso dbb894cc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.  
Informações  adicionais:  Signatário  (a):  LÍDIA  MIRANDA  DE  LIMA,  com  certificado  A1  institucional 
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-07-2022 14:23. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: 
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA 
JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, 

SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     01734/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.058840/2018-10
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD

ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

1. Aprovo o PARECER n. 00564/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda 
de Lima, advogada da União.

2. Os  autos  do  Processo  Administrativo  em  análise  versam  sobre  requerimento  de  autorização  para 
prestação  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  pela  Associação  Comunitária  de  Itaobim -  ACI,  na  localidade  de 
Itaobim/MG.

3. A Secretaria  de  Radiodifusão  -  SERAD,  por  meio  da  NOTA TÉCNICA Nº  9467/2022/SEI-MCOM, 
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade. A referida NOTA TÉCNICA esclarece que 
a Associação Comunitária de Itaobim - ACI e a Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Itaobim-MG 
foram habilitadas, sendo que a primeira ficou em primeiro lugar em razão do maior número de manifestações de apoio. 
Além disso, foi esclarecido que a Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Itaobim-MG não apresentou 
recurso do resultado.

4. Deste  modo,  não  existe  impedimento  jurídico  para  o  acolhimento  do  pedido  de  autorização  para 
exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária de Itaobim - ACI, na localidade 
de Itaobim/MG, pelo prazo de 10 (dez) anos.

5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do  
serviço de radiodifusão comunitária.

6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 22 de julho de 2022.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-07-2022 14:37. 
Número  de  Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor:  Autoridade  Certificadora  do 
SERPRO SSLv1.
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22/07/2022 15:35 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/29815206/chave/dbb894cc/visualizar/1575007781-943811367

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, 
BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO     DE     APROVAÇ     ÃO     n. 00061/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.058840/2018-10

INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 01734/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.
00564/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.

Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 22 de julho de 2022.

CAROLINA SCHERER

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250058840201810 e da chave de acesso dbb894cc

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER  BICCA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 943811367 e chave de acesso dbb894cc no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA 
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-07-2022 15:28. 
Número  de  Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor:  Autoridade  Certificadora  do 
SERPRO SSLv1.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/08/2022 | Edição: 165 | Seção: 1 | Página: 18

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.254, DE 22 DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por

Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022, no uso de suas atribuições,  

considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o 

art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 

01250.058840/2018-10, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI, inscrita no 

CNPJ sob nº 20.008.696/0001-00, cuja sede se situa na Rua Senador Lúcio Guttencourt, 768 - Barra da  

Praia, na  localidade  de  Itaobim,  Estado  de  Minas  Gerais,  para  executar  o  Serviço  de  Radiodifusão 

Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é  

de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus 

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo 

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.254-de-22-de-julho-de-2022-425183012 1/1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 9467/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.058840/2018-10.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA .

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI  para autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaobim/MG​, em atendimento ao Edital nº
196/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018. 

 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 28/09/2018,
via CADSEI, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: José Ricardo Moreira Souza

Vice-Presidente:  Ana Luisa Gomes Murta 

Secretário: Euller Elias Figueiredo

Tesoureiro: Romilda Gomes Almeida 

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Senador Lúcio Guttencourt, 768 - Barra da Praia

Coordenadas geográficas: 16°33’14”S de latitude e 41°30’34”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Senador Lúcio Guttencourt, 768 - Barra da Praia

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em
04/10/2018.
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4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615,
de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas.

 

Fls. 2-3 (9688728)

2.

 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código Civil
e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

Fls. 7-12 (9506043) 

3.

 

Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.

 

Fls. 14-15 (3413379)

4.

 

Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório
de Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 4-6 (9506043)

5.

 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.

 

Fls. 15-19 (9506043)

6.

 

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas físicas ou
jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço.

 

Fls. 2-94 (3413560),
2-47 (3413592),
2-27 (3413761)

7.

 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.

 

Fl. 46 (3413379)

8.

 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 4-6  (9375886)
 Despacho técnico de
aprovação: (9605939)

9.

 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ.

 

(10144262)

10.

 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional
de Telecomunicações (Anatel).

 

(10144262)
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11.

 

Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço – FGTS.

 

(10144262)

12.

 

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

 

(10144262)

13.

 

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade perante
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

(10144262)

14.

 

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.

 

(10144800) (10144797)

 

5.  Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de
outra interessada em executar o Serviço na mesma área. Assim, o requerimento da ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG , constante no processo nº
01250.058993/2018-67, foi igualmente analisado. Em atendimento ao caput do art. 30 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, este
Órgão oportunizou às entidades habilitadas, a possibilidade de “entrarem em acordo para prestarem o Serviço
de Radiodifusão Comunitária em conjunto” através da Nota Técnica n° 8807/2019/MCTIC (4279009)
encaminhada por meio do Ofício 19215/2019/MCTIC (4279123), recebida em 11/06/2019, conforme
correspondência eletrônica (4293640). Como não houve manifestação favorável das entidades concorrentes
para firmarem acordo entre si, foi realizada nos termos dos Arts. 28-35  da portaria 4334/2015 com suas
alterações a contagem das manifestações em apoio, e como a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAOBIM-MG, não alcançou pontuação suficiente, para ultrapassar o
número de manifestações da concorrente, e tendo em vista que não cabe mais recurso, seu processo foi
sobrestado até que seja publicada a portaria de autorização da entidade concorrente, momento no qual será
arquivado definitivamente. A esse respeito, a entidade foi notificada através da Nota Técnica n° 5578/201/SEI-
MCOM (​7253627), encaminhada por meio do Ofício 10068/2021/MCOM (7253813), recebido em 10/05/2021
conforme correspondência eletrônica (​7276215):

 

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE

DESPACHO DE
CONTAGEM DE

MANIFESTAÇÃO
EM APOIO

SITUAÇÃO

01250.058840/2018-
10

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE ITAOBIM - ACI 4502361 1ª COLOCADA

01250.058993/2018-
67

ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
E CULTURAL DE ITAOBIM-MG

4502745 2ª COLOCADA
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6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (9605939), constatou-se que as coordenadas
geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei
n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (​8901795).

 

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de
Itaobim/MG, e do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o
deferimento da outorga, conforme Despacho (​10144453). 

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do
pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante
do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Anexos:
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.058840/2018-10, que veicula a Portaria de
Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
ITAOBIM - ACI, inscrita no CNPJ sob n°  20.008.696/0001-00, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaobim/MG, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223,
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio
da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de
maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da documentação
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se
manifestou por meio da Nota Técnica n° 9467/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria
MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações
permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
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todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art.
19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.058840/2018-10, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI, inscrita
no CNPJ sob nº  20.008.696/0001-00, cuja sede se situa na  Rua Senador Lúcio Guttencourt, 768 - Barra da
Praia, na localidade de Itaobim, Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado , Assistente Técnico, em
08/07/2022, às 11:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 08/07/2022, às 11:59 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 08/07/2022, às 16:08 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 11/07/2022, às 18:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10145227 e o código CRC 959CB4CA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.058840/2018-10 SEI nº 10145227
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01250.058840/2018-10

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 16 de janeiro de 2024.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI, inscrita no CNPJ sob o nº 20.008.696/0001-00, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaobim/MG.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 33 2024 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 16/01/2024, às 14:33, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4902575 e o código CRC AAA78413 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 SUPER nº 4902575
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 01250.058840/2018-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 160/2024/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 33/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Motivos nº 33/2023 (4902555), do Ministério das Comunicações, referente à Portaria de
Outorga de Autorização e respecCva documentação para que a enCdade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI, inscrita no
CNPJ sob o nº 20.008.696/0001-00, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Itaobim/MG, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da ConsCtuição da República FederaCva do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 16/01/2024, às 20:16, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4903052 e o código CRC 00578123 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.058840/2018-10 SUPER nº 4903052

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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01250.058840/2018-10

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 33/2023 (4902555), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-Execu9va caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 18/01/2024, às 11:07, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4905564 e o código CRC 79F4B74E no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 SUPER nº 4905564
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.058840/2018-10   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 123 / 2025 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITAOBIM - ACI

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 01250.058840/2018-10

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.058840/2018-10, com outorga expedida por meio da Portaria MCOM nº 6.254/2022,
para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE ITAOBIM - ACI, CNPJ nº 20.008.696/0001-00, na localidade de Itaobim/MG.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsJtuição Federal, compete ao Poder ExecuJvo outorgar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que
dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo
Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. O MCOM é o órgão do Poder ExecuJvo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enJdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo de início da execução do serviço.

5. Mencione-se que o art. 223 da ConsJtuição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder ExecuJvo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoJvos submeJda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Presidente da República.

7. É o relatório.

 

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações que
outorga à enJdade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido nos termos do art.
6º da Lei nº 9.612/1998.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraJvos, desde que legalmente
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insJtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, as enJdades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o
serviço. Após a verificação da viabilidade técnica da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de
habilitação, promovendo ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

11. No prazo fixado para a habilitação, as enJdades deverão apresentar os documentos listados no § 2º do art. 9º da
mencionada Lei, quais sejam: estatuto da enJdade, devidamente registrado; ata da consJtuição da enJdade e eleição dos seus
dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
comprovação de maioridade dos diretores; declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o serviço; e manifestação em apoio à iniciaJva, formulada por enJdades associaJvas e comunitárias,
legalmente consJtuídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que
tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma enJdade se habilite para a prestação do serviço e seja atestada a
regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida enJdade, conforme preconiza o
§ 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o poder concedente deverá promover o entendimento entre as enJdades
interessadas, buscando que estas se associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir
nos termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a
outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em análise.

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsJtuição, os concernentes atos de outorgas somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraJvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enJdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiJrá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].
Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada
fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a
instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parJcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.058840/2018-10, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República
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DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waVs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desJnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísJcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 04/02/2025, às 11:54, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 06/02/2025, às 16:55, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 06/02/2025, às 17:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 07/02/2025, às
15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6368742 e o código CRC 02C62914 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.058840/2018-10 SEI  nº 6368742
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 01250.058840/2018-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 38/2025/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.058840/2018-10.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00033/2024 MCOM, de 3 de janeiro de 2024, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Outorga de autorização de serviço de radiodifusão comunitária no município de Itaobim/MG.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo@vos nº 00033/2024 MCOM (4896356), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo Administrativo nº 01250.058840/2018-10, acompanhado da Portaria MCOM nº 6.254, de 22
de julho de 2022, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, no município de
Itaobim, Minas Gerais, sem direito à exclusividade, para a Associação Comunitária de Itaobim - ACI, inscrita no CNPJ sob o nº
20.008.696/0001-00, de acordo com disposto n a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de

Radiodifusão Comunitária[1].

2. Conforme o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Menciona-se,
ainda, que a permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares, conforme destacado na portaria de outorga. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00564/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 22/07/2022 (3670298), que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de outorga de autorização.

Nota Técnica nº 9467/2022/SEI-MCOM, de 11/07/2022 (4902573), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/ MCOM)[2], ra@ficada pela EM nº 00033/2024 MCOM (4896356) , que: (i) registra, no item 4, que a
documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação; e (ii) se posiciona pela
viabilidade do deferimento do pedido de outorga de autorização, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, e dos arts. 19 e 20 do Decreto nº 2.615, de 1998.

4. Observa-se, ainda, que os registros administra@vos da en@dade devem ser man@dos no Sistema de Controle de

Radiodifusão -SRD[3], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (3670305).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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6. Nesse sen@do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
pedido de outorga de autorização; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião
da assinatura do respec@vo contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) que a atualização dos registros
administra@vos sob responsabilidade do MCOM não impede a con@nuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4].

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons@tuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emi@r manifestação final quanto à cons@tucionalidade, à legalidade e à compa@bilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Aprovado pelo  Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[3] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD)  é u@l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja
atual ização permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[4] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

25
98

f1
46

-0
3d

a-
4d

a3
-8

36
0-

17
fa

16
e0

6a
19
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument


Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 10/04/2025, às 16:01, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 10/04/2025, às 16:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 11/04/2025, às 18:27, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6419251 e o código CRC 4E107134 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.058840/2018-10 SEI nº 6419251

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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